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Dados insuficientes  para  registro. 
Pedido de  complementação  inaceitável,  au-

sentes os  pressupostos  de  autenticidade  do  docu-
mento. 

Recurso especial  não  conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , e m nã o conhecer d o re -
curso, no s termo s da s nota s taquigráfica s e m apenso , 
que fica m fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 5 de outubr o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Oscar Corrêa,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 15-10-86 ) 
(*) Vid e Acórdã o n ? 8.406 , publicad o neste B E. 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Adoto o 
que s e conté m n o parece r d a Procuradoria-Gera l Eleito-
ral, firmad o pel o ilustr e Subprocurador-Geral , A . G . 
Valim Teixeira , co m aprovaçã o d o eminent e Procura -
dor-Geral, J . P . Sepúlved a Pertenc e (fl . 31): 

"1. Cuida-s e d e recurs o manifestad o po r 
Francisco Andr é d e Almeida , contr a decisã o d o 
Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Ri o d e 
Janeiro qu e indeferi u o  registr o d e su a candida -
tura a  Deputad o Estadua l pel a legend a d o Parti -
do Trabalhista Renovador . 

2. Aleg a o  recorrent e e m sua s razões , qu e 
da primeir a certidã o fornecid a pel o Cartóri o d a 
27? Zon a Eleitora l nã o constara m o s dado s sufi -
cientes par a verifica r o  correto domicíli o eleitora l 
e filiaçã o partidária , juntand o agor a nov a certi -
dão (fl . 3), o que a  se u ve r satisfari a a  exigência . 

3. Concessa  máxima  venia,  trata-s e d e mai s 
um recurs o oriund o d o Egrégi o Tribuna l Regio -
nal Eleitora l d o Ri o de Janeir o ond e é  quas e im-
possível saber-s e exatament e qua l a  razã o d o in-
deferimento d o registr o d o candidat o or a recor -
rente. 
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4. O  acórdã o prolatad o e m 6-9-86 (fl . 10), diz 
apenas deferir,  porque  foram  cumpridos  os  pres-
supostos definidos  em  lei,  os  pedidos de  registros 
dos candidatos  a  Deputado  Estadual,  em  indefe-
rir os  daqueles  que  não  cumpriram  tais  pressu-
postos, conform e nominata s anexas . A  f l . 1 5 
consta o  nome d o ora recorrente . 

5. Doi s fora m o s embargo s d e declaraçã o 
opostos pel o Partid o Trabalhist a Renovado r (fls . 
16/20), ma s e m nenhu m do s doi s consta expressa -
mente o  nom e d o recorrente . S e nã o foss e pel a 
certidão d e fl . 27 , ond e est á dit o qu e o  mesm o 
teve o  seu registr o indeferid o por falt a d e filiaçã o 
part idária e  domicíli o eleitoral , nã o s e saberi a 
nada a  respeito. " 

2. E m seguida , di z o parecer (fl . 32) : 
" A prov a anexad a à  fl . 3  també m nã o s e 

presta par a verificar , se m dúvidas , qua l a  dat a 
em qu e o  Cartóri o Eleitora l teri a recebid o a  co -
municação d e su a filiaçã o part idária , pois , 
tratando-se d e Partid o Polític o habilitado,  ter á 
validade a  parti r d a dat a e m qu e a  comunicaçã o 
for recebid a pel a Just iç a Eleitora l (art . 11 , Reso-
lução n'. ' 12.172) . Referid a certidão , expedid a pel o 
Cartório d a 27 ? Zon a Eleitora l é  inteirament e fa -
lha porqu e limita-s e a  dizer : 'At a Insc. 14-5-86  — 
PTR' —  'É  eleitor  há  mais  de  1  (um)  ano:  Desde 
de 3-6-58'.  N a hipótese , mesm o podend o imputa r 
a falh a à  Jus t iç a Eleitoral , o  Partido interessad o 
e o  própri o candidat o devia m conhece r qu e a  Re-
solução n'. ' 12.854/84 exige prova de filiaçã o parti -
dária at é o  di a 15-5-86 , devidament e comunicad a 
à Jus t iç a Eleitora l e m tempo oportuno. " 

3. Apó s ess e parecer , o  interessad o protocolizo u 
neste Tribuna l Superio r Eleitora l petiçã o n a qua l pro -
cura demonstra r qu e su a filiaçã o partidári a s e de u e m 
14-5-1986, e  qu e a  Jus t iç a Eleitora l teri a recebid o a  co -
municação e m 15-5-86 . (Fls. ) 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : O pare -
cer d a Procuradoria-Gera l Eleitoral opino u pelo não co-
nhecimento d o recurso , nã o obstante a s falha s d o pro -
cedimento d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e origem , 
que tê m causado espéci e nest a Corte . 

Junta o  interessad o o  document o d e fls . Nã o obs -
tante a  bo a vontad e co m qu e est e Tribuna l Superio r 
Eleitoral ve m examinand o esse s pedido s —  em fac e d a 
verificação d e irregularidade s n o processamento , e m 
vários caso s —  não h á com o acolhe r o  pedido : a  aludi -
da certidã o nã o apresent a qualque r autenticação , ne -
nhuma demonstraçã o d e regularidade , simple s xerox d e 
um requeriment o d o Secretário-Gera ) Regiona l d o PTR, 
da qua l const a o  nome d o interessado . 

Não conheço . 
É o  voto. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n?  6.46 3 -  Class e 4 ? -  Rei. : M i n . Oscar 
Corrêa. 

Recorrente: Partid o Trabalhist a Renovador , po r 
seu Delegado . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l nã o conhe -
ceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.352 
(de 1 5 de outubro d e 1986) 

Recurso n? 6.471 —  Classe 4? 
Paraná (Curitiba ) 

Eleitoral. Registro  de  Candidatos.  Prazo. 
Documentação. Resolução  n?  12.854/86,  art. 30,  § 
3?. 

I —  O  requerimento de  registro  de  candida-
to deverá  ser  instruído  com  a  documentação  exi-
gida, observando-se  o  prazo estabelecido,  sob  pe-
na de  preclusão.  Resolução  n?  12.854/86,  art.  30, 
§3:' 

II —  Recurso  não  conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 5 de outubr o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 15-10-86). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  dout a Procuradoria-Gera l Eleito -
ral, n o parece r d e fls . 626/628 , assi m relat a e  opin a a 
respeito da matéria . (L ê anexo). 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente ; a  dout a Procuradoria-Gera l Eleito-
ral demonstr a qu e a  documentaçã o oferecid a fo i defi -
ciente, nã o send o verdadeir a a  alegaçã o n o sentid o d e 
que teri * havid o extravi o d e documentos . Co m efeito : 
Arildo d e Oliveir a Mel o nã o apresento u prov a d e do -
micílio eleitora l pelo prazo mínim o d e u m ano ; Adonia s 
José d a Silv a soment e apó s o  julgament o é  qu e apre -
sentou prov a d a regula r filiaçã o part idária . Antes , jun -
tou, apenas , document o qu e o  dav a com o inscrit o elei -
tor, ma s se m dize r a  parti r d e qua l data ; Lui z Antôni o 
dos Santo s nã o apresentou prov a d e domicíli o eleitoral; 
Celestino Segantin i fe z prov a indiret a d e filiaçã o parti -
dária, o  que a  jurisprudênci a nã o admite, e , mesm o as -
sim, apó s o  julgament o (fl . 610) ; finalmente , Jos é 
Porfírio d a Silv a apresentou , à  fl . 617, autorizaçã o se m 
firma reconhecida , contrariando , dest a forma , o  que es -
tá post o n o art . 30 , II , d a Resoluçã o n'. ' 12.854/86 , dest a 
Eg. Corte . 

Verifica-se, pois , que , a o contrári o d o sustentad o 
no recurso , nã o houve extravi o de documentos . Houve , 
sim, apresentaçã o incomplet a o u irregula r destes . D e 
outro lado , nã o seri a possíve l aceitar-se , agora , docu -
mentos essenciais , qu e deveria m instrui r o  pedid o d e 
registro, porqu e iss o representari a reabertur a d a fas e 
de registr o d e candidato . Ness e sentido , aliás , o  decidi -
do po r est a Eg . Corte , n o Rec . Eleitora l n ? 6.322-SP , 
Acórdão n?  8.189, de 16-9-86 , de qu e fu i relator . 

Do exposto , nã o conheço d o recurso . 
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E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.47 1 - Class e 4 ? - P R -  Rei. : Min. Carlos 
Mário Velloso . 

Recorrente: Partid o Municipalist a Comunitári o — 
P M C , pel o President e d a Comissã o Diretor a Regiona l 
Provisória. 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o conhe -
ceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o JVér / da Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A N E X O D O ACÓRDÃO N ? 8.352 

Pelo acórdã o d e f l . 490, o  Egrégi o Tribuna l Regio -
nal Eleitora l d o Paraná , relativament e ao s candidato s a 
Deputado Estadua l pel a legend a d o Partid o Municipa -
lista Comunitário , Arild o d e Oliveir a Melo , Lui z Antô -
nio do s Santos , Adonia s Jos é d a Silva , Celestin o Se -
gantini e  Jos é Porfíri o d a Silva , resolve u baixa r o s au -
tos e m diligênci a a  fi m d e qu e o  Partid o complemen -
tasse a  documentaçã o exigida , tud o d e acord o co m a  in-
formação d e fl . 486. 

2. E m 5-9-86, com o o Partido Municipalist a Comu -
nitário, mesm o depoi s d e devidament e intimado , nã o 
atendeu à  diligência , indeferi u e m definitiv o o  registr o 
dos referido s candidatos , pel o acórdã o d e fl . 606. 

3. Dess a decisã o manifesto u o  Partid o o  recurs o 
de fl . 612, ond e aleg a qu e havi a apresentad o oportuna -
mente tod a a  documentaçã o exigida , complementando -
a, ademais , perant e ess a Superio r Instânci a co m a s ra -
zões d o recurso . Co m petiçã o protocolad a e m 2 6 de se -
tembro, novo s documento s fora m anexado s (contraca -
pa). 

4. O  recurso , qu e nã o indic a seque r u m dispositivo 
de le i vulnerado pel o arest o recorrido , ne m divergênci a 
jurisprudencial, nã o merec e se r conhecido , porquant o 
lhe falt a qualque r do s essenciai s requisito s previsto s 
no artig o 276 , incis o I , letra s a  e  b  d o Códig o Eleitoral . 

5. Aind a qu e assi m nã o fosse , temo s qu e razã o 
não assist e a o recorrente . Segund o const a d a informa -
ção d e fl . 486, relativament e ao s mencionado s candida -
tos faltava : 

1. Ari ld o d e Oliveir a Mel o —  toda a  docu -
mentação; 

2. Lui z Antôni o do s Santo s —  toda a  docu-
mentação; 

3. Adonia s Jos é d a Silv a —  tod a a  docu -
mentação; 

4. Celestin o Segantini —  filiação partidária ; 
5. Jos é Profíri o d a Silv a —  consentiment o 

expresso. 
6. Apresento u o  Partid o Municipalist a Comunitá -

rio em relação a  cada u m dos candidatos : 
1. Arild o d e Oliveir a Melo : autorização , de -

claração d e bens , certidõe s criminais , prova indi -
reta d e filiaçã o partidári a (fls . 576/588); não apre-
sentou prova  de  domicílio  eleitoral  pelo  prazo 
mínimo de  um  ano.  Á  fl . 615, exist e tão-soment e 
prova d e se u recadastrament o eleitoral , o  qu e 
não é  suficiente ; 

2. Adonia s Jos é d a Silva : declaraçã o d e 
bens, autorização , certidõe s criminais , prov a d e 
filiação fornecid a pel o própri o Partido , prova  de 
que é  inscrito  eleitor,  mas  sem  dizer  a  partir  de 
qual data  (fls . 561/562) . Á  fl . 616, apó s o  julga -
mento, apresento u prov a d a regula r filiaçã o par -
tidária; 

3. Lui z Antôni o do s Santos : autorização , 
declaração d e bens , certidõe s criminais , prova d a 

regular filiaçã o partidária ; não  apresentou  prova 
de domicilio  eleitoral  (fls . 589/592); 

4. Celestin o Segantini: apresentou, pel a cer -
tidão d e f l . 610, apó s o  julgamento , prov a d e re -
gistro d a Comissã o Diretor a Municipa l Provisó -
ria e , pel a petiçã o anex a à  contracapa , prov a d e 
ser membr o d a referid a Comissão . Prova  indireta 
de filiação,  nã o permitida pel a reiterada jurispru -
dência dess a Colend a Corte, nã o se conformand o 
ainda co m o  dispost o n o §  3? d o artig o 1 1 da Re -
solução n V 12.172/85 , qu e exig e o  númer o d o 
ofício dirigid o a o Jui z Eleitora l e  o número d e or -
dem correspondent e a o filiado ; 

5. Jos é Porfíri o d a Silva : à  fl . 617 apresen -
tou autorização , se m qu e a  su a assinatur a tivess e 
sido reconhecid a po r Tabelião , conform e exig e o 
inciso I I d o artig o 3 0 da Resoluçã o n ? 12.854/86 . 

7. Vê-se , portanto , que , a o contrári o d o qu e aleg a 
o recorrente , nã o houv e extravi o d e seque r u m do s do -
cumentos apresentados . Existe m sim , alé m d e tere m si -
do apresentado s a  destempo , documento s irregulares , 
que nã o s e conforma m co m o  dispost o n o citad o artig o 
30 e seus inciso s da Resoluçã o n ? 12.854/86 . 

8. Po r tod o o  exposto , e m conclusão , somo s pel o 
não conheciment o d o presente recurs o especial . 

Brasília, 1 0 d e outubr o d e 198 6 —  Valim  Teixeira, 
Subprocurador-Geral d a República . "D e acordo" : José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.353 
(de 1 5 de outubr o d e 1986 ) 

Recurso Especia l n. ° 6.460 —  Classe 4f —  Paraná 

Eleição. Candidato.  Filiação.  Declaração  de 
nulidade. Descabimento. 

Não merece  prosperar  o  pedido  de  nulidade 
de filiação  de  candidato,  neste  processo de  regis-
tro da  candidatura,  se  as  medidas  judiciais  pro-
postas com  essa  finalidade  específica  ainda  não 
foram resolvidas  em  definitivo. 

Recurso especial  não  conhecido. 
Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o recurs o 
especial, no s termo s da s nota s taquigráfica s e m apen -
so, qu e fica m fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília-DF, 1 5 de outubr o d e 198 6 —  José JVér i da 

Silveira, President e —  William  Patterson,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicado e m Sessã o d e 15-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : A 
candidatura d e Antôni o Paul a d e Souz a d a Bárbar a a 
Deputado Estadua l pel o Partid o d o Moviment o Demo-
crático Brasileir o fo i impugnad a pel o Partid o d a Ju -
ventude e  se u president e Clóvi s Aparecid o Martins , 
bem assi m pel o Partid o Municipalist a Brasileiro , a o 
fundamento d e qu e j á havia m argüido , e m procedimen -
tos judiciai s autônomos, a  filiaçã o partidária , cujo s fei -
tos estã o e m tramitação . 

O Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Estad o d o Paran á 
recusou a  providência , e m acórdã o assi m ementado : 

"Impugnação. O s Partido s Político s sã o par -
tes legítima s par a promove r impugnações . 

O fat o d o impugnad o te r su a filiaçã o partida- , 
ria contestada ' po r vária s medida s judiciais , is -
so nã o imped e qu e el e s e candidat e a  carg o eleti -
vo porqu e o s recurso s eleitorai s nã o terão efeito s 
suspensivos (art . 25 7 do Códig o Eleitoral). " 
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Inconformados, recorrera m o  Partido d a Juventud e 
e o  Partid o Municipalist a Brasileiro , co m a s razõe s d e 
fls. 185/189 , insistind o n a nulidad e d a questionad a fi -
liação, po r descumpriment o da s formalidade s legai s 
(art. 82 , d o Códig o Civi l ) . Invocam , ainda , a s disposi -
ções do s arts . 130 , 145 e 146 , do mesm o Código . 

Neste Tribunal , a  dout a Subprocuradoria-Gera l 
Eleitoral opino u pel o nã o conhecimento d o recurs o (fls . 
200/201). 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : O s 
Recorrentes estã o postuland o a  declaraçã o d e nulidad e 
da filiaçã o d e Antôni o Paul a d e Souz a d a Bárbar a a o 
P M D B e m trê s processo s distintos , e m curso n a Jus t iç a 
Eleitoral d o Estad o d o Paraná , conform e indicaçã o con-
tida n o relatóri o do v . acórdão recorrid o (fls. 178/179). 

Evidentemente, nã o se pod e considera r n a present e 
impugnação o s efeito s d e procedimento s qu e aind a nã o 
tiveram soluçã o definitiva . Reconhece r a  pretensão , 
neste processo , po r reflexo s d e decisõe s inexistentes , 
até o  momento , eqüivaleri a atropela r o  andament o da s 
demais medida s intentadas . 

O Colend o Tribunal a  quo  fo i cauteloso, e m se u jul -
gamento, a o dizer : 

"Impugnação. O s Partido s Político s sã o par -
tes legítima s par a promove r impugnações . 

O fat o d o impugnad o te r su a filiaçã o partidá -
ria contestada ' po r vária s medida s judiciais , is -
so nã o imped e qu e el e s e candidat e a  carg o eleti -
vo, porqu e o s recurso s eleitorai s nã o terã o efei -
tos suspensivo s (art . 25 7 do Códig o Eleitoral). " 

Vale, ainda , acentua r o  registr o feit o pel a ilustrad a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , e m su a manifestaçã o d e 
fls. 200/201 , acerc a d a falt a d e legitimidad e do Partid o 
Municipalista Brasileir o par a recorrer , poi s assi m o  fez 
por mei o d e órgã o part idári o municipal , o  qu e nã o é 
possível. 

Ante o  exposto , nã o conheço d o recurs o especial . 
E X T R A T O D A A T A 

Rec. n'. ' 6.460 -  Class e 4 a. — PR —  Rei.: Min. Wil -
liam Patterson . 

Recorrentes: Partid o d a Juventud e —  P J, pelo Pre -
sidente d a Comissã o Diretor a Regiona l Provisóri a e 
Partido Municipalist a Brasileir o —  P M B , pelo Presi -
dente d a Comissã o Diretor a Municipa l Provisóri a d e 
Mandaguaçu. (Adv. : Dr . E l i Pereira Diniz) . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l nã o conhe -
ceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Ro-
berto Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.354 
(de 1 5 d e outubr o d e 1986 ) 

Recurso n?  6.465 —  Classe 4f 
Rio d e Janeir o (Ri o de Janeiro ) 

Eleitoral. Registro  de  Candidato.  Filiação 
Partidária. 

Resolução n 1: 12.854/86,  art.  30,  IV.  Cód. 
Eleitoral, art.  94,  §  IV,  IV. Lei  n. " 7.454, de  30-12-
85. art. J." . 

I —  O  pedido  de  registro  de  candidato  de-
verá ser  instruído  com  a  prova de  filiação  parti-
dária mínima  de  6  (seis)  meses da data  do  pleito 
(Resolução 12.854/86.  art. 30,  IV;  Cód.  Eleitoral, 
art. 94,  §  i . " , IV;  Lei  n. " 7.454/85, art.  1". 

II —  Recurso  não  conhecido. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Senhore s Ministro s d o Tribuna l Supe -
rior Eleitoral , po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r 
do recurso , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 5 de outubr o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 15-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  dout a Procuradoria-Gera l Eleito -
ral assi m relat a e  opina a  respeit o d a matéria , n o pare -
cer d e fl . 21: (Lê — Anexo). 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  pedid o d e registr o d o recorrent e 
foi indeferido , po r iss o que , conform e informaçã o d e fl. 
17, d o Direto r d a Secretari a d e Coordenaçã o Eleitoral , 
do Eg . T R E / R i o, Dr . Gustavo H . Bandeira de Mell o T . 
Lobo, fo i comprovada a  filiaçã o partidári a d o candida -
to a  partir de  19-7-86.  Send o assim , n a form a d o dispos -
to n o art . 30 , IV , da Res . 12.854/8 6 e  art . 94 , §  1'.' , IV . 
do Cód . Eleitoral , c/ c o  art. 1'. ' d a Le i n'.' 7.454, d e 30-12-
85, qu e exig e filiaçã o partidári a mínim a d e 6  (seis) me -
ses d a dat a d o pleito , decidi u co m acert o o  acórdã o re -
corrido. 

Não conheç o d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n'. ' 6.465 -  Class e 4 ? -  R J —  Rei.: Min. Car -
los Mári o Velloso . 

Recorrente: Jos é Campo s d a Silva , candidat o a  De-
putado Estadual , pel o Partid o Nacionalista . (Adv.: Dr . 
Aloysio d a Silv a Ferrão) . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l nã o conhe -
ceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o ATér i da Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso.  William  Patterson.  Sérgio  Dutra.  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence. 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A N E X O A O ACÓRDÃO N'. ' 8.354 

Cuida-se d e recurs o manifestad o po r Jos é Campo s 
da Silva , atravé s d e advogad o legalment e constituído , 
contra decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
do Ri o de Janeiro , qu e indeferi u o  pedido d e registr o d e 
sua candidatur a à  Assembléi a Legislativ a pel a legend a 
do Partid o Nacionalista , e m razã o d e te r s e filiad o a 
partir d e 19-7-8 6 (fls . 16/17) . 

2. Dat a vênia , nã o merec e se r conhecid o o  pre -
sente recurs o que , devend o s e conforma r a o especial , 
limita-se a  dize r qu e houv e extravi o d a documentaçã o 
oportunamente apresentada , se m contud o faze r nenhu -
ma prov a d o alegado . 

3. Pel o não conhecimento, pois , é  o  nosso parecer . 
Brasília, 1 0 d e outubr o d e 198 6 —  Valim  Teixeira, 

Subprocurador-Geral d a República . 
"De acordo" : Jos é Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 
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ACÓRDÃO N ? 8.355 
(de 1 5 de outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.468 —  Classe 4 ! 
Rio d e Janeir o (Ri o de Janeiro ) 

Registro de  candidato.  Falta  de  comprovação 
de oportuna  filiação  partidária  e  de  domicilio 
eleitoral. Juntada  extemporânea  de  documento 
imprestável à  pretensão da  Recorrente. 

Recurso Especial  não  conhecido. 

Vistos, etc . 

Acordam os  Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 5 de outubr o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence.  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 15-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, Sôni a Mari a Silv a Lopes , candidat a a  De -
putada Estadua l pel a Legend a d o PD S no Ri o de Janei -
ro, tev e indeferid o o  se u registro , po r insuficiênci a d e 
documentação, o u seja . nã o apresentaçã o d e prova s d e 
oportuna filiaçã o partidári a e  domicíli o eleitora l pel o 
prazo mínim o d e u m an o ante s d a eleiçã o (Acórdã o d e 
fl. 9  e informaçã o d e f l . 21). 

Inconformada, a  or a recorrente , atravé s a  singel a 
petição d e fl . 2, à  guis a d e Recurso , aleg a te r cumprid o 
as exigência s legais , consoant e petiçã o protocolad a n o 
T R E d o Ri o de Janeiro , conform e cópi a anex a (lê) . 

A Procuradoria-Gera l Eleitoral , e m parece r d a la -
vra d o Dr . A . G . Vali m Teixeira , subscrit o pel o Dr . J .P. 
Sepúlveda Pertence , opin a pel o nã o conheciment o d o 
Recurso, qu e dev e s e conforma r a o Especial , poi s nã o 
atendidos o s pressuposto s d e su a admissibilidade , alé m 
de inexistir , nos autos , a  necessári a prov a d o alegado . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  Recurs o interpost o pel a or a recorrente , 
que h á de.se conforma r a o Especia l (requisitos d e elegi-
bilidade —  domicílio eleitora l e  filiaçã o partidária) , nã o 
pode merece r conhecimento , poi s ne m indic a o  disposi-
tivo d e le i porventur a violado , com o també m nã o s e 
aponta qualque r divergênci a jurisprudencial . 

Mas, mesm o que , po r mer a liberalidade , pudess e 
ser vencid a a  barreir a d o conhecimento , ne m assi m 
sorte melho r assistiri a à  recorrente . 

O exam e cuidados o do s autos , a  exempl o d o feit o 
pela dout a Procuradoria-Geral , revela, e m verdade , qu e 
a petiçã o protocolad a na  Secretari a d o T R E do Ri o d e 
Janeiro e m 15-9-86 , posterio r portant o a o julgament o 
dos Embargo s d e Declaraçã o oposto s pel o PDS , teri a 
pedido a  anexaçâo , co m respeit o à  recorrente , d e 
"comp. d e Filiaçã o Partidári a d a 12? " (sic) . 

Ora, aind a qu e s e tivess e com o comprovad a a  opor -
tuna filiaçã o part idária , atravé s est a simple s menção , 
supondo-se u m extravi o d o documento , restari a a  ques -
tão d o domicíli o eleitora l pel o praz o mínim o d e u m an o 
antes d a eleição , cuj a prov a inexist e no s autos , que r 
anterior o u posterio r à  decisã o regional . 

Note-se, po r derradeiro , qu e ã  fl . 2 1 do s autos , a 
Secretaria d o T R E informa qu e a  falt a d e ta l requisit o 
de elegibilidad e fo i um a da s causa s d o indeferiment o 
do registro . 

Assim, me u vot o é  n o sentid o d o nã o conheciment o 
do present e Recurs o Especial . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n V 6.468 -  Class e 4 ? —  R J —  Rei.: M i n. Sér-
gio Dutra . 

Recorrente: Sôni a Mari a Silv a Lopes , candidat a a 
Deputada Estadual , pel a legend a d o PDS. 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o conhe -
ceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Afér i da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.356 
(de 1 5 de outubr o d e 1986 ) 

Recurso n. ° 6.467 —  Classe 4? 
— Rio de Janeir o (Ri o de Janeiro ) 

Filiação. Inexistência  de  prova.  Registro 
indeferido. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 5 de outubr o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Roberto Rosas,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence.  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 15-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Indefe -
rimento d e pedid o d e registr o po r falt a d e filiaçã o par -
tidária (fl . 10). 

2. Recurs o ond e s e aleg a qu e o s documento s fo -
ram apresentados , porém , nã o anexados . 

3. Parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitora l pel o 
não conhecimento . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senho r 
Presidente, a  únic a referênci a a o recorrent e encontra-s e 
no acórdã o qu e indeferi u o  registr o (fl . 10) . Posterior -
mente fora m julgado s doi s embargo s declaratório s d o 
partido d o recorrente , se m qualque r mençã o a o nom e 
do recorrente . A  Secretari a d o T R E / R J informo u qu e o 
recorrente nã o comprovou filiaçã o (fl . 47), ne m fo i feit a 
tal prov a ao s autos . 

Não conheç o d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n'. ' 6.46 7 -  Class e 4 ? —  RJ —  Rei.: Min. Ro -
berto Rosas . 

Recorrente: Sebastiã o Antôni o d a Silva , candidat o 
a Deputad o Estadual , pel o Pact o Democrátic o Traba -
lhista ( P D T / P J / P C N / P M D ) . 
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Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l nã o conhe -
ceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.357 
(de 1 5 de outubr o d e 1986 ) 

Recurso Especia l n ? 6.473 —  Classe 4! 
São Paul o 

Eleição. Candidato.  Numeração.  Pedido  de 
alteração. Descabimento. 

Tendo em  vista  a  fase em  que  se  encontra  o 
processo de  preparação  das  próximas  eleições, 
descabe autorizar  a  retificação  do  número  perti-
nente a  candidato já  registrado. 

Ausência dos  pressupostos  básicos  de  admis-
sibilidade da  medida  oferecida. 

Recurso especial  não  conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so especial , no s termo s da s nota s taquigráfica s e m 
apenso, qu e fica m fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasí l ia-DF, 1 5 de outubr o d e 198 6 —  José Néri  da 

Silveira, President e —  William  Patterson,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicado e m Sessã o d e 15-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Adoto, com o relatório , a  part e expositiv a do parece r d a 
ilustrada Procuradoria-Gera l Eleitoral, d a lavr a d o Dr . 
A . G . Vali m Teixeira , aprovad o pel o dign o Dr . Jos é 
Paulo Sepúlved a Pertence : 

" A Comissã o Diretor a Regiona l Provisóri a 
do Partid o Liberal , po r su a Delegada , roquere u a 
alteração d o númer o atribuído , po r sortei o n a 
convenção, a o candidat o à  Câmar a do s Deputa -
dos, Ruben s d e Mell o Bittencourt , d e 2.27 3 par a 
2.252. O  pedid o fo i indeferid o pel o Tribuna l Re -
gional Eleitora l d o Estad o d e Sã o Paulo, por con-
siderar qu e inexiste m disposiçõe s legai s o u ins -
truções d o Tribuna l Superio r Eleitora l acerc a d a 
admissibilidade d a troc a d e números , apó s o  de -
ferimento d o registr o do s candidatos . 

Inconformada, a  Coligaçã o integrad a pel o 
Partido Libera l manifesto u o  present e recurso , 
pugnando pel a reform a d o julgad o sustentando , 
em síntese , qu e a  le i não veda , expressamente , a 
alteração pretendida , send o d e s e conclui r qu e 
pode el a se r admitida" . 

Conclui o  citad o Órgã o pel o nã o conheciment o d o 
recurso. 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : Em 
que pese m a s razõe s contida s n a peç a recursa l sobr e a 
evidência d e equívoc o n o lançament o d o númer o corres -
pondente a o candidat o Ruben s d e Mell o Bittencour t 
não vej o com o atende r a  pretensã o po r mei o d o recurs o 

especial, à  míngu a do s seu s pressuposto s básicos . N a 
verdade, nã o s e argú i violaçã o à  express a disposiçã o 
legal ne m s e indic a divergênci a jurisprudencia l (cfr . 
art. 27 6 do Códig o Eleitoral) . 

O pedid o sustenta-se , apenas , n a ausênci a d e proi -
bição d a medid a n o at o disciplinado r (Resoluçã o n ? 
12.854/86), circunstânci a qu e nã o autoriza supera r a  di-
ficuldade d e orde m processual . 

De assinalar , ainda , qu e a  mudanç a cogitada , s e 
possível fosse , a  est a altur a estari a prejudicada , tend o 
em vist a a  fas e e m qu e s e encontr a o  process o d e pre -
paração da s próxima s eleições . 

Ante o  exposto, nã o conheço d o recurso especial . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n'. ' 6.473 -  Class e 4 ? —  SP —  Rei.: Min. Wil -
liam Patterson . 

Recorrente: Coligaçã o Uniã o Libera l Trabalhist a 
Social (PTB , P L, PSC) . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l nã o conhe -
ceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Nér i d a Silveira . Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . Jose ' Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.358 

(de 1 5 de outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.483 — Classe 4f 
São Paul o (São Paulo) 

Registro de  candidato.  Dúvidas  sobre  certi-
dões oferecidas.  Res.  12.854/86,  art.  33.  Eleições 
de 15  de novembro de  1986. 

Se dúvidas  existiam  ante  certidões  ofereci-
das quanto  à  real  situação  do  candidato  ao  regis-
tro para  as  eleições  de  15-11-86,  cabia  ter  conver-
tido o  julgamento em  diligência,  na  conformidade 
do disposto  no  art.  33  da Resolução  n. " 12.854/86. 

Recurso conhecido  e  provido para  que  o  Tri-
bunal Regional  Eleitoral  examine  a  documenta-
ção oferecida  em  que  o  interessado procura  elimi-
nar as  dúvidas,  procedendo  a  outras  verificações 
se necessário. 

Vistos, etc . 

Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o e 
dar-lhe parcia l provimento , no s termo s d o vot o d o Re -
lator, qu e fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 5 d e outubr o d e 1986 . Néri  da  Silveira, 

Presidente —  Aldir Passarinho,  Relator . —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 15-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , adot o com o relatório , o  parece r d a 
douta Procuradoria-Gera l Eleitoral , qu e s e encontr a 
nestes termos: (L ê — Anexo). 

É o  relatório . 
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V O T O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  C . Tribuna l Regiona l Eleitora l d o 
Estado d e Sã o Paulo , indeferi u o  pedid o d e registr o d o 
ora recorrent e po r insuficiênci a d a documentaçã o exigi -
da pel o art . 3 0 e  inciso s d a Res . n ? 12.854 , d e 1 ? de ju -
lho d e 1986 , d o Tribuna l Superio r Eleitoral , a o funda -
mento d e qu e a s certidõe s juntada s à s fls . 8 , 9  e 1 1 não 
precisavam a  situaçã o processua l do s feito s apontado s 
na certidã o d e f l . 10, de sort e a  qu e s e desse , a o candi-
dato, com o em plen o goz o de seu s direito s políticos . 

Nas sua s razões , di z o  recorrent e qu e todo s o s do -
cumentos exigido s pel a Res . 12.85 4 fora m juntado s po r 
ele n a ocasiã o d o pedid o d e registr o e  s e o  Tribuna l en -
tendia qu e havi a algum a dúvid a deveri a te r convertid o 
o julgament o e m diligênci a par a esclarecê-la . Teri a ha -
vido, inclusive , inúmera s diligência s e m outro s caso s 
pelo qu e lh e for a dad o tratament o diferente . 

Aduz esclarecimento s co m relaçã o à s certidõe s pa -
ra mostra r qu e ela s nã o o tornavam inelegível . 

Pleiteia, assim , lh e sej a deferid o o  registro . 
Estou e m qu e a  razã o está , e m parte , co m o  recor -

rente, poi s par a melho r apreciaçã o deveria , segund o 
penso, te r sid o o  pedid o d e registr o convertid o e m dili -
gência par a qu e s e esclarecesse m a s dúvida s d a Cort e 
local. 

Assim sendo , tend o o  recorrent e apresentad o certi -
dões sobr e o s fatos , e  e m harmoni a co m o  parece r d a 
douta Procuradoria-Gera l Eleitoral , me u vot o é  conhe -
cendo d o recurs o e  lh e dand o parcia l provimento, a  fim 
de qu e retorne m o s auto s a o C . Tribunal Regiona l Elei -
toral d e Sã o Paul o par a exam e do s documento s d e fls . 
24/26, com o d e direito , se m prejuíz o d e faze r outra s ve -
rificações qu e julga r necessárias . 

É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec-n° 6.48 3 -  Class e 4 ? —  SP —  Rei.: M i n. A l -
dir Passarinho . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDT , po r se u 
Delegado. 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , conhece u 
do recurs o e  lh e de u parcia l provimento, no s termo s d o 
voto d o Relator . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa.  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas,  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A N E X O A O ACÓRDÃO N ? 8.358 

Da decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
de Sã o Paul o qu e indeferi u o  registr o d e Ariosvald o 
Calegari à  Câmar a do s Deputado s pel o Partid o Demo -
crático Trabalhista , um a ve z qu e a s certidõe s criminais 
anexadas ao s auto s era m insuficiente s par a aprecia r a 
real situaçã o processua l do s feito s apontados , d e sort e 
a s e dar , o  candidato , e m plen o goz o d e seu s direito s 
políticos, recorr e o  Partid o Democrátic o Trabalhist a 
pela petiçã o d e f l . 20 alegando e m síntese , qu e o  julga-
mento nã o fo i convertid o e m diligênci a a  fi m d e qu e 
fosse suprid a a  falh a apontada , nu m tratament o injust o 
e desigual , já qu e outro s tivera m oportunidad e par a su -
prir qualque r falha . 

2. D e outr o lado , a o ve r d o recorrente , d e confor -
midade co m as certidõe s apresentada s co m as razõe s d e 
recurso, o  candidato nunc a fo i efetivamente condenado , 
pesando contr a el e apena s inquérit o policia l e  açõe s pe -
nais aind a se m sentenç a prolatad a pel o Juíz o compe -
tente, nã o podend o fala r n a inelegibilidad e prevista n o 
artigo 1'.' , incis o I , alíne a n,  d a Le i Complementar n ? 
5/70. 

3. Dat a venia,  temo s qu e e m part e razã o assist e 
ao recorrente . Embor a nã o indiqu e .expressamente , é 
evidente qu e o  recorrent e entend e com o violad a a  nor -
ma d o artigo 33 da Resoluçã o n?  12.854/86, verbis : 

"Havendo qualque r omissã o n o pedido d e re -
gistro qu e poss a se r suprid a pel o Partido , salv o 
a hipótes e d o art . 31 , §  1? o  Relator converter á o 
julgamento e m diligênci a par a qu e a  falta sej a sa -
nada e m vint e e  quatro horas. " 

4. Existind o dúvida s quant o a o plen o gozo dos di-
reitos político s pel o candidato , e m razã o da s certidõe s 
então apresentadas , cabi a a o Relato r d o feit o te r bai -
xado o  process o e m diligência , a  fi m d e qu e o  Partid o 
ou o  própri o candidat o pudesse m satisfaze r a s exigên -
cias determinadas , o  que nã o ocorreu n o caso . 

5. Somos , pel o exposto , pel o conheciment o e  pro -
vimento d o present e apel o especial , e m parte , 
determinando-se o  retorn o do s auto s à  instânci a d e ori -
gem par a exam e do s documento s d e fls . 24/26 , com o d e 
direito. 

Brasília, 1 1 d e outubr o d e 198 6 —  A.  G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l da República . D e Acor -
do: José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

ACÓRDÃO N ? 8.359 
(de 1 5 de outubr o d e 1986) 

Recurso n ? 6.470 —  Classe 4! 
Mato Gross o do Su l (Campo Grande) 

Propaganda eleitoral  gratuita.  Recurso. 
Membros da  Comissão  Especial  de  Propaganda 
Eleitoral fPFL/MS).  Ilegitimidade. 

Não tem  legitimidade  para  recorrer  ao  TSE 
no interess e d e terceiro s o u do  Partido,  membro 
ou membros  da  Comissão  Especial  de  Propagan-
da Eleitoral. 

O interesse  pessoal  de  um  candidato,  tam-
bém membro  da  Comissão,  tendo  ficado  atendi-
do, não  lhe  subsiste  interesse  jurídico  para  o 
recurso. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer do s recur -
sos, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 5 d e outubr o d e 1986 . JVér i da  Silveira, 

Presidente. —  Aldir Passarinho,  Relato r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado e m Sessã o d e 15-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

. O  Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , Ediso n Britt o Garcia , alegand o su a 
qualidade d e candidato registrad o par a disputa r o  cargo 
de Deputad o Estadua l pel a legend a d o P F L , e  de mem -
bro d a Comissã o d o Partid o especialment e designad a 
para distribuiçã o d o horári o gratuit o d e rádi o e  televi -
são reservad a a o Partid o d a Frent e Liberal , nã o se con-
formando co m a  decisã o tomada , pela maiori a dos mem -
bros d a aludid a Comissão , reclamo u perant e o  C . Tri -
bunal Regiona l Eleitora l contr a ta l decisão , so b o  res -
paldo d o art . 2 3 d a Resoluçã o n ? 12.924-86 , alegando , 
em resumido , o  seguinte : qu e segund o o  art . 27 , III , d a 
citada Resolução , a  Comissã o mencionad a dev e distri -
buir o s horário s qu e lhe s couberam entr e todos o s candi-
datos registrado s pel o Partido ; que , entretanto , a  Co -
missão distribui u part e d o temp o destinad o a o P F L a 
candidatos d o P M D B , a o Senad o Federa l qu e nã o sã o 
candidatos d o P F L , o que , a  pa r d e contraria r aquele s 
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dispositivos d a Resolução , també m prejudico u o s can-
didatos d o Partido à  Assembléia Naciona l Constituint e 
(Deputados Federais ) e  també m o s candidato s à  As -
sembléia Legislativa , nã o integrante s d a chamad a 
"Al iança Democrát ica" ; qu e é certo ter o P FL entrado em 
coligação co m o  P M D B , co m o  qual formo u a  Alianç a 
Democrática, ma s o fez apenas par a a s eleições majori -
tár ias d e Governador e  Vice-Governador , nelas nã o se 
incluindo, po r isso, a s eleiçõe s par a o  Senado Federal , 
embora u m dos membros d o Partido tivess e assinado , 
sem qualque r razão , o  pedido d e registro do s referidos 
candidatos. Pleiteia , dest e modo , qu e seja determinad o 
à Comissã o d o P FL que promova, co m urgência , uma 
nova distr ibuiçã o do s horários d e rádio e  televisão per -
tencentes a o Partid o d a Frent e Liberal , devend o se r 
contemplados, indistintamente , todo s o s candidatos re-
gistrados pel o P F L e somentes eles . 

O C . Tribunal Regiona l Eleitoral , apó s audiênci a 
do P F L e da nobre Procuradori a Regiona l Eleitora l d e 
São Paul o e  apó s juntada , pel o reclamant e d a Resolu -
ção n ? 13.053, de 9 de setembro dest e ano , expedid a por 
esta Corte , vei o a, por maioria, dar provimento à  recla-
mação par a inclui r o  reclamante no s horários gratuitos , 
destinados a o P F L, no rádio e  na televisão. 

Entretanto, o  Edison Britt o Garci a recorr e par a es-
ta Corte , sob a alegação d e que o T RE não atendeu sua 
reclamação, porquant o o  qu e pedir a é  qu e o horári o 
gratuito destinad o ao s candidatos d o P FL fosse distri -
buído entr e eles , pel o que tem lhe sido concedid o o  di-
reito d e participa r d e ta l horári o d e propagand a não 
atendeu a o que reclamara. 

À sua vez, Comissã o Especia l d o Partido da Frente 
Liberal oferece u recurs o contr a a  decisã o d o C. T R E , 
na sustentação , assi m resumida , a o fina l d a sua peti-
ção (fls . 13/14) : 

"1 . o  Reclamante , po r se r dissident e d o 
Partido, pretende , juntament e co m outros dissi -
dentes, participa r d o horário polític o gratuit o do 
Partido d a Frent e Liberal , onde , se m dúvida al-
guma, seu s pronunciamento s ensejarã o dúvid a e 
confusão entr e o  eleitorad o quant o à  Coligaçã o 
firmada pel o Partido , e m atendimento à  decisão 
de su a Convenção Regional ; 

2. o  P F L est á coligad o co m o P M D B à s 
eleições majoritárias , a í incluíd a a  d e Senador , 
conforme deix a clar o o  v. Acórdã o d o T R E / M S 
(Doe. 04) ; 

3. cab e a o Partid o a  liberdad e d e escolha , 
entre o s seu s candidatos , daquele s qu e deve m 
comparecer a o horári o qu e a  Just iç a Eleitora l 
destinou a o Partido. 

4. a  douta Procuradoria , em que pese ofere-
cer parece r favoráve l à  pretensão d o Reclamante, 
não oferece u nenhu m suport e legal , po r mais frá -
gil qu e fosse, capa z d e embasar, legalmente , ess e 
Parecer; 

5. a  v . decisã o recorrid a fo i proferida con -
tra express a disposiçã o d a Lei , eis que afrontou 
o mandament o constant e d o artigo 1? , IV da Lei 
n? 7.508 , d e 8 de julh o d e 1986 , alé m de , igual -
mente, afronta r a  disposiçã o estabelecid a n o art . 
27, I V da Resoluçã o n'. ' 12.924, de 8 de agosto de 
1986, dess e Egrégi o Tribuna l Superio r Eleitoral . 

Assim, ped e a  recorrente , qu e se conheça do 
presente Recurs o Especia l par a que , reformando 
o v . acórdão , s e reconheça , d e uma vez por to-
das, a  competência , j á estabelecid a e m lei, de a 
Comissão Especia l d e Propagand a Eleitora l d o 
Partido Polític o dispo r livremente , e  atendend o 
os interesse s d a maiori a d o Partido , d o temp o 
que a  lei assegura ao s mesmos Partido s par a dis -
tr ibuição entr e os candidatos. " 

Ambos o s recorrente s també m s e manifestara m 
em contra-razõe s e , subind o o s autos , assi m vei o a 
manifestar-se a  douta Procuradoria-Gera l Eleitora l (fl. 
82): 

"2. A  noss o ver , os apelo s nã o têm cabi -
mento, nã o devendo obte r conhecimento . O recur-
so manifestad o pel o candidat o Ediso n é  de todo 
inviável d e vez que a decisã o recorrid a nã o lh e 
foi desfavorável , tendo , a o contrário , acolhid o a 
sua pretensão . Ora , não havendo sucumbência , 
inexiste o  direito de recorrer. Quant o a o segund o 
recurso, fo i ele interposto po r quem nã o est á re-
lacionado n a lei , sendo , pois , órgã o inexistente , 
não podendo , assim , postula r e m Juízo. A  capa-
cidade par a tant o é  do partido político , entidad e 
que te m personalidade jurídic a e  é  responsáve l 
pelos atos dos seus organismo s internos . 

3. Somos , pel o exposto , pel o nã o conheci -
mento dos apelos interpostos. " 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se-
nhor Presidente , nã o conheço d e ambos o s recursos. 

O d o candidato a  deputado estadua l Ediso n Britt o 
Garcia po r não poder el e recorrer e m nom e de terceiros, 
ou d o seu Partido , e  send o cert o qu e o se u interess e 
pessoal fo i atendido, d e vez que o  C. Tribunal Regiona l 
Eleitoral lh e assegurou participaçã o n o horário gratui -
to, falta-lh e interess e jurídic o par a recorrer . 

E o  da Comissão Especia l porqu e ta l Comissão nã o 
possui capacidad e processua l d e representação d o Par-
tido, par a recorrer . 

Pelo exposto , e  de acordo co m o  parecer d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , nã o conheço do s recur -
sos. 

É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n?  6.470 -  Class e 4? —  MS — Rei.: Min. Ald i r 
Passarinho. 

Recorrente: Comissã o Especia l d e Propagand a 
Eleitoral d o P F L / M S . 

Recorrido: Ediso n Britt o Garcia , candidat o a  De -
putado Estadua l pel a legend a d o P F L . 

Decisão: O  Tribunal, po r unanimidade, nã o conhe -
ceu do s recursos. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.360 
(de 1 5 de outubro d e 1986) 

Recurso n? 6.458 — Classe 4! 
Pará (Belém ) 

Registro de  candidato.  Filiação  partidária. 
Cancelamento de  filiação  tornado  sem  efeito. 
Fundamento inatacado. 

Tendo o  acórdão  recorrido  se  alicerçado  em 
mais de  um fundamento, restando  um  inatacado 
no recurso,  a  par de que comprovou o  recorrido 
que fora  tornado  sem  efeito  o  cancelamento  de 
sua filiação  que,  aliás, de  certo modo  fora  reco-
nhecida pela  Convenção  já  que  o indicara como 
candidato, não  é de conhecer-se do  recurso. 

Vistos, etc. 
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Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 5 de outubr o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Aldir Passarinho,  Relato r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 15-10-86 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , n o C . Tribuna l Regiona l Eleitora l d o 
Pará, a  espéci e do s auto s assi m fo i relatada (fls . 31/32): 

" E m 1 8 de agost o d e 1986 , o  candidato à  As-
sembléia Legislativa , pel o PDS , Seçã o d o Pará , 
Hélio Vita l Bogéa , po r se u procurado r requere u a 
este Tribunal , n a form a d o art . 31 , §  2°.  da Reso -
lução n ? 12.854/8 6 d o T S E , o  supriment o d a 
omissão d o se u nom e par a registr o po r est a 
Corte, a  candidato à  Assembléi a Legislativa . 

Alega o  Suprimido , respaldad o pel a Con -
venção d o Diretóri o Regional , realizad a e m 4-8 -
86, qu e fo i escolhid o regularmente ; tend o se u 
nome aprovad o po r todo s o s convencionais , com 
formação d e chap a única , tend o inclusiv e seu nú -
mero sorteado . 

Para a  realizaçã o dest e ato , o  suprimid o 
cumpriu co m a s determinaçõe s legais , inclusiv e 
fornecendo Certidã o d e filiaçã o partidária , forne -
cida pel o Cartóri o Eleitora l d a 14 ? Zona , expedi -
da e m 1 ? de agost o d o an o e m curso . 

Somente apó s a  Convençã o qu e o  escolhe u 
candidato regularmente , é  qu e o  deputad o Vito r 
Hilário d a Paz , se m qualque r suport e d e jurisdi -
cidade, requere u a  impugnaçã o d o nom e d o su -
primido, so b a  alegaçã o d e qu e est e requerer á 
sua desfiliaçã o partidári a mediant e ofíci o datad o 
de 25-2-85 , encaminhado a o President e d o Diretó -
rio Municipa l d o referid o Partido , alegand o par a 
tanto o  que dispõ e o  §  1? do art . 12 6 da Resoluçã o 
número 10.785/8 0 d o T S E , qu e regulamento u o 
art. 67 , §  1? da Le i n? 5.682 (LOPP) . 

Preceitua o  art . 67 , §  IV da Le i n? 5.682/71 , in 
verbis: 

'O filiad o qu e quise r desligar-s e d o 
Partido far á comunicaçã o escrit a à  Comis -
sãoi Executiva , enviand o cópi a a o Jui z 
Eleitoral ' . 

Ainda qu e proced a ta l alegação , verifica-s e 
que o  omitid o endereço u ta l expedient e a o Presi -
dente d o Diretóri o Municipa l e  nã o ao President e 
da Comissã o Executiva , ademais , nã o o  instruiu 
com cópi a a o Jui z Eleitoral , ficand o ta l procedi -
mento unicament e co m o  referid o president e d o 
Diretório Municipal , se m qualque r conheciment o 
da Just iç a Eleitora l e , soment e e m 2 0 d e agost o 
de 1986 , co m o  objetiv o d e prejudica r o  omitido, 
foi dad o entrad a d o expedient e d e pedid o d e des -
filiação a o Cartóri o Eleitora l (fl . 21 ) do s autos , 
isto é , mai s d e u m an o e  sei s meses , quand o o 
omitido j á havi a preenchid o toda s a s formalida -
des legai s par a se r candidato , regularment e esco -
lhido n a convençã o d o referid o Partid o e , com o 
se nã o bastasse , o  requeriment o d o omitid o par a 
sua desfiliaçã o partidári a nã o obedece u o  qu e 
preceitua o  art . 71 , §  1'. ' d a Le i n? 5.682/71 , o  qu e 
se torn a nul o d e plen o direit o tal requerimento . 

O Excelentíssim o Senho r Douto r Procurado r 
Regional Eleitora l e m se u parecer , deferi u o  pedi-
do." 

O registr o fo i deferid o pel a C . Cort e Estadual , à 
consideração d e qu e o  interessad o —  e or a recorrid o — 
preenchera toda s a s formalidade s legai s ante s e  depoi s 
dos ato s convencionai s e , apó s te r sid o regularment e 
escolhido pel a Convenção , materializad a estav a a  lega -
lidade d o se u procedimento . A  decisã o fo i por maioria. 

Inconformado, recorr e par a est a Cort e o PDS, atra-
vés d e recurs o especial , com base n o art . 276 , I , a , §  1?, 
do Códig o Eleitora l e  art . 138 . I , d a C F , na sustentaçã o 
de qu e o  v . acórdã o recorrid o infringir a o  dispost o n o 
item IV , d o §  1'.' , d o art . 94 , d a Le i n'. ' 4.737 , d e 1955 , 
combinado co m a  Le i n? 5.782 , art . 1? , e  Resoluçã o n" 
12.854, deste Tribunal , art . 30 , incis o IV . 

Alega, e m resumido , o  Partid o recorrent e qu e po r 
ocasião d a Convençã o Regional , a o se r dad a ciênci a 
aos convencionai s d a chap a do s candidatos , Héli o V i-
dal Bogé a sofre u tempestiv a impugnaçã o d o Deputad o 
Estadual Victo r Hilári o d a Paz , so b a  razã o d e qu e ha -
via o  impugnad o solicitad o desligamento d e se u Parti -
do, tend o a  decisã o fina l sid o transferida par a a  Comis -
são Executiv a Regional . 

A Comissã o Executiv a acolhe u a  impugnação , e , 
em fac e disso , nã o postulo u o  registr o d o candidato . 
Este, entã o pleiteo u o  seu registr o diretament e junt o a o 
Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitoral . O  Procurado r Re -
gional Eleitora l nã o s e ativer a a o qu e prescrev e o  art . 
67. §  1 " d a L O P P , interpretad o pel o art . 126 , §  1" , d a 
Resolução n?  10.785/80 , segund o o  qual o  víncul o parti -
dário é  extinto par a todo s o s efeitos . 

Acrescenta o  Partid o recorrent e qu e o  voto vencid o 
deu à  espéci e a  melho r solução , ma s prevalece u o  vot o 
segundo o  qual: 

"Defere-se o  registr o d e candidat o qu e tev e 
seu nom e escolhido , regularmente , e m convençã o 
part idária, send o irrelevant e a  alegaçã o d e qu e 
houve cancelament o d e ta l filiação , desd e qu e 
não formalizad a perante a  Just iç a Eleitoral" . 

Diz, então , o  recorrent e que , e m fac e d o acórdã o 
não seri a necessári a a  filiaçã o part idári a quand o d o jul -
gamento d o pedid o d e registr o d e candidato , perant e a 
Just iça Eleitoral , ma s tão-soment e par a at é o  at o d a 
convenção partidária , entendiment o ess e qu e nã o seri a 
o melhor . 

Pleiteia, dest e modo , o  recorrente , co m invocaçã o 
dos voto s vencidos , que s e tenh a com o inaceitáve l o  re -
gistro d a candidatur a d o recorrido , por falt a d e filiaçã o 
part idária . 

Ofereceu contra-razõe s o  recorrido . Aleg a qu e fo i 
escolhido pel a Convençã o par a integra r a  chapa d e can -
didatos a  deputad o estadual . Soment e apó s su a escolh a 
e o  sortei o d o númer o qu e lh e caberi a é  qu e fo i se u 
nome impugnad o pel o Deputad o Vito r Paz , o  qu e fe z 
sem oferece r documento s legai s qu e comprovass e sua s 
alegações. Levad o o  assunt o à  Comissã o Executiv a — 
deixando d e se r apreciad o pelo s Convencionai s com o 
deveria ocorre r —  dita Comissã o resolve u nã o promo -
ver se u registro . Assegur a qu e a  impugnaçã o nã o fo i 
oportuna, poi s soment e interpost o apó s a  aprovaçã o e 
sorteio d o número . Tend o e m vist a te r sid o se u nom e 
aprovado n a Convençã o pedi u diretament e a o Tribuna l 
o se u registro , po r omissã o d a Comissã o Executiv a Re -
gional. Quant o a o se u desligament o d o Partido , acentu a 
que d e fat o o  requereu , po r divergênci a pessoa l co m o 
então President e d o Partido , n o Municípi o d e Viseu , 
mas nã o houv e comunicaçã o à  Just iç a Eleitoral , ne m 
por el e ne m pel o Partido . Pediu , posteriormente , qu e 
não foss e desligado , j á qu e nenhum a providênci a for a 
adotada a  respeito , pel o qu e el e permaneci a n o PDS , 
candidatando-se a  deputad o estadual . O  Diretóri o Re -
gional aceito u su a candidatura , pedind o seu s documen -
tos e  recebend o su a autorizaçã o par a submete r se u 
nome à  convençã o e  registrá-l o com o candidato , s e 
fosse escolhido . Entretanto , par a prejudicá-lo , o  Presi -
dente d a Comissã o Provisória , mando u a o Cartóri o 
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Eleitoral, se m encaminha r a o Exmo . Sr . D r Juiz Eleito -
ral d a 14 ? Zon a Eleitoral , o  pedid o d e desligament o d e 
Hélio Bogéa , d o PDS , feito e m 2 5 de fevereir o d e 1986 , 
em 2 0 de agost o d e 1986 . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : 
Senhor Presidente , dize m o  artig o 6 7 e  se u §  1 ? d a 
L O P P , in  verbis: 

"O filiad o qu e quise r desligar-s e d o partid o 
fará comunicaçã o escrit a à  Comissã o Executiv a e 
ao Jui z Eleitora l d a Zona . 

§ 1 ? Apó s decorrido s 2  (dois ) dia s d a dat a 
da entreg a d a comunicação , o  víncul o part idári o 
tornar-se-á extinto , par a todo s o s efeitos. " 

A su a vez , dize m a s Instruçõe s aprovada s pel a Re -
solução n ? 10.785/80 , no seu artigo 12 6 e § 1?: 

"O filiad o qu e quise r desligar-s e d o Partid o 
fará comunicaçã o escrit a à  comissã o executiva , 
enviando cópi a a o Jui z Eleitora l d a Zon a (Le i n" 
5.682, artig o 67) . 

Após decorrido s doi s dia s d a dat a d a entreg a 
da comunicaçã o à  Comissã o Executiv a Munici -
pal, o  víncul o part idári o tornar-se- á extint o par a 
todos o s efeito s (Le i n" 5.682, artig o 67 , §  1?)." 

De observar , inicialmente , que, segund o parece , a s 
Instruções fora m alé m d a lei , porquanto est a di z qu e a 
comunicação ser á feit a à  Comissã o Executiv a e  a o 
Juiz e  nã o soment e àquela , e  quando s e refer e a o desli -
gamento apó s dia s d a comunicação , nã o restring e ta l 
comunicação apena s àquel a Comissão , pel o que , a  r i -
gor, ter-se-i a d e considerar , fac e à  lei , qu e o  desliga -
mento estari a automaticament e efetivad o quand o s e fi-
zesse a  dupl a comunicaçã o previst a n o artig o 6 7 d a 
L O P P , o u seja , à  Comissã o Executiv a e  ao Jui z Eleito -
ral. 

Entretanto, é  certo qu e a s Instruçõe s determinara m 
que a  contage m d o praz o par a o  desligament o foss e o 
de doi s dia s d a comunicaçã o à  Comissã o Executiv a e 
decisões h á e m ta l sentido . 

O Colend o Tribuna l Regional , com o u m do s funda -
mentos d e decidir , di z qu e a  petiçã o d o or a recorrid o 
foi entregu e a o Diretóri o Municipa l e  nã o à  Comissã o 
Executiva, pel o qu e nã o for a atendid a a  exigênci a da s 
Instruções, n o particula r e , ademais , nã o o instrui r com 
cópia a o Jui z Eleitoral , ficand o ta l procedimento -unica-
mente co m o  referid o President e d o Diretóri o Munici -
pal, se m qualque r conheciment o d a Just iç a Eleitoral . 

Ora, ta l fundament o d o recurs o permanece u inata -
cado, poi s a s razõe s posta s n o recurs o absolutament e 
a el e s e referem , e  é  certo que , n a verdade , o  artigo 12 6 
e §  Io d a Resoluçã o n ? 10.785 , deste Tribunal , expressa -
mente s e refere m a  qu e a  comunicaçã o dev e se r feit a 
por escrit o à  Comissã o Executiva . 

Não interess a indaga r s e a  comunicaçã o a o Diretó -
rio Municipa l supriri a o u nã o a  comunicaçã o à  Comis -
são Executiva , frent e à  situaçã o dest a perant e àquele , 
pois o  qu e s e h á d e ve r é  que , tend o sid o ess e u m do s 
fundamentos d o acórdã o resto u inatacado . 

Na oportunidade , um a outr a dificuldad e s e oferec e 
para reformar-s e o  acórdão . É  qu e à s sua s contra -
razões, junto u o  recorrent e prov a d e que , po r decisã o 
judicial d o M M . Juiz Eleitora l d e Vise u fo i determina -
do foss e riscad o o  cancelament o feit o n a fich a d e filia -
ção d o or a recorrid o a o Partid o Político , declarand o o 
M M . Juiz , apó s vária s considerações : 

"Á vist a d o exposto , po r tud o qu e m e fo i 
permitido examina r d a documentaçã o trazid a pe -
lo requerente , qu e demonstro u à  saciedad e o  se u 
direito, determin o qu e sej a restabelecid a a  filia -
ção par t idár i a d o eleito r Hélio  Vital  Bogéa,  n o 
Partido Democrátic o Social , dest a Cidad e d e V i-

seu, devend o o  senho r Escrivão , e m cumprimen -
to dest e decisório , diligencia r no sentid o d e ris -
car o  cancelament o feit o e m su a fich a d e filiaçã o 
do referido Partido Polít ico. " 

Diz o  parece r d a Dout a Procuradoria-Gera l Eleito -
ral qu e a  Just iç a Eleitora l nã o pod e filia r o u desfilia r 
candidato. 

Ê cert o isso , ma s o  que ocorr e é  que , cert o o u erra -
do—e nã o paga a  pena a  me u ve r examinar-s e ta l pon-
to, n o moment o —  o M M . Juiz Eleitora l d e Vise u tor -
nou se m efeit o o  cancelament o d a filiação , pel o qu e el a 
existe juridicamente, vale e há de se r considerada . 

Deste modo , nã o só à  vist a d e fundament o inataca -
do d o v . acórdã o recorrido , como tendo em vist a a  deci -
são d o M M . Juiz Eleitora l tornand o se m efeit o o  cance-
lamento d a fich a d e filiaçã o d o recorrido , nã o conheç o 
do recurso . 

É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.45 8 -  Class e 4? —  PA —  Rei.: M i n. Aldi r 
Passarinho. 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Delegado. 

Recorrido: Héli o Vita l Bogéa , candidat o a  Deputa -
do Estadual , pel o PD S (Adv. : Dr . Luca s Oliveir a d e 
Almeida). 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l nã o conhe -
ceu d o recurso . 

Falou pel o recorrid o o  Dr . Luca s Oliveir a d e A l-
meida. 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.36 1 
(de 1 5 de outubr o d e 1986 ) 

Recurso Especia l n ? 6.479 —  Classe 4! 
Rio Grand e d o Sul 

Eleição. Candidato.  Registro.  Documentação. 
Insuficiência. 

Não pode  ser aceita,  para  instruir  pedido  de  re-
gistro de  candidato,  a  certidão negativa  de  anota-
ções criminais  expedida  em  nome  que não  corres-
ponde exatamente  ao  do registro  civil. 

Recurso não  conhecido.  ' 
Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o recurs o 
especial, no s termo s da s nota s taquigráfica s e m apen -
so, qu e fica m fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília-DF, 1 5 de outubr o d e 1986 . -  José  Néri  da 

Silveira, President e William  Patterson,  Relato r — 
José' Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicado e m Sessã o d e 15-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : Ál-
varo Camarg o d e Paul a Novae s Filho ; candidat o a  De-
putado Federa l pel o Partid o Liberal , integrant e d a Co-
ligação denominad a União  Libertadora  Nacionalista, 
instruiu se u pedid o d e registr o co m certidõe s negativa s 
de cartório s criminai s e m nom e d e Álvar o Novae s F i-
lho. 
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O Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Estad o 
do Ri o Grande d o Sul recusou o  registro co m estes fun -
damentos, constante s do voto conduto r d o v. acórdão: 

"Relativamente a o candidato Álvar o Camar -
go d e Paul a Novae s Filh o qu e també m assin a 
Álvaro Novae s Filh o e  que é conhecido po r Co -
missário Novaes , tenh o par a mi m qu e justifico u 
plenamente tratar-s e da mesma pessoa . Entretan -
to, com o be m aventou a  Dra . Procuradora , sur -
giu u m impasse, o  de que as certidões qu e se en-
contram no s autos nã o estã o realment e identifi -
cadas com o de Álvaro Camarg o de Paula Novae s 
Filho. Álvar o Novae s Filh o nã o é expressament e 
o nome d a pessoa qu e deveria requere r a  certidão 
que comprov e nad a consta r no s registros d a Jus-
tiça Federa l e  d a Just iç a Estadua l contr a est e 
candidato." 

Dessa decisã o recorr e o  interessado, co m as razõe s 
de fls . 200/202, e m crítica s ao v. decisório. 

Contra-razões à s fls. 216/217. 
Neste Tribunal , a  douta Procuradoria-Gera l Eleitora l 

opinou pel o nã o conhecimento (fls . 222/223). 
É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Advirta-se, desd e logo , qu e não se cuid a d e indeferi -
mento, n o registro d o candidato, d a abreviatura d o se u 
nome, o  que é perfeitamente cabíve l e  foi acolhido pel o 
Egrégio Tribuna l a quo. A  hipótese discutid a é de reco-
nhecimento d e certidão negativ a d e anotações criminais 
expedida e m nome qu e não correspond e a o do registro 
civi l d o Recorrente. 

Parece óbvi o qu e a permissã o d e abreviatura s nã o 
tem o  alcance desejado , val e dizer , nã o chega a o absur -
do d e admiti-las , também , no s documento s qu e ins -
truem o  processo, principalment e tratando-s e d e certi-
dões de antecedentes penais . 

Tem razã o a  ilustrada Procuradoria-Gera l Eleitora l 
na sua advertência, verbis : 

"No mérito , contudo , nenhum a razã o assist e 
ao recorrente . Com o be m esclarecido est á na s 
contra-razões manifestada s pel a ilustrad a Procu -
radoria Regiona l Eleitora l (fl . 216) , o  registro do 
candidato fo i indeferido porqu e nã o apresento u 
certidões criminai s expedida s pel a Just iç a Fede -
ral e  pel a Jus t iç a Estadua l e m nome d e Álvar o 
Camargo d e Paul a Novae s Filho , ma s simples-
mente e m nome d e Álvaro Novae s Filho , com o é 
mais conhecido . Ora , 'Álvar o Novae s Filho ' não 
existe juridicamente . Mesm o depoi s d e devida -
mente intimad o o  candidat o nã o apresentou a s 
corretas certidões, ' ne m mesmo agor a co m a s ra-
zões d e recurso. O  disposto n o artigo 3 2 da Reso-
lução n " 12.854/8 6 nã o te m aplicação à  espécie , 
pois nã o s e discut e o  se u registr o co m as 
possíveis variaçõe s d e seu nome. O  registro foi 
indeferido pel a insuficiênci a d a documentaçã o 
apresentada, nã o merecendo censur a o  julgad o 
regional, poi s o  ora recorrente nã o fe z prova de 
que s e encontr a e m pleno goz o d e seus direito s 
políticos." 

Ante o  exposto, nã o conheço do recurso especial . 

E X T R A T O D A A TA . 

Rec. n?  6.479 -  Class e 4? — RS — Rei.: M i n. Wi l -
liam Patterson . 

Recorrente: Álvar o Camarg o d e Paula Novae s F i-
lho, candidad o a  Deputad o Federa l pel o Partid o Uniã o 
Libertadora Nacionalist a ( P L / P N D ) . 

Decisão: Po r unanimidade, o  Tribuna l nã o conhe -
ceu d o recurso. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.364 
(de 1 5 de outubro d e 1986) 

Recurso n? 6.459 — Classe 4? 
Paraná (Curitiba ) 

Eleitoral. Recurso  especial.  Exame  de  Ad-
missibilidade. Registro  de  candidato.  Lei  Com-
plementar n?  5, de 1970.  Resolução  n?  12.854/86 
— TSE,  art. 42. Prazo.  Horário  de  Encerramento 
do Expediente. 

I —  Recurso contra  decisão  que  nega  regis-
tro de  candidato,  processado  na  forma  da  Lei 
Complementar n?  5/70 e  Resolução  n?  12.854/86, 
independe de  exame  de  admissibilidade.  Lei 
Complementar n?  5/70,  art.  15, parág. único;  Re-
solução n?  12.854/86, art.  42, §§ 1? e 2!\ 

II —  Os prazos encerram-se  à  última  hora 
do expediente  normal  da  Secretaria do  Tribunal. 
Impugnação intempestiva,  porque  apresentada 
após o  encerramento do  expediente. 

III —  Agravo provido.  Recurso  especial  exa-
minado, desde  logo, mas  não conhecido. 

Vistos, etc. 

Acordam o s Ministros do Tribunal Superior Eleito -
ral, po r unanimidade d e votos, da r provimento a o agra-
vo e , desd e logo , passand o a  examinar o  recurso, del e 
não conhecer , no s termos d o voto d o Relator, qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 5 de outubro d e 1986. —  Néri da  Silveira 

Presidente —  Carlos Mário  Velloso,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 15-10-86). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  dout a Procuradoria-Gera l Eleito -
ral, n o parecer d e fls. 150/152, assi m relat a e  opin a a 
respeito d a matéria: (L ê — Anexo). 

É o  relatório. 
V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , nã o poderi a o  Relato r te r indeferi -
do, liminarmente , a  impugnaçã o a o pedido d e registro , 
por se r intempestiva. Deveri a tê-l a levad o a  julgamen -
to. Ma s a  questã o acabo u s e regularizando, porqu e in -
terposto o  agravo regimenta l d e fl. 40, que o acórdão de 
fl . 5 9 negou provimento . Manifestad o o recurso especia l 
(fl. 68) , fo i este inadmitid o pelo eminent e President e do 
Eg. T R E . Da í o presente agrav o d e instrumento . 

Tal com o opina a  douta Procuradoria-Geral , o agravo 
é d e ser provido, por isso que , po r se tratar d e impug-
nação a  registr o d e candidato, o  recurso especia l dev e 
ser encaminhad o a o T SE (Le i Compl . n ? 5/70, art . 15 , 
parág. único ; Resoluçã o n ? 12.854/86 —  T S E, art. 42, § § 
1? e 2?; Rec . Eleitora l n ? 5.539, Acórdã o n ? 7.175, Rela -
tor o  Sr. Ministr o Rafae l Mayer) . 

Dou, pois , proviment o ao agravo. 
E examino , de logo, o recurso especial . 
A impugnação , fico u esclarecido , fo i apresentada 

no di a 23-8-86, à s 19:0 2 hora s (fl . 5), quando o  expe -
diente, n o citado di a 23-8-86 , um sábado, encerrou-s e à s 
18:00 horas (fl . 57). 
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Sendo assim , decidi u co m acert o o  Tribuna l a  quo, 
em inadmiti r a  impugnação , porque , d e fato , intempes -
tiva. É  que , conform e ressalt a a  dout a Procuradoria -
Geral, n o parecer , embor a o s prazos , n a fas e d e regis -
tro d e candidato , corra m no s sábados , domingo s e  fe -
riados, motiv o po r qu e o s Tribunai s Eleitorais , ness a 
fase, permanecerã o d e plantã o e m tai s dias , cert o é  qu e 
deve se r observad o o  horári o d e funcionament o d o ex -
pediente, n a form a d o regulament o d a Secretari a do s 
Tribunais. Ness e sentido , o  decidid o po r est a Eg . 
Corte, n o Recurs o n ? 5.358—PI , Acórdã o n ? 7.059 , Rela -
tor o  Sr . Ministr o Souz a Andrade , e  Recurs o n ? 6.409 — 
SP, Acórdã o n ? 8.261 , Relato r o  Sr . Ministr o Ald i r Pas -
sarinho. Nest e último , o  eminente Relator , n o se u voto , 
asseverou: 

"Quando a  le i estabelec e qu e o s prazo s sã o 
peremptórios e  contínuo s signific a qu e o s servi -
ços administrativos , inclusive , portanto , o s d e 
protocolo, permanece m aberto s at é mesm o no s 
sábados , domingo s e  feriados , mas , natural -
mente, se m qu e iss o signifiqu e qu e fique m fun -
cionando alé m d o expedient e fixado" . 

Do exposto , nã o conheço d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.459 — Classe 4" — PR —  Rei. : M i n . Carlo s 
Mário Velloso . 

Recorrente: Jos é Marco s d e Almeid a Formighieri , 
candidato a  Deputad o Estadual , pel o PD T (Adv. : Dr . 
Osmann d e Oliveira) . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , de u provi -
mento a o agrav o e , desd e logo , passou a  examina r o  re -
curso, dele , entretanto , nã o conhecendo . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A N E X O A O ACÓRDÃO N ? 8.364 

Cuida-se d e agrav o d e instrument o interpost o po r 
José Marco s d e Almeid a Formighieri , contr a o  respei -
tável despach o d e f l . 14 3 qu e nego u trânsit o a  recurs o 
da decisã o qu e nã o conheceu d e impugnaçã o a o registr o 
da candidatur a d e Maur o Joã o Salle s d e Albuquerqu e 
Maranhão, po r se r intempestiva . 

2. Concessa  máxima  venia,  no s presente s autos , 
incorreu o  Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Pa -
raná e m vário s equívocos . 

3. Primeiro , e m procediment o autônomo , o  emi -
nente relato r d o feit o (fls . 37/38) , indeferi u liminar -
mente a  impugnaçã o a o pedid o d e registro , po r se r in -
tempestivo, quand o deveri a te r examinad o o  assunt o 
na assentad a d e julgament o d o pedid o d e registro , co -
mo u m todo . 

4. Dess e intempestiv o indeferimento , fo i opost o 
Agravo Regimenta l (fl . 40) , rejeitado s pel a decisã o d e 
fl . 59 . Opost o també m embargo s d e declaração , fora m 
rejeitados pel o acórdã o d e f l . 66 . 

5. Manifestad o o  competent e recurs o especia l (fl . 
68), a  el e fo i negado trânsi t o pel o r . despach o d e f l . 143. 

6. N a hipótese , com o ante s ressaltado , o  emi -
mente relato r laboro u e m equívoc o quand o prolato u o 
intempestivo despach o d e fl . 38 . A  impugnaçã o devi a 
ter sid o examinad a juntament e co m o  pedid o d e regis -
tro qu e acabo u po r merece r decisã o distinta , tend o o 

ora agravant e del a recorrido . Laboro u també m e m 
equívoco o  eminent e Desembargado r President e quan -
do nego u trânsit o a o recurs o especia l porquanto , 
tratando-se d e impugnaçã o a  registr o d e candidato , o 
recurso independ e d e exam e d e admissibilidade , com o 
está previst o n a Le i Complementar n ? 5/70 , e  segund o 
reiterada jurisprudênci a dess a Cort e Superio r (Acórdã o 
n? 7.175 , em anexo) . 

7. Ist o posto , opinamo s e m prelimina r qu e s e co -
nheça desd e log o d o recurs o especia l d e f l . 68, julgand o 
prejudicado o  agravo d e instrumento . 

8. N o mérito , n o entanto , nenhum a razã o assist e 
ao recorrente . Protocolad a a  su a petiçã o d e impugnaçã o 
às 19:0 2 horas , entende u o  Egrégi o Tribuna l a quo  pel a 
intempestividade, desd e qu e o  expedient e norma l d o 
Tribunal, e m dia s úteis , encerra-s e à s 19:0 0 horas , e 
nos sábado s e  domingos, estand o d e plantão , encerra-s e 
às 18:0 0 horas . S e a  petiçã o d e impugnaçã o fo i protoco -
lada à s 19:0 2 do di a 23-9-86 , u m sábado , a  intempestivi -
dade era patente . 

9. Na s razõe s d o recurs o o  recorrent e aleg a que , 
estando o  Tribuna l Regiona l d e plantão , po r forç a d o 
disposto n a Le i Complementar n ? 5/70 , o  horári o nor -
mal d e expedient e deveri a encerra r soment e à s 24:0 0 
horas. 

10. Nenhum a razã o lh e assiste , contudo . Embor a 
na fas e d e registr o d e candidato , po r forç a d o dispost o 
na Le i Complementa r n ? 5/70 , e  Calendári o Eleitora l 
elaborado pel o Tribuna l Superior , o s prazo s seja m 
contínuos e  peremptórios , corrend o independentement e 
de intimaçã o na s Secretaria s do s Tribunai s Eleitorais, 
que permanecerã o d e plantã o inclusiv e ao s sábados , 
domingos e  feriados , o  horári o d e funcionament o é  o 
normal. N o Acórdã o n?  7.059 , d e 14-10-1982 , afirmo u o 
eminente Ministr o J . M . de Souz a Andrade , conside -
rando o s entã o dispositivo s legai s pertinente s (Resolu -
ções n'.' s 11.278/8 2 e  11.270/82) , qu e o s prazo s recursai s 
se encerraria m à  últim a hor a d o expedient e normal , 
sendo intempestiv o recurs o apresentad o a o Egrégi o 
Tribunal Superio r Eleitora l apó s a s dezenov e (19 ) hora s 
do últim o di a d o prazo . 

11. N o recente Acórdã o n'. ' 8.261, Recurs o n ? 6.409 , 
São Paulo , sessã o d e 6-10-86 , o  eminente Ministr o Ald i r 
Passarinho, destaco u e m se u voto , verbis: 

". . . A  certidã o d e f l . 23 atesta , com o s e viu, 
que o  protocol o d a Secretari a permanece u abert o 
até a s 19:4 5 horas, n o di a 9  de setembro . 

Quando a  le i estabelece qu e o s prazo s sã o pe-
remptórios e  contínuo s signific a qu e o s serviço s 
administrativos, inclusive , portanto, o s d e proto -
colo, permanece m aberto s at é mesm o no s sába -
dos, domingo s e  feriados , mas , naturalmente , 
sem qu e iss o signifiqu e fique m funcionand o alé m 
do expediente fixado... " 

12. Ora , tend o o  recorrent e protocolad o su a peti -
ção d e impugnaçã o à s 19:0 2 horas d o di a 23-9-86 , forço -
so é  reconhece r a  intempestividade , porqu e o  expe -
diente norma l havi a encerrad o à s 18:0 0 horas . Preten -
der qu e o  plantã o a  qu e est á obrigad a a  Just iç a Eleito -
ral, nest a fase , estenda-s e at é à s 24:0 0 horas , diaria -
mente, alé m d e se r absurdo , nã o encontr a ampar o e m 
nenhum dispositiv o de lei. 

13. Po r tod o o  exposto, somo s pel o desproviment o 
do present e recurs o especial , julgando-s e prejudicad o o 
agravo d e instrumento . 

Brasília, 8  d e outubr o d e 1986 . —  A . G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l d a Repúblic a —  "D e 
Acordo:" —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 
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ACÓRDÃO N ? 8.365 
(de 1 5 de outubro de 1986) 

Recurso n? 6.365 — Classe 4° 
Embargos d e Declaração 

Pernambuco (Recife) 

Embargos de  declaração. 
Documentação que,  segundo  a jurisprudência 

prevalente nesta  Corte  (Recursos  nfs  6.442,  6.443 
e 6.452),  foi  oportunamente  apresentada  em  face 
das circunstâncias  do  processo. 

Inelegibilidade inexistente. 
Embargos de  declaração  acolhidos,  e,  em 

conseqüência, provido  o  recurso  para  deferir  o 
registro de  ambos os embargantes. 

Vistos, etc. 

Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -
ral, po r unanimidade d e votos, em acolher os embargo s 
de declaração , no s termos d o voto d o Relator, que fica 
fazendo part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 5 de outubro d e 1986 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Oscar Corrêa,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessã o d e 15-10-86) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Julgan-
do o  recurso , decidi u a  Cort e e m acórdã o co m esta 
ementa (fl . 402): 

"Registro indeferid o por insuficiência d e do -
cumentação. Inviabilidad e de suprimento d a fal -
ta co m o recurso a o T S E . 

Prejulgados d a Corte. 
Recurso Especia l nã o conhecido." 

2. Opuseram-lh e Antôni o d e Carvalh o Soare s e 
Joaquim Lui z d e Oliveir a Franç a embargos  de 
declaração alegand o a s dificuldade s encontrada s "n o 
tumulto qu e se estabeleceu" n a ocasião; alé m d a inter-
pretação mai s libera l qu e passo u a  prevalece r nest e 
T S E ; e , mais, que a declaração d e bens —  objeto d a de-
cisão —  integrava a  declaraçã o d e Impost o d e Rend a 
apresentada a o T R E , não havendo com o justifica r a 
perda. Tant o mai s quant o nã o se esclareceu, na diligên-
cia do T R E, em cada caso , a  falha a  sanar, ne m intima-
ção, corrend o o  praz o e m Cartório , com o mand a a 
Resolução n ? 12.854. 

Por fim , que a falha for a depoi s sanad a co m os do-
cumentos d e fls. 384 e seguintes . 

3. Ouvid a a  Procuradoria-Gera l Eleitoral , e m pa -
recer d o eminente Procurador-Gera l Eleitora l J . P. Se -
púlveda Pertence , opin a pel o recebiment o do s embar -
gos par a deferi r ambo s o s registros (fls . 426/428). 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : O acór-
dão embargad o atende u à  orientaçã o entã o prevalent e 
na Cort e e , sobretudo , enfrento u o  problema d a decla-
ração_ de bens , qu e o parece r d a dout a Procuradoria -
Geral Eleitora l considerar a deve r reputar-s e abolida . 

Daí a  decisão , que , examinando esse s pressupos -
tos, procuro u reafirma r a  exigência d a declaração com o 
dado important e qu e se não deveria desprezar . 

Por iss o mesmo , nã o examino u o s documento s 
apresentados e expressamente o  referiu, embora se afir -
masse o  quanto ist o nos custava, n a hipótese (fl . 409). 

2. Posteriormente , contudo , no s Recurso s n? s 
6.442, 6.443 , 6.452 , passo u a  Cort e a  admitir , e m cir -
cunstâncias excepcionais , o acolhimento de documento s 
que o  tumult o do s dia s d e registr o impedira . Exata -
mente com o no caso dos autos. 

Isto fo i expressamente salientad o n o parece r d o 
eminente Procurador-Gera l (fl. 426): 

"2. Assinala m o s impetrantes , co m razão, 
certa tolerânci a d o T SE no exame do s embargo s 
de declaraçã o a  acórdão s denegatório s d e regis -
tro. Liberalidad e compreensível , s e s e te m em 
conta a  velocidad e d o procedimento , a  dificul -
dade e  a ineficáci a tempora l d o recurso extraor -
dinário. 

3. Po r isso, o s presentes embargos , parece -
nos, sã o de receber . 

4. A  situaçã o d e Joaquim Lui z d e Oliveir a 
França é  particularment e favorável . Quant o a 
ele, data  venia,  configurou-s e verdadeir a omis -
são, n o r. acórdão embargado . 

5. D e fato. Com o assinalad o n o recurso (fl. 
370), a o ser julgado, n o T R E, o pedido d e regis-
tro, a  sua declaração d e bens já fora trazid a aos 
autos, havi a seis dia s (fls . 362 e 371). 

6. O  acórdão —  certamente induzid o à omis-
são pel o parecer , qu e se apegou a  outra circuns -
tância, par a conclui r pel o proviment o do recurso 
— nã o tomo u e m consideração a  particularidad e 
de fato . 

7. Certo , o  Partid o s ó satisfez à  exigênci a 
no di a seguinte à  exaustã o d o prazo qu e lhe fora 
assinado. 

8. Mas , ao julgar recurso s d o Rio de Janei-
ro, o  T SE tem admitido o  registro d e candidato s 
que supriram , em embargos d e declaração n a ins-
tância a  quo, a  documentação necessária . 

9. Ora , com mai s razã o é  de permitir-se que 
o supriment o d a deficiênci a poss a ocorre r at é o 
julgamento originário , n o T R E, do pedido d e re -
gistro. 

10. Ne m caberia reclamar , n a espécie, qu e a 
questão foss e deduzid a e m embargos d e declara-
ção a o acórdã o regional . É  que este reconhece u 
que o  documento for a juntado , ma s o considerou 
irrelevante, reputand o preclus a a  oportunidad e 
de produzi-l o (fl. 372). 

11. Meno s simples é o problema do primeir o 
embargante, Antôni o d e Carvalho Soares. A  su a 
declaração d e bens s ó foi trazida co m o recurso , 
o que , efetivamente, o  Tribuna l nã o tem admiti-
do. 

12. Nã o obstante, aind a e m relaçã o a  ele, há 
um dad o que convence da singularidade do caso. 

13. E  que, ao instruir o  pedido d e registro , 
anexou o  Partid o part e d a declaraçã o d e rendi-
mentos d o candidato (fl . 108) , da qual, entretan -
to, nã o constava o  que, nela, unicamente , seri a 
relevante: a  declaração d e bens. 

14. A  parti r daí , argumenta a  petiçã o d e 
embargos (fl . 413): 

'Tal declaraçã o d e bens integrav a a  de-
claração de Imposto de Renda, como um to-
do. 

Ocorre qu e a  folh a d a declaraçã o d e 
bens —  pois é que o 1? Embargante tomo u 
conhecimento d o fato —  acabou, n o tumul-
to d a reuniã o d e documento s d e todo s o s 
candidatos, po r não ser junt a a o requeri -
mento d e registro.-



148 BOLETIM ELEITORA L N ? 428 Março d e 1987 

O Tribuna l Regiona l converte u o  julga-
mento e m diligência para , n a forma d o ar -
tigo 33 , da Resoluçã o n?  12.854, d e 1-7-86 , 
deste Eg . Tribuna l Superio r Eleitoral , que 
fossem suprida s inúmera s omissõe s d e inú-
meros candidatos . 

Não s e especificou, com relaçã o a  cada 
candidato, a  falha que lhe competia sanar . 

Não houv e intimação . O  praz o d e 24 
horas corre u e m Secretaria, com o mand a a 
Resolução. 

Como o  1? Embargante havi a entregu e 
ao Partid o a  declaraçã o d e rendimento s 
juntamente co m a  de bens, nã o se preocu-
pou e m produzir outras provas' . 

15. A  explicação é  convincente. Nã o há ou -
tra par a a  existência, no s autos, d e anexos d a de-
claração d e rendimentos, que , desacompanhado s 
de relaçã o d e ben s nad a teria m a  faze r n o pro-
cesso d e registro. 

16. Cuida-s e d e peculiaridad e d o caso que, 
não levad a e m conta, induzi u a  indeferi r u m re -
gistro e m virtude d e um simples acident e docu -
mental" (fls . 426/428). 

Nada tenh o qu e acrescentar a  ess a avaliação , que 
bem apreci a a  hipótese . 

3. Vencid a a  prelimina r quant o à  alegad a inelegi -
bilidade d o primeiro embargant e —  não examinad a no 
acórdão embargado , e m face d a insuficiência d a docu-
mentação nel e acolhid a —  não há recusar-lhe a  inexis -
tência. 

Com efeito , n o parece r anterior , j á salientar a a 
Procuradoria-Geral Eleitora l a  nã o incidênci a d a inele-
gibilidade d o artigo 151 , § 1?, c , da C F, sobre Delegad o 
de Políci a candidat o a  Deputad o Estadual . Mas , ape -
nas, na s candidatura s a  Prefeit o e  Vice-Prefeito , no s 
três mese s anteriore s a o pleito, e no âmbito do respecti-
vo Município , a  do artigo 1? , IV, d, da Lei Complemen -
tar n'. ' 5/1970. 

Nestes termos , e  acolhend o o  parece r d a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , receb o o s embargos e , re-
julgando o  recurso do s ora embargantes, del e conheço , 
dou-lhe proviment o e  defir o o s registro s d e Joaqui m 
Luiz d e Oliveira Franç a e  Antônio d e Carvalho Soares. 

É o  voto. 

E X T R A T O D A A T A 

Emb. Decl . n ? 6.365 -  Class e 4? — PE — Rei. M i n . 
Oscar Corrêa . 

Embargantes: Antôni o d e Carvalh o Soare s e  Joa -
quim Lui z d e Oliveira Franç a (Advs. : Drs . José d e Ma -
galhães Barros o e  Rafae l Eugêni o d e Azered o Couti -
nho). 

Decisão: O  Tribunal, po r unanimidade, recebe u os 
embargos e , desde logo , apreciand o o  ponto omisso , co -
nheceu do s recursos e  lhes de u provimento, par a defe -
rir o  registro do s recorrentes . 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.366 (*) 
(de 1 5 de outubro d e 1986) 

Recurso n? 6.444 — Classe 4? 
Embargos d e Declaração 

Rio de Janeiro (Rio de Janeiro) 

Embargos de  declaração. 

(*) Vid e Acórdã o n: ' 8.316, publicad o no BE 427. 

Comprovação de  filiação  partidária  oportu-
namente feita.  Erro  material  no  acórdão  recorri-
do. 

Embargos de  declaração acolhidos. 
Reexaminado o  recurso, deferido  o  registro. 

Vistos, etc. 

Acordam o s Ministros do Tribunal Superio r Eleito -
ral, po r unanimidade d e votos, em acolher os embargo s 
e deferi r o  registro, no s termos da s notas taquigráfica s 
em apenso , qu e ficam fazend o part e integrant e d a deci-
são; 

Sala das Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 5 de outubro d e 1986 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Oscar Corrêa,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 15-10-86). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Julgan-
do o  Recurso n? 6.444, decidi u a  Corte em acórdão co m 
esta ement a (fl . 28): 

"Recurso Especia l que , formalmente , nã o 
pode se r conhecido. 

Juntada extemporâne a d e documento , que , 
demais disso , nã o serve à  pretensã o d o recor -
rente. 

Recurso Especia l nã o conhecido." 
2. Opõe-lh e o  recorrente o s embargo s d e declara -

ção d e fls. 35/38 , alegand o qu e a prova da filiação par -
tidária fez-s e oportunamente , apena s nã o acolhida em 
face de erro material  n o se u exame , poi s os dados cons -
tantes da s certidões o  comprovam, com o reafirm a co m 
os documento s d e fls. 39/42. 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Do s do -
cumentos anexado s ao s embargos , qu e esclarecem o s 
dos autos , verifica-s e qu e houve engan o d e avaliaçã o 
no acórdã o recorrid o d o Tribuna l Regiona l Eleitoral , 
pois o  embargante est á filiad o a o PDS sob n? 5.003, e m 
8-5-1986 (fl . 42). E já da certidão d e f l. 21, do Diretor da 
Secretaria d e Coordenaçã o Eleitoral , constav a a  com -
provação do tempo necessário . 

Nestes termos , acolh o o s embargos e , reexaminan -
do o recurso, defir o o registro. 

É o  voto. 

E X T R A T O D A A T A 

Emb. Decl . n ? 6.444 -  Class e 4? —  RJ — Rei. M i n . 
Oscar Corrêa . 

Embargante: Evandr o Moreir a Tavares , candidat o 
a Deputad o Estadua l pel o Partid o Democrátic o Social . 

Decisão: Po r unanimidade, o  Tribuna l recebe u o s 
embargos e , desde logo , julgand o o recurso, del e conhe -
ceu, par a movê-l o deferind o o  registro. 

Presidência d o Ministro JVer i da Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra.  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 
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ACÓRDÃO N ? 8.367 
(de 1 5 de outubro d e 1986) 

Recurso n ? 6.478 — Classe 4; — Agrav o 
Paraíba (Joã o Pessoa ) 

Propaganda eleitoral  pela  imprensa.  Anún-
• cio.  Limites.  Lei  n." 7.508/86, art.  3?,  parágrafo 

único. 
E de  se ter como atendendo às  exigências le-

gais o  anúncio,  pela  imprensa,  que,  com adequa-
da feição  gráfica,  apenas  divulga  os  dados  pre-
vistos no  parágrafo  único  do  art. 3" da Lei  n? 
7.508/86. 

Agravo de  que se conhece, de  logo se julgan-
do o  mérito do  recurso cujo  seguimento foi  dene-
gado (art.  36, § J." do RI do  TSE), dando-se-lhe 
provimento para  que  possa ser  publicado o  anún-
cio conforme  modelo  apresentado.  Sem  razão, em 
conseqüência, para  medidas  punitivas  contra  o 
candidato. 

Vistos, etc. 

Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -
ral, po r unanimidade d e votos, da r provimento aò agra-
vo e , desd e logo , conhecend o d o recurso, provê-lo , nos 
termos d o voto do Relator, que fica fazend o part e inte -
grante da decisão. 

Sala das Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 5 de outubro d e 1986 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Aldir Passarinho,  Relato r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado e m Sessã o d e 15-10-86). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e d e agravo d e instrumento in-
terposto pel o Diretóri o Regiona l do P M D B. po r seu De -
legado, e  Raymundo Lira , candidat o pel o mesm o Parti -
do, co m o qual s e mostram inconformado s co m decisã o 
de seguiment o d e recurso especial , que interpuseram. 

A petiçã o recursa l é deste teor : (L ê —  Anexo I). 
O despach o indeferitóri o d o recurso especia l s e en -

contra assi m exarado : (L ê — Anexo II). 
Ouvida, manifesta-s e a  dout a Procuradoria-Gera l 

Eleitoral, pel o conheciment o e  provimento do agravo, à 
base de parecer qu e emitiu no MS n'.' 739 —  Classe 2°. 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  parece r d a ilustrad a Procuradoria -
Geral Eleitoral , emitid o no MS n'.' 739, é , na sua parte 
conclusiva, d o seguinte teor : (L ê —  Anexo III) . 

De fato , o  que se vê é que o órgão d e imprensa nã o 
desbordou do s limites fixado s par a a  propaganda , ta l 
como assinalo u a  douta Procuradoria-Gera l Eleitoral. 

Na conformidad e d o disposto n o art. 3?, parágrafo 
único, d o Regiment o Intern o dest a Corte , é  possível , 
conhecendo-se d o agravo, d e logo conhecer-s e també m 
do recurs o a  que foi negado seguimento , e  dar-lhe pro -
vimento. 

Assim sendo , conheç o d o agravo e  também conheç o 
do recurs o interpost o e  lhe dou provimento par a qu e 
possa se r publicado o anúncio, segund o o  modelo apre -
sentado no s autos , dentr o da s dimensõe s permitidas , 
tornando se m efeito, e m conseqüência, a s medidas pu-
nitivas decorrente s d a publicação e m causa . 

Ê o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.478 - Class e 4? — A g. —  PB — Rei.: M i n. 
Aldi r Passarinho . 

Agravante: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado, e  Raymundo Lira . 

Decisão: O  Tribunal, po r unanimidade, de u provi-
mento a o agrav o e , desd e logo , conhece u d o recurso , 
provendo-o, nos termos d o voto do Relator. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A N E X O I  AO ACÓRDÃO N ? 8.367 

Colendo Tribuna l Superio r Eleitoral : 
Acolhendo reclamaçã o formulad a pelo s Partido s da 

coligação denominad a Alianç a Trabalhist a Liberal , o 
Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitora l d a Paraíb a deter -
minou a  suspensã o d a veiculação , pel a imprensa , d e 
propaganda pag a d o candidato Raymund o Lyr a e  Bu-
rity (Senado r e  Governador). 

2. Cient e d a determinaçã o judicial , par a retirad a 
da Propagand a Conjunta , e  por não te r o  curriculum, 
introduziu o  candidat o Raymund o Lir a modificaçã o 
substancial n a propaganda paga , retirand o o  nom e do 
candidato a  Governado r Tarcísi o Burity , e  introduzin-
do seu curriculum vitae,  conquant o qu e resumido. 

3. E m nova reclamação , apensad a à  primeira, ale-
gou a  Alianç a Trabalhist a Libera l a  desobediênci a à 
determinação Judicial , o  que resultou n o conhecimento 
da reclamação , notificando-s e novament e o s Jornai s 
que veiculava m a propaganda , co m abertur a d e inqué -
rito policial . 

4. Houv e Recurs o Especia l dess a decisão , po r en-
tender o  P M D B te r a  mesm a sid o proferid a e m fla -
grante violaçã o à  Lei . Com efeito, o  artigo 1? , § 5?, da 
Resolução n ? 12.924/86, dess e Colend o Pretório , qu e se 
fundamenta n o parágraf o únic o d o art . 3 ? da Le i n ? 
7.508/86, admit e a  propaganda pag a pel a imprens a dit a 
escrita, co m indicação d o nome e  númer o d o candida-
to, fotografi a at é 6 X9 cm e curriculum vitae. 

Justamente a  hipótese do s autos. D a documentaçã o 
acostada s e pode verifica r qu e a propaganda s e enqua -
dra n a permissão legal , e  a decisão recorrida , que inad-
mitiu ta l propaganda, viola , conseqüentemente , a  nor -
ma e m vigor . 

5. Po r outro lado , houv e igualment e violaçã o à 
lei, a o se determina r instauraçã o d e inquérit o policial , 
desde qu e não houve descumpriment o à  determinaçã o 
judicial. 

O própri o Tribuna l reconhec e qu e houve modifica -
ção n a propaganda, o  que significa dize r qu e a propa -
ganda cuj a veiculaçã o for a proibid a — a de Burity e  L i-
ra —  fora retirada . A  determinação for a cumprida. 

Dessa forma , dev e se r provid o o  present e agrav o 
de instrumento , par a o  fim de ser admitido o  Recurs o 
Especial d o P M D B , o  qual , a  fina l provido , tornar á 
possível a  veiculaçã o d a propaganda d e Raymundo L i -
ra —  Nestes Termos , Esper a Deferiment o —  J. Pessoa , 
19 de setembro d e 1986 —  Luciano  Mariz  Maia,  Delega -
do -  P M D B . 

A N E X O I I AO ACÓRDÃO N ? 8.367 

Vistos, etc. 
A Alianç a Trabalhist a Libera l (PDS , P F L , P D C , 

P T B e  P M B ) , e m data d e 9-9-86, oferece u Reclamaçã o 
contra o  jorna l Correi o d a Paraíb a e  o  P M D B , 
atribuindo-selhes a  responsabilidad e pel a divulgaçã o 
de propagand a paga , proibid a pela legislaçã o e m vigor . 
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O Egrégi o T R E , em sessã o realizad a ness a mesm a 
data, decidi u pel a notificaçã o d o referid o jornal , be m 
assim d o P M D B , a  fi m d e qu e sustassem , d e imediato , 
a divulgaçã o d a propagand a ilegal . 

No di a seguinte , o u seja , e m 10-9-86 , o jornal acima 
citado volt a a  publica r a mesm a propaganda , dest a fei -
ta co m alguma s alterações , o  qu e ensejo u nov a Recla -
mação po r part e d a Aliança . Decidi u o  Tribunal , quan -
do d o julgament o dess a segund a Reclamação , pel a ins -
tauração d o competent e inquérit o pel a Políci a Federal , 
em fac e d e te r s e caracterizad o o  crim e de desobediên -
cia. 

Inconformado co m ess a decisão , recorr e o  P M D B 
ao Colend o T S E, com fundament o n o art . 276 , I , letr a 
a, d o Códig o Eleitoral . 

As decisõe s do s Tribunai s Regionais são terminati-
vas, salv o os caso s previsto s n o art . 276 . 

Não fo i a decisã o d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d a 
Para íba proferid a contr a express a disposiçã o d e lei , 
posto qu e o  Partid o recorrent e fe z publica r propagand a 
por mei o de anúncio , o  que lh e é vedado po r lei. 

O fat o d e te r o  Partid o inserid o na propagand a pa -
ga o  curriculum  vitae  d o candidato , objet o d e segund a 
Reclamação, nã o a descaracteriz a com o anúncio . 

Isto posto , inadmit o o recurso e  lhe neg o seguimen -
to —  Publique-se —  Intime-se —  João Pessoa , 1 5 de se -
tembro d e 198 6 —  Josias Pereira  do  Nascimento  —  Pre-
sidente d o T R E . 

A N E X O II I A O ACÓRDÃO N ? 8.367 

Empresa jornalístic a impetr a seguranç a contr a de -
cisão d o T R E / P B , qu e reputo u ilega l a  veiculaçã o d a 
propaganda^eleitoral d o candidat o Lira,  a o Senad o Fe -
deral, no s molde s retratado s à  fl . 11 dos auto s e , d e so -
bra, determino u a  instauraçã o d e inquérito , pel a infra -
ção pena l tipificad a n o art . 34 7 do Cód . Eleitoral . 

Informou o  T RE (fl. 18): 

"Atendendo determinaçã o Vossênci a Manda -
do d e Seguranç a n ? 739 , impetrad o pel o jorna l 
Correio d a Para íba , cumpre-m e informar-lh e qu e 
ato impugnad o decorre u d e decisã o dest e Tribu -
nal Regiona l qu e considero u ilega l propagand a 
paga d e veiculaçã o d o impetrante , co m violaçã o 
da part e fina l d o parágraf o quinto , art . primeiro , 
da Resoluçã o n ? 12.924 , dess e Egrégi o Tribuna l 
Superior. N a oportunidade atendend o reclamaçã o 
de partid o polític o fo i a  propagand a julgad a co -
mo 'anúncio ' po r apregoa r candidatur a e m ex -
pressões destacada s e  tarj a preta , ultrapassand o 
os limite s de permissibilidad e do sobremenciona -
do parágraf o quinto . Trato u o  julgament o d e fa -
tos cuj a prov a nã o fo i pré-constituíd a n a atua l 
impetração. Desatendid a a o depoi s a  decisã o d e 
suprimir a  propagand a irregula r fo i julgada pro -
cedente nov a reclamaçã o dest a feit a par a instau -
rar inquérito , contr a a  parte omissiva , pel o crime 
do art . 34 7 do Códig o Eleitoral" . 

Á evidência , descab e mandad o d e seguranç a contr a 
a determinaçã o d e abertur a d e inquérit o par a fin s pe -
nais, dad a a  admissibilidade do habeas corpus. 

Apropriado, n o entanto , é  o mandado d e seguranç a 
para levanta r a  proibiçã o dirigid a a o jorna l d e conti -
nuar veiculand o a  propagand a incriminada . É compe -
tente o  T SE para julga r (Ac . 7.860, 14-6-84 , DJ 16-8-84 , 
e Ac . 7.999 , DJ  15-8-85 , relatado s pel o em . Ministr o 
José Guilherme  Villela,  cópia s anexas) . 

Consiste o  anúnci o questionad o d e um a tarja preta , 
impressa e m sentid o horizontal , com aproximadament e 

lOcm d e altura , n a qual , a o lad o de fotografi a d o candi-
dato, s e inscreveu: 

Senador 
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P M D B Raymund o Lira é  empresário, administrado r 
de empresa s e  conferencista d e assunto s econômicos . 

A simple s visã o d a cópi a d o materia l publicitári o 
cuja divulgaçã o s e proibi u bast a par a patentea r a  ilega -
lidade d o ato . 

Dispõe o  parágrafo d o art . 3? , Le i n? 7.508/86: 
"Parágrafo único . Ser á permitid a apena s a 

divulgação paga , pel a imprens a escrita , d o curri-
culum vitae  d o candidat o e  do númer o d o se u re -
gistro n a Just iç a Eleitoral , be m com o d o partid o 
a qu e pertence" . 

Não o  desrespeitou a  propaganda e m causa . 
Na regr a legal , nad a s e restringi u n o tocant e à 

composição gráfic a d o anúncio . 
O parece r é  pel a concessã o d a seguranç a par a fa -

cultar à  impetrant e a  continuidad e d a veiculaçã o d a 
publicidade, observad o o  modelo da cópi a qu e instru i o 
pedido (fl . 11). 

Brasília, 5  de outubr o d e 198 6 —  José Paulo  Sepúl-
veda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.371 
(de 1 6 de outubr o d e 1986) 

Recurso n? 6.435 —  Classe 4? 
Ceará (Fortaleza ) 

Eleição. Candidato.  Registro.  Domicílio  Elei-
toral. 

Restando comprovado  que  o  Recorrente  re-
quereu a  transferência  de  seu  domicílio  eleitoral, 
em tempo  oportuno,  e  que  as  eventuais  irregula-
ridades na  sua  formalização  só  não  foram  sana-
das por  falta  de  conhecimento  do  despacho  prola-
tado nesse sentido,  vez  que  não  houve  intimação 
para tanto,  forçoso  é  admitir  cumprido  o  prazo 
legal exigido  para  o  registro de  candidatura. 

Recurso especial  conhecido  e  provido. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r maiori a d e votos , vencid o o  Sr . Ministr o Ro -
berto Rosas , conhece r d o recurs o e  dar-lhe provimento, 
nos termo s da s nota s taquigráfica s e m apenso , qu e fi -
cam fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 d e outubr o d e 198 6 —  José  Néri  da 

Silveira, President e —  William  Patterson,  Relato r — 
Roberto Rosas,  Vencid o —  Jos é Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado e m Sessã o d e 16-10-86). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Adoto, com o relatório , a  parte expositiv a do parece r d a 
ilustrada Procuradoria-Gera l Eleitoral, d a lavr a d o Dr . 
A . G . Vali m Teixeira , aprovad o pel o dign o Dr . Jos é 
Paulo Sepúlved a Pertence , verbis: 

"Humberto Esmerald o Barreto , candidat o a 
Suplente d e Senado r pel o Partid o d o Moviment o 
Democrático Brasileiro , n o Estad o d o Ceará , 
teve se u registr o indeferid o pel o acórdã o d e f l . 
29, proferid o em 5-9-86 , po r nã o ter comprovad o a 
existência d e domicíli o eleitora l pelo praz o míni -
mo d e u m ano , e  relativamente a  su a filiaçã o par -
tidária, po r se r el a nula , desde qu e efetivad a pe -
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rante o  Diretóri o Regiona l d o Partid o d o Movi -
mento Democrátic o Brasileiro , existind o Diretó -
rio Municipa l e m Granja , nã o send o o  procedi -
mento expressament e previst o em lei. 

Opostos embargo s d e declaraçã o (fl . 20), com 
a finalidad e d e esclarece r que , efetivamente , nã o 
tinha o  Partid o d o Moviment o Democrático Bra -
sileiro Diretóri o Municipa l e m Granja , ma s sim -
plesmente Comissã o Diretor a Municipal Provisó -
ria, aind a assi m j á cancelad a pel o própri o Tribu -
nal Regiona l Eleitoral , fora m provido s diant e d o 
reconhecimento d o err o de  fato  demonstrado pel o 
embargante, mantend o contud o o  indeferiment o 
do registr o d e Humbert o Esmerald o Barreto , pe -
la falt a d e domicíli o eleitora l no Estad o pel o pra -
zo mínim o d e u m an o ante s das eleições . 

Recorre dess a decisã o o  Partid o d o Movi -
mento Democrátic o Brasileir o (fl . 46), fundado n o 
permissivo d o artig o 276 , incis o II , letr a a , d o 
Código Eleitoral , alegand o e m síntese : 

1. qu e o  Egrégi o Tribuna l a  quo , d e 
acordo co m a  norm a d o artig o 1 5 d a Le i 
Complementar n ? 5/70 , estav a obrigad o a 
levar o  feit o a  julgamento , co m ou se m im-
pugnação, independentement e d e inclusã o 
em paut a n o praz o d e 3  (trê s dias) . Ness e 
caso, nã o tend o havid o impugnação , des -
cumprido o  praz o d e 3  (três ) dias , teri a ha -
vido preclusão , nã o mai s podend o a s par -
tes, ne m mesm o o  Tribunal , conhece r d e 
qualquer irregularidad e porventur a exis -
tente, morment e e m s e tratand o d e do -
micílio eleitoral , qu e nã o seri a matéri a 
constitucional, ma s unicament e previst a n a 
lei complementar ; 

2. tend o o  relato r d o feit o considera -
do, nu m primeir o momento , mer a irregula -
ridade a  questã o d o domicíli o eleitora l d o 
candidato, determino u qu e foss e suprid a a 
falha, tend o o  Partid o juntad o document o 
pelo qua l prov a a  existênci a d e pedid o d e 
transferência d e domicíli o eleitoral , datad o 
de 10-9-85 , nã o considerad o pel o Egrégi o 
Tribunal a  QUO,  em razã o d e se u irregula r 
processamento; 

3. no s termo s d o artig o 5 7 d o Códig o 
Eleitora), o  requerimento , ta l com o feito , 
deveria te r sid o imediatament e publicado , 
ensejando praz o par a impugnação , o  qu e 
não ocorreu ; a s falhas , s e existentes , de -
vem se r imputada s soment e à  Just iç a Elei -
toral, poi s a o candidat o nenhum a provi -
dência a  mai s cabia ; 

4. s e a  Just iç a Eleitora l nã o provi -
denciou o  regular processament o d o pedid o 
de transferênci a d o candidato , competind o 
ao eleito r tão-soment e requerê-lo , teri a 
aplicação o  dispost o n o artig o 36 8 do Códi -
go Eleitoral : —  'Os atos requerido s o u pro -
postos e m temp o oportuno , mesm o qu e nã o 
sejam apreciado s n o praz o legal , nã o preju-
dicarão o s interessados; ' 

5. d e outr o lado , tend o o  candidat o 
providenciado se u recadastrament o eleito -
ral n o Municípi o d e Granja , o  fat o convali -
daria a  dat a d o pedid o d e transferência , a 
qual, segund o jurisprudênci a dominante , 
vale par a contage m d o iníci o d o nov o do -
micíl io." 

O citad o Órgã o conclu i se u pronunciament o opi -
nando pel o não conhecimento d o recurso especial . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : A 
impugnação tinha , inicialmente , doi s fundamentos , a 
saber: falt a d e domicíli o eleitora l e  ausênci a d e regula r 
filiação part idária . N o qu e tang e a  est a últim a argüi -
ção, fo i el a afastad a pel o própri o Tribuna l a  quo,  ao 
ensejo d e apreciaçã o do s embargo s declaratório s opos -
tos pel o P M D B , ond e resto u declarad o (fl . 44): 

"Por outr o lado , nã o h á a  meno r dúvid a d e 
que houv e erro  de  fato  na  fundamentaçã o d o 
acórdão recorrido , o  qua l s e constitui u e m pre -
missa absolutament e fals a par a a  su a conclusão . 

Na verdade , po r u m lapso , po r ocasiã o d o 
julgamento, fo i afirmad o qu e existi a Diretóri o 
Municipal e m Granja , quand o d e fat o al i nã o 
existia Diretório , com o nã o existe , e  si m Comis -
são Diretor a Municipa l Provisória , posterior -
mente extinta , com o s e v ê d o document o d e f l . 
2658. 

Por iss o mesmo , send o fals a a  premiss a e m 
que s e fundo u a  decisã o embargada , a  su a con -
clusão nã o poderia deixa r d e se r errada , com o n a 
realidade o  foi. 

Com efeito , inexistind o Diretóri o Municipa l 
no Municípi o d e Granja , nad a impedi a qu e o s 
Srs. Esmerin o Oliveir a Arrud a Coelh o e  Hum -
berto Esmerald o Barret o s e filiasse m perant e o 
Diretório Regional , ex  vi  d o parágraf o único , d o 
artigo 64 , da Le i Orgânica do s Partido s Políticos . 

Logo, a  filiaçã o part idári a d e ambos , proces -
sada perant e o  Diretóri o Regional , fo i feit a d e 
acordo co m a l e i . " 

Essa part e d o v . decisóri o resto u irrecorrida , moti -
vo pel o qual descab e qualque r consideração , e m respei -
to e  acatamento à  coisa julgada. 

Sobrevive, portanto , com o únic a questã o a  se r diri -
mida nest e recurso , qu e s e conforma , evidentemente , 
ao tip o especial , n a linh a d e orientaçã o dest a Corte , o 
problema d o domicíli o eleitoral . 

Uma da s base s d e sustentaçã o d o recurs o est á ali -
cerçada n a preclusã o d a matéri a remanescente , à  falt a 
de impugnaçã o po r part e d e candidato , Partid o Polític o 
ou Ministéri o Público , po r nã o admiti r o  conheciment o 
de ofício , d e irregularidades , val e dizer , recusa r a  ini -
ciativa d a Just iç a Eleitora l nest e mister . 

Desassiste razã o a o recorrente , ness e ponto . O  en -
tendimento d o Colegiad o é no sentid o d e se r possíve l o 
comportamento or a censurado . Aliás , e m recent e deci -
são, o  tem a fo i abordad o d e form a clara . Refiro-m e a o 
Recurso Especia l n ? 6.353-C E (Class e 4?) , cujo acórdão , 
de minh a lavra , restou assi m ementado : 

"Partido Político . Filiação . Candidato . Re -
gistro. Impugnaçã o pel a Just iç a Eleitoral . Legiti -
midade. 

Se o  pedid o d e registr o nã o s e apresent a regu -
lar, send o omiss o o  Partid o n o cumpriment o d e 
diligência, pod e a  Just iç a Eleitoral , d e ofício , 
oferecer impugnação. " 

No me u voto , entr e outra s razões , invoque i a rele -
vância d o exercíci o da s atribuiçõe s dest a Just iç a espe -
cializada, a o acrescentar : 

"Seria incompreensíve l qu e s e atribuísse m à 
Just iça Eleitora l funçõe s merament e cartorár ias , 
vale dizer , d e simple s registro s e  anotações , 
colocando-lhe peia s n o moment o e m qu e vislum -
brasse erros , falsificaçõe s e  fraudes . Significari a 
compeli-la a  registra r concorrentes , mesm o tend o 
conhecimento d e irregularidade s qu e afetasse m a 
candidatura." 

Assim considerando , jamai s s e poderi a concebe r 
preclusa a  matéria , mesm o porqu e todo s o s prazo s rela -
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tivos à  t ramitaçã o d o process o fora m cumpridos , con -
forme assinal a a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , 
nesse trecho d e su a manifestação : 

" A s informaçõe s d e fls . 57 e seguinte s dã o o 
exato processament o d o feito : di a l?-09-86 , fo i 
certificado o  trânsi t o d o praz o par a impugnação ; 
nesta mesm a dat a fora m concluso s a o relato r 
que, n o di a 2 , determino u a  baix a em diligência , 
pelo praz o d e 2 4 horas, a  fim de qu e o  Partido in-
teressado, o u o  própri o candidato , supriss e a  fa -
lha apontada ; o  Partido tomou ciênci a n o di a 2 , e 
no di a imediato , fora m anexado s o s expediente s 
protocolados pel o Partido , visando sanar a  falha ; 
o feit o fo i levado a  julgamento e m sessã o d e 5-9 -
86 (fl . 28) . Vê-se , portanto , qu e a o contrári o d o 
que aleg a o  recorrente, nã o houve descumprimen-
to d e nenhu m praz o po r part e d o Egrégi o Tribu -
nal a  quo." 

Restaria enfrenta r o  mérit o propriament e dito , ist o é, 
a observânci a o u nã o d o princípi o lega l d e domicíli o 
eleitoral com o requisit o essencia l a  qualque r postula -
ção a  carg o eletivo . • 

Como disposiçã o violada , acen a o  recorrente co m a 
infringência a o art . 368 , d o Códig o Eleitoral , segund o o 
qual: 

"Os ato s requerido s o u proposto s e m temp o 
oportuno, mesm o qu e nã o seja m apreciado s n o 
prazo legal , nã o prejudicarão o s interessados. " 

Na verdade , const a do s auto s qu e o  Senho r Hum -
berto Esmerald o Barreto , em petiçã o manuscrita , data -
da d e 10-9-85 , requereu a  transferênci a d e su a inscriçã o 
para o  Municípi o d e Granja , Distrit o d e Parazinho , Es-
tado d o Ceará , fazend o juntad a d e dua s fotografia s 3x 4 
(cfr. f l . 63). 

É cert o que , e m 12-9-85 , a autoridad e judicia l com -
petente, despacho u neste s termos : 

"Recebo, venha-m e requeriment o próprio , 
para proceder-s e à  transferência. " 

Não rest a a  meno r dúvid a qu e a  iniciativ a configu -
rou um a express a manifestaçã o d e vontad e n o sentid o 
de transferênci a d o domicíli o eleitoral , em temp o opor -
tuno. O  fat o d e registrar , n o mesm o documento , a  con -
dição d e s e encontra r e m trânsito , naquel a oportuni -
dade, nã o elid e o  desej o d e ve r concretizad o o  pedido , 
nem import a e m estabelece r empeç o a o se u deferimen -
to. Muit o pel o contrário , demonstr a rea l sinceridad e d e 
propósito e  fidelidad e ao s fatos . S e a  intençã o foss e 
burlar a s norma s disciplinadoras , não iri a o  recorrente , 
ingenuamente, atesta r ess a situação . Portanto , nã o 
pode a  anotaçã o servi r d e pretext o par a a  impugnaçã o 
discutida. 

O formalism o previsto n o art . 55 , do Códig o Eleito -
ral, nã o pod e chega r à s raia s d o absurdo , o u seja , nã o 
pode se r entendid o com o meio radica l d e impedi r toda e 
qualquer transferência . É  evident e qu e s e h á d e presti -
giar a  referid a normatividad e com o pressupost o d e va -
lidade d o processo . Todavia , nã o se pod e entendê-l o co -
mo preceit o radical , e m termo s d e nã o permitir diligên -
cias o u supriment o d e falha s o u irregularidades . Ess a 
oportunidade nã o s e de u a o recorrente . O  despach o 
condicional d e recebiment o d o pedid o fico u sepult o n a 
burocracia car torár ia . Nã o s e fe z o  meno r esforç o e m 
comunicar a o interessad o a  decisão , mesm o tend o pre -
sente a  su a declaraçã o d e qu e estav a d e passage m po r 
aquela região . 

De assinalar , ainda , qu e outro s fato s d e qu e o s au -
tos dã o notícia , como , po r exemplo , o  recadastrament o 
feito n a mesm a localidade , reforçam o  desej o d e trans -
ferência. 

Embora nã o se cuid e d e hipótes e idêntica , entend o 
que o  cas o so b exam e assemelha-se , e m tese , a o po r 
mim relatado , e m sessã o d e 18-9-8 6 (Rec . n ? 6.33 5 — 
Classe 4?) , a t ravé s d o qua l considere i que a  manifesta -
ção, e m temp o hábil , d o desej o d e transferi r o  domicíli o 

pode se r admitid a para o s fin s d e cumpriment o do pra -
zo legal , desd e qu e tenh a sid o o  Judiciári o o  obstácul o 
à consumaçã o d o ato . N o particular, a  omissão , n o qu e 
concerne à  falt a d e qualque r providênci a visand o da r 
conhecimento d o despach o d o Jui z a o requerente , eqüi -
vale, a  me u juízo , a  igua l comportamento , porquant o 
impediu-se o  uso d e u m direito , qual sej a o  de sana r o s 
vícios d o petitório . 

Sou d e opinião , também , qu e o  art . 368 , d o Códig o 
Eleitoral, ampar a o  recorrent e ness a su a postulação , 
diante da s circunstância s trazida s a  conhecimento. 

Ante o  exposto , conheç o d o recurs o e  lh e do u pro -
vimento. 

V O T O V E N C I D O 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas:  Senho r Presi -
dente, vote i vencido , porqu e o  acórdã o te m u m funda -
mento inatacado , ist o é , o  prazo d o art . 57 , §  1?, III, d o 
Código Eleitora l porqu e nã o demonstrad a a  residênci a 
mínima d e trê s mese s n o nov o domicílio . Ademais , o 
acórdão recorrid o mostr a a  impossibilidad e do recor -
rente residi r n o domicílio , poi s expresso u e m se u re -
querimento d e transferênci a esta r apena s d e passage m 
na cidad e de Granja . 

A inérci a d o recorrent e e m atender a o Juiz , qu e lh e 
impôs a  formalizaçã o e m requeriment o próprio . Nã o 
salva o  interessado o  art . 36 8 do Códig o Eleitoral , por -
que a  demor a nã o fo i devid a a o serviç o eleitoral , po -
rém, a  nã o movimentaçã o devid a pel o candidato . Est e 
somente volto u à  Just iç a Eleitora l nov e meses apó s pa -
ra recadastrar-se . 

Por esse s motivos, sinteticamente, acompanh o o mi-
nucioso parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitora l par a 
não conhece r d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.43 5 -  Class e 4? —  CE —  Rei.: M i n. Wil -
liam Patterson . 

Recorrente: Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro, po r seu Delegado . 

Decisão: O  Tribunal , po r maioria , vencid o o Minis -
tro Robert o Rosas , conhece u d o recurs o e  lh e de u pro -
vimento. 

Impedido o  Senhor Ministr o Sérgi o Dutra . 
Usou d a palavra , pel o recorrente : Dr . Marcos Heu-

si Netto . 
Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Roberto  Rosas,  Vi-
las Boas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.372 
(de 1 6 de outubro d e 1986) 

Recurso n? 6.497 —  Classe 4! 
Rio d e Janeiro (Ri o de Janeiro ) 

Eleitoral. Substituição  de  candidatos.  Prazo. 
Intempestividade reconhecida.  Recurso  não 

conhecido. 
Vistos, et c 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 de outubr o d e 198 6 — JVérj da  Silveira, 

Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 16-10-86). 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
A informaçã o d e fl . 14 dá notíci a d a matéria , assim : 

"O PT R —  Partid o Trabalhist a Renovado r 
requer a  substituiçã o d a candidat a a  Deputad o 
Federal Iren e Soare s d e Souza , indeferid o po r 
este T R E - R J , po r Odo n Silvares Corrêa, també m 
indeferido com o candidat o a  Dep . Federal , be m 
como, preenchiment o d e 6  (seis ) vaga s à  Câmar a 
Federal. 

Quanto à  substituiçã o nã o acreditamos , 
s.m.j., se r possível , poi s s e trat a d e um a tentati -
va d e prorrogaçã o d e praz o par a o  candidat o 
Odon Silvare s Corrê a completa r su a documenta -
ção, quand o nã o consegui u ne m atravé s do s em -
bargos qu e opôs . 

Com referênci a a o preenchiment o d e vagas , 
não cremo s se r possível . O  assunt o é  regulad o 
pelo art . 5 5 da Res . n? 12.854: 

'Art . 5 5 Havend o vaga s na s chapa s 
para a s eleiçõe s proporcionais , a  Comissã o 
Executiva Regiona l o u Comissã o Diretor a 
Regional, poder á preenchê-las , desd e qu e o 
faça ante s d o términ o d o praz o par a o.re -
gistro d e candidatos' . 

Como 'términ o d o praz o par a o  registr o d e 
candidato' podemo s entende r a  dat a d e 17-8-8 6 
(término fina l par a apresentaçã o d a documenta -
ção pel o Partido ) d e 6-9-8 6 (praz o fina l par a jul -
gamento pel o TRE) , ma s nunc a apó s tai s prazos , 
conforme ocorre u n o presente caso. " 

O Eg . T R E / R J , pel o telegráfic o acórdã o d e fl . 116, 
indeferiu a  substi tuiçã o pleiteada : "Iren e Soare s d e 
Souza, indeferid a po r Odo n Silvare s Corrêa , també m 
indeferido, a  Deputad o Federal,... " (fl. 116). 

Foi interposto , então , pel a petiçã o d e f l . 118, recur -
so no s seguinte s termos : (L ê — Anexo). 

O eminent e Procurador-Gera l oferecerá , nest a as -
sentada, o  seu parecer . 

(O eminente Procurador-Gera l Eleitoral profer e pa -
recer oral) . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
O acórdã o indeferi u o  pedid o d e substituiçã o d o candi -
dato, certament e po r te r sid o o  pedid o feit o a  destem -
po, val e dizer , apó s 16-9-86 . Efetivamente , a  petiçã o d e 
substi tuição fo i apresentad a e m 23-9-86 , assi m for a d o 
prazo (Res . n? 12.854/86 , art . 54) . 

De outro lado , o  recurso nã o demonstra violaçã o d o 
texto d e lei. 

Do exposto , nã o conheço d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n'. ' 6.497 -  Class e i".  -  R J -  Rei. : M i n. Car -
los Mári o Velloso . 

Recorrente: Partid o Trabalhist a Renovado r — 
PTR, po r se u Presidente . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l nã o conhe -
ceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A N E X O A O ACÓRDÃO N ? 8.372 

Exmo. Sr . Desembargador , President e d o Tribuna l 
Superior Eleitoral . 

O Partid o Trabalhist a Renovado r —  PTR, por se u 
Presidente e  Delegado , infra-assinado , ve m recorre r a 
esse Egrégi o Tribuna l Superio r Eleitora l n o sentid o d e 
que sej a deferid o o  pedid o d e registr o d e seu s filiado s 
Alfredo Tavare s Lima , n'. ' 2.822, Jos é Cabra l Torres , n ? 
2.825, Wilma r Cosm o Ramo s Lopes , n ? 2.860 , Pedr o 
Paulo Gonçalve s do s Santos , n ? 2.812 , Celestin o Oli -
veira Martins , n ? 2.89 4 e  Celest e Mari a Pereir a do s 
Reis, n?  2.855, como candidatos a  Deputad o Federal , pe-
las razõe s qu e pass a a  expor : 

1!) Qu e e m 1 4 de setembr o d e 1986 , de u entrad a n o 
pedido d e registr o supracitad o n a form a do s parágrafo s 
2? e 31' do art . 1 5 da Le i n? 7.49 3 de 17-6-86. 

2?) Qu e ta l pedid o d e registr o resulto u d e delibera -
ção d a Comissã o Diretor a Regiona l Provisória , con -
forme At a da reuniã o po r el a realizad a e m 12-9-8 6 e cu-
ja cópi a anex a à  presente , conform e o  art . 5 5 da Delibe -
ração n ? 12.85 4 de 1 ? de julho de 1986 . 

Considerando qu e o  Tribuna l Regiona l Eleitora l — 
Seção d o Ri o de Janeir o —  entendeu qu e o  prazo d o pe -
dido d e registr o d e candidatos , par a preenchiment o d e 
vagas existentes , expiro u a  6  de setembr o e  nã o a 1 5 de 
setembro, entend e o  requerente qu e houve , dat a venia, 
engano n a interpretaçã o daquel e Insign e Tribunal , con -
trariando o  disposto n o art . 5 4 dâ Deliberaçã o n ? 12.85 4 
de 1 ? de julho de 1986 , onde s e lê , in verbis: 

" A r t 54 . Na s eleiçõe s proporcionais , a 
substi tuição s ó poder á s e da r s e o  nov o pedido , 
com a  observânci a d e todo s o s requisitos , digo , 
todas a s formalidade s exigida s par a o  registro , 
for apresentad o at é sessent a dia s ante s d o plei -
to." 

Ora, entend e o  requerente , qu e havend o vaga s n a 
chapa, nã o é necessári o qu e algué m renuncie , morr a o u 
tenha se u registr o indeferido , par a qu e s e poss a 
preenchê-las, conform e determina m o s parágrafo s 2?  e 
3:' do art. 1 5 da Le i n? 7.493, de 14 de julho de 1986. 

Outrossim, o  requerent e inform a qu e tai s candida -
tos j á estã o co m suas campanha s e m andamento , inclu -
sive n o rádi o e  na televisão . 

Pelo exposto , po r se r obr a d e lídim a justiça , ped e e 
espera deferimento . —  Rio de Janeiro , 2  de outubr o d e 
1986. —  Walter  Ribeiro  Casanova  —  President e — 
PTR. 

ACÓRDÃO N ? 8.373 
(de 1 6 de outubr o d e 1986 ) 

Recurso n°  6.474 —  Classe 4? 
Rio d e Janeir o (Ri o de Janeiro ) 

Registro. Documentação  incompleta. 
Indeferimento. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 de outubr o d e 198 6 —  Néri d a Silveira, 

Presidente —  Roberto Rosas,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessã o d e 16-10-86 ) 



154 BOLETIM ELEITORA L N ? 428 Março d e 1987 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senhor 
Presidente, o  Partid o Nacionalist a Democrático recorr e 
da decisã o d o T R E / R J qu e indeferi a o  registr o d e can -
didatos po r el e indicados . 

2. Parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitora l pel o 
não conheciment o d o recurso . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senhor 
Presidente, e m relaçã o a  determinado s candidato s jun -
tou documento s co m a s razõe s d o recurso , e  comple -
mentando aqu i n o T S E. 

2. Conform e expõe a  Procuradoria-Gera l há desor -
dem no s autos , promovid a pelo própri o recorrente , mis -
turando candidato s registrado s co m outros indeferidos . 
Recorre d o indeferiment o d o registr o d e Mari a d o So -
corro do s Rei s quand o ess e registr o é  discutid o no Pro -
cesso n ? 6.491 , relatad o pel o eminent e Ministr o Carlo s 
Mário Velloso . 

3. E m relaçã o a  outro s candidatos , enumer a a 
Procuradoria, qu e apesa r d a juntad a d e documentos , 
continuam faltand o documentos . Outro s candidato s nã o 
tiveram qualque r documentação . 

Por esse s motivos , não conheço d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n'. ' 6.47 4 -  Class e 4 ? —  RJ —  Rei.: M i n. Ro -
berto Rosas . 

Recorrente: Partid o Nacionalist a Democrátic o 
(Adv.: Dr . Antôni o August o de Araúj o Soares) . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o conhe -
ceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Nér i da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.374 
(de 1 6 de outubr o d e 1986 ) 

Agravo Regimenta l no Mandad o d e Seguranç a 
n? 753 — DF —  Classe 2? 

Mandado de  Segurança.  Indeferimento  limi-
nar. Agravo  Regimental.  Improcedência. 

Não cabe  mandado  de  segurança  da  decisão 
de natureza  jurisdicional,  proferida  pelo  Plenário 
do TSE. 

Agravo regimental  desprovido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nega r proviment o a o 
agravo, no s termo s da s nota s taquigráfica s e m apenso , 
que fica m fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 d e outubr o d e 198 6 —  José  Néri  da 

Silveira, President e —  William  Patterson,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : A 
propósito d o present e mandad o d e seguranç a prolate i o 
seguinte despach o (l ê fls. 65/67). 

Inconformado, o  Impetrante , Jos é Alcide s Marron -
zinho d e Oliveira , manifesto u agrav o d e instrument o 
(sic), objetivand o a  reform a d o aludid o despacho , d e 
sorte a  qu e est e Egrégi o Tribuna l venh a a  reconhece r o 
cabimento d o writ,  propiciando , destarte , o  julgament o 
do mérito . 

As razõe s qu e embasa m o  pedid o sã o aquela s rela -
cionadas na s letra s a  a  / , e  assi m desenvolvida s (l ê fls. 
71/72). 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Trata-se d e medid a qu e s e conform a co m o agrav o regi -
mental e  nã o de instrumento , conform e mencionad o n a 
petição d e fls . 70/73, por iss o qu e discut e despach o pro -
ferido pel o Relato r d o mandad o d e segurança , qu e o  in-
deferiu liminarmente . 

A peç a recursa l nã o apresenta qualque r argument o 
a merece r consideração , n o sentid o d e altera r a  decisã o 
agravada. O  únic o fundament o suscitad o e m relaçã o à 
competência dest a Cort e para julgar , originariamente , o 
mandamus é  aquel e qu e referenci a o  despach o d o M i-
nistro Rafae l Mayer , e m idêntic o procediment o impe -
trado perant e o  Egrégi o Suprem o Tribuna l Federal , e 
que j á foi , porém , objet o d e exam e n o at o atacado , o 
qual dev e prevalecer , à  míngu a d e qualque r justificati -
va válid a par a a  su a reforma . 

No qu e tang e à  Súmul a ST F n ? 267 , a  referênci a 
feita a o se u enunciado , a o contrári o d o qu e pretend e fa -
zer cre r o  Agravant e nã o o favorece , porquant o declar a 
«não cab e mandad o d e seguranç a contr a at o judicia l 
passível d e recurs o o u correição» . O  fat o d e o  recurs o 
cabível, n a hipótese , nã o ter efeit o suspensiv o nã o alte -
ra a  situação , poi s continu a o  impediment o d o mesm o 
Órgão par a aprecia r ess e tip o d e medid a contr a sua s 
próprias decisõe s d e caráte r jurisdicional . 

Ante o  exposto, neg o proviment o a o agravo . 

E X T R A T O D A A T A 

Agr. Reg . Mand . Seg . n ? 75 3 -  Class e 2 ? —  DF — 
Rei.: M i n . Willia m Patterson . 

Agravante: Jos é Alcide s Marronzinh o de Oliveir a 
(Adv.: Dr . Stélio Basto s Belchior) . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribunal nego u provi -
mento a o agravo . 

Presidência d o Ministr o Nér i da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.375 
(de 1 6 de outubr o d e 1986) 

Mandado d e Seguranç a n ? 747 — Classe 2? —  Recurso 
Mato Grosso do Sul (Camp o Grande ) 

Mandado de  Segurança. 
Candidatura nata  a  Deputado  Estadual  — 

Eleições de  15-11-1986  (Lei  n f 7.493/86,  artigo  21, 
parágrafo único,  e  Resolução  n?  12.854/86,  art. 
32, parágrafo único). 

(Publicado e m Sessã o d e 16-10-86 ) 
Não prevalece  para  as  eleições  de  15-11-1986 

a candidatura nata  a  Deputado Estadual,  em  face 
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do disposto  na  legislação  vigente.  E  não  a  su-
planta a  existência  de  norma  do  estatuto  do 
PMDB. 

Recurso improvido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , e m nega r proviment o a o 
recurso, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazen -
do parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 d è outubr o d e 198 6 —  José  Néri  da 

Silveira, President e —  Oscar  Corrêa,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 16-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Cuida o 
Mandado d e Seguranç a 74 7 d e matéri a igua l à  d o Re -
curso n°  6.46 9 e  o  julgamento d e u m prejudic a o  outro . 
Daria preferênci a a o julgament o d o recurs o especial , 
mas, com o o  Mandad o d e Seguranç a fo i impetrad o an -
tes, e  d a limina r concedid a decorrera m conseqüências , 
relato-o, d e início , adotand o o  resum o do s fato s cons -
tantes d o parece r d o eminent e Procurador-Geral , J. P . 
Sepúlveda Pertenc e (fl . 190): 

" À s véspera s d a convençã o regiona l d o se u 
partido, o  P M D B , o  Deputad o Estadua l Cecíli o 
de Jesu s Gaeta , or a recorrente , impetro u Manda -
do d e Seguranç a contr a at o d o President e d o Di-
retório Regional , visand o a  se r incluíd o n a chap a 
de candidato s à  Assembléi a Legislativa . 

2. Invoco u o  impetrante , par a tanto , a  con -
dição d e candidat o nat o à  reeleição , qu e lh e advi -
ria d o artig o 12 5 do Estatut o d o Partido : 

'Artigo 125 . O s filiado s d o P M D B 
que exerça m mandato s legislativo s terã o 
assegurado o  direit o d e inclusã o do s seu s 
nomes n a chap a d e candidato s à  reeleiçã o 
no pleit o eleitoral imediato.' 

3. Deferiu-s e a  limina r 'par a garanti r a o 
postulante o  direit o d e ve r se u nom e n a list a d e 
candidatos à  reeleiçã o n a Convençã o d o P M D B ' . 

4. A  Comissã o Executiv a j á apresentar a à 
Convenção chap a co m o  númer o máxim o d e 3 6 
postulantes à  Assembléi a Legislativa . 

5. Po r isso , par a da r cumpriment o à  limi -
nar, fez-s e incluir , n a cédula , e m últim o lugar , o 
nome d o impetrant e (fls . 46 e 51). 

6. N a ata fico u dit o (fl . 52): 
'Para a  Assembléi a Legislativa , qu e 

também fora m apurado s cent o e  oitent a e 
sete votos , constatou-s e cent o e  vint e e 
três voto s válido s favorávei s à  chapa , trin -
ta e  doi s nulo s e  trint a e  doi s brancos , 
consignando-se aind a qu e do s cent o e  vint e 
e trê s voto s aprovativo s d a chapa , be m co -
mo o s nulo s e  o s brancos , n a quas e totali -
dade do s convencionais , riscaram d a chap a 
o nom e d o candidat o Cecíli o d e Jesu s Gae -
ta.' 

7. O  Tribunal Regiona l Eleitoral , a  final , in -
deferiu a  seguranç a (fl . 119): 

'Entendo, data  venia  d e eventuai s 
entendimentos contrários , qu e a  Le i n ? 
7.493, d e 17-6-8 6 (... ) mai s a  Resoluçã o n ? 
12.854 do T S E (...) nã o confere a o ilustrad o 
Impetrante direit o líquid o e  cert o d e se r 
"candidato nat o à  reeleiçã o n o pleit o d e 1 5 
de novembr o d e 1986" , o u mesm o te r se u 

nome obrigatoriament e "incluíd o n a list a 
de candidatos a  Deputad o Estadua l n o pró -
ximo pleit o eleitoral", nos termo s d a impe -
tração d e fls . 02/04. 

À primeir a leitur a d a Le i n? 7.493/86 , 
pode parece r qu e aind a prevalec e a  regr a 
do art . 4 ? d a Le i n? 6.978 , d e 19-1-8 2 ( a qu e 
estabeleceu norma s par a realizaçã o d e elei -
ções e m 1982) , n o tocant e à s candidatura s 
natas, poi s qu e silencio u a  propósit o d o as -
sunto e  s e s e analisa r o  fat o pel a ótic a d o 
artigo 2 ? d a Le i de Introduçã o a o Códig o 
C i v i l , ta l dispositiv o permanec e e m vigo r 
até qu e outr a Le i o  revogu e o u o  modifi -
que. 

Mas, n a Resoluçã o n ? 12.85 4 —  baixa-
da po r forç a d o artig o 2 4 d a Le i n ? 7.49 3 
mencionada — , publicad a n o DJU  d o di a 
4-7-86, est á lá , claro , n o se u artig o 24 , 
quem te m direit o subjetiv o à  .candidatur a 
nata: o s Senadores , po r forç a d a Le i Com-
plementar n ? 42, de 1-2-82 . 

Somente eles . 
(...) 
En passant,  a  Le i n? 6.978/8 2 tev e du -

ração determinada , co m praz o cert o d e du -
ração (vige u até à  diplomaçã o do s candida -
tos eleito s naquel a oportunidad e ( e a  Le i 
n? 7.493 , d e 17-6-86 , nã o possu i efeit o re -
pristinatório, mesm o porqu e e m se u artig o 
26 revogo u expressament e a s disposiçõe s 
em contrári o ( e a  invocad a candidatura na -
ta d o Impetrant e com o Deputad o Estadua l 
que é , constitu i disposiçã o contrári a a o vi-
gente texto legal)' . 

8. Houv e embargo s d e declaraçã o (fl . 123) , 
visando a  supri r omissã o d o acórdão , n o tocant e 
à 'pretensã o d e ve r reconhecid o o  direit o d e se r 
candidato nato  a  candidato  a  se r escolhid o n a 
Convenção, qu e o  embargant e entend e assegura -
do, n o âmbit o part idário , pel a norm a d o art . 12 5 
do Estatuto d o P M D B ' (grifamos) . 

9. Rejeitou-o s o  Tribunal (fl . 140): 
'Estatuto Part idári o nã o super a legis -

lação. N o máximo , pod e servi r d e balisa -
mento interna  corporis'. 

10. E m recurs o ordinário , sustentou-se , e m 
primeiro lugar , qu e o  impetrant e teri a sid o feit o 
candidato pel a Convençã o (fl . 154): 

'... o  recorrent e concorre u à  escolh a 
dos candidato s a o pleit o de 1986 . Seu nom e 
foi votad o pelo s convencionai s e obteve vo -
tação suficient e par a se r escolhido , tant o 
que fo i proclamad o candidat o e  recebe u o 
número correspondent e à  su a candidatura , 
com estrit a obediênci a à s regra s constante s 
do artig o 5 2 e  parágraf o únic o da s Instru -
ções a  qu e s e refer e a  Resoluçã o n ? 12.85 4 
do Egrégi o Tribuna l Superio r Eleitoral ' . 

11. E , mais , qu e o  objet o d o Mandad o d e 
Segurança teri a sid o o  d e 'assegura r o  direit o es -
tatutariamente concedid o ao s filiado s d o P M D B , 
qual sej a o  d e te r o  se u nom e incluíd o n a chap a 
de candidato s a  se r apresentad a à  Convençã o pa -
ra a  escolh a d e candidatos , desd e qu e exerç a 
mandato eletivo ' (fl . 154). 

12. Ora , conclu i o  recorrente , 'nã o tem sen -
tido a  alegaçã o d e qu e a  norm a d o artig o 12 5 d o 
Estatuto d o P M D B nã o poderi a supera r legisla -
ção, post o inexisti r qualquer disposiçã o lega l qu e 
impeça o s Partido s Político s de , n o respectiv o 
Estatuto Part idário , assegura r a o filiad o qu e 
exerça mandat o legislativ o o direit o d e inclusã o 
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do se u nom e n a chap a d e candidato s a  se r apre -
sentada à  Convençã o e  de te r o  seu nom e subme -
tido à  votaçã o do s convencionais , para a  escolha 
de candidato s n o pleit o eleitora l imediato , refe -
rente a  mandato d a mesm a natureza. " 

2. Conclu i o  parece r pel o proviment o d o recurso , 
"para deferir-s e a  segurança , a  fi m de ordena r a  inclu -
são d o impetrant e n a chap a d e candidato s a  Deputad o 
Estadual pel o P M D B , a o qua l tocar á exclui r u m do s 
candidatos registrados " (fl . 195). 

É o  relatório . 
V O T O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : O pare -
cer d a Procuradoria-Gera l Eleitora l aprecio u a  questão , 
nestes termo s (fls . 193/195): 

"13. Há , data venia,  um a clar a discrepânci a 
de pedid o e  d e caus a d e pedi r entr e a  inicia l e  o 
recurso. 

14. Naquela , a  petiçã o inicial , embor a pos -
tule a  inclusã o d o se u nom e n a list a ' a se r homo -
logada n a Convenção' , funda-s e o  impetrant e e m 
que o  artig o 12 5 do estatut o partidári o lh e outor -
garia o  direit o d e se r candidat o nat o a  Deputad o 
Estadual. 

15. N o recurso , entretanto , a  pretensã o s e 
reduz, com o visto , a  se r 'candidat o nat o a  candi-
dato', qu e a  tanto s e reduziri a o alcance do artig o 
125 do Estatut o d o Partido. 

16. Mas , quant o a  ess a última , data  venia, 
não lh e assist e razão . Del a nã o cuida o artigo 125 
do estatuto . D e resto , o  reconhecimento dess e su -
posto direit o d e se r 'candidat o nat o a  candidato ' 
só aproveitari a a o recorrente , n a medid a e m qu e 
se lh e pudess e reconhece r igualment e o  te r sid o 
escolhido pel a Convenção . Afirma- o o  recurso . 
Mas, nã o o comprova: a ata , post o qu e equívoca , 
parece desmenti-l o (supra , §  6?). E o  Mandado de 
Segurança nã o é  a  vi a adequad a par a deslinda r 
essa controvérsi a d e fato . 

17. Estamos , entretanto , e m qu e proced e o 
pedido inicia l d o recorrente . 

18. É  inequívoc o o  artigo 12 5 do estatuto d o 
P M D B e m garanti r ao s filiados , qu e exerça m 
mandato legislativo , a  candidatura à  reeleição . 

19. Nã o se trata , dat a venia,  d o direit o a te r 
o nom e submetid o à  convenção . Trata-s e d e can -
didatura nat a à  reeleição , qu e independe , obvia -
mente, d e qualque r escolh a dos convencionais. 

20. O  problem a est á e m sabe r d a validad e 
da norm a es ta tu tár ia . 

21. Nã o temos dúvid a e m subscreve r a  mo -
tivação d o acórdão , n o sentid o d o desapareci -
mento, n o plan o legal , d a candidatur a nat a a  De-
putado. A  Le i n? 6.978/82 , qu e a  instituíra , tev e 
vigência temporária , restrit a à s eleiçõe s daquel e 
ano. Sobrevive u apenas a  candidatur a nat a a  Se-
nador, d e qu e cuido u a  Le i Complementa r n ? 
42/82, e m norm a d e caráte r permanente . Po r isso, 
só dest a últim a é  que cuido u a  Resoluçã o T S E n? 
12.854/84; não da primeira. 

22. Mas , da í nã o s e segu e necessariament e 
que també m o  artig o 12 5 d o estatut o .do P M D B 
haja perdid o vigência . 

23. Su a sort e nã o estava vinculad a à d a le i 
temporár ia da s candidatura s natas . 

24. Bast a nota r qu e a  Le i n? 6.978 é de 1982, 
ao pass o qu e o  estatuto partidári o é  de 1980 , dois 
anos, portanto , ante s da lei. 

25. Rest a sabe r s e pod e o  estatut o d e u m 
partido polític o cria r autonomamente o  direito da 
candidatura à  reeleição . S ó uma proibiçã o lega l o 
impediria. 

26. A  primeir a vista, a  vedaçã o s e extrairia 
do artig o 94 , §  1?, C . E l . , que , a o reclamar , par a o 
registro d o candidato , a  prov a da su a escolh a em 
convenção, parec e erigi-l a e m pressupost o d e ine-
legibilidade. 

27. Mas , a  aparênci a é  enganosa . O 
princípio d e qu e o s candidatos deve m ser escolhi -
dos pel a convençã o nã o é absoluto . 

28. Assi m é  que , tant o n o Códig o (artig o 
101, §  5?), quant o n a Le i n? 7.493/8 6 (artig o 15 , § 
3?), específic a par a eleiçõe s dest e ano , prevê-s e a 
competência d a Comissã o Executiv a par a o 
'preenchimento d e vaga s existente s na s respecti -
vas chapas' . 

29. S e nã o é absolut a a  exigênci a d a eleiçã o 
convencional do s candidatos , nad a parec e veda r 
que o  estatut o partidári o a  dispense , quand o s e 
tratar d e filiad o candidat o à  reeleição . 

30. Aliás , cuidando-s e d e candidato s a  De -
putado, cuja s chapa s ultrapasse m o  númer o da s 
vagas a  preencher , assegura r ao s mandatár io s 
atuais a  disput a d a reeleiçã o é  costume arraigad o 
na prátic a part idária . 

31. Somos , e m conseqüência , pel o provi -
mento d o recurso , par a deferir-s e a  segurança , a 
fim d e ordena r a  inclusã o d o impetrant e n a cha -
pa d e candidato s a  Deputad o Estadua l pel o 
P M D B , a o qua l tocar á exclui r u m dos candidato s 
registrados." 

2. O  acórdã o recorrid o recusou a  pretensã o d o Re-
corrente argumentand o qu e a  Le i n? 7.493/8 6 e  a  Reso -
lução n ? 12.854 , deste T S E , nã o lhe conferem o  direito a 
ter se u nom e obrigatoriament e incluíd o n a list a d e can -
didatos a  Deputad o Estadua l n o próxim o pleito , e m 
face d a "duraçã o determinad a d a Le i n ? 6.798/82" , 
"que vige u at é a  diplomaçã o do s candidato s eleito s na -
quela oportunidade" . E  se u direit o deveri a te r sid o 
examinado, n a époc a própria , n o âmbit o part idári o (fls . 
119/120). 

3. Aliás , pond o fi m à  controvérsia , est e T S E 
analisou-a, detid a e  definitivamente , n a Consult a n ? 
7.733, d e 14-8-1986 , Relato r o  eminent e Ministr o Ald i r 
Passarinho, resumid a nest a ementa : 

"Candidato nato . Eleiçõe s d e 15-11-86. 
Não te m validad e o  dispositiv o partidári o 

que consagr e a  candidatur a nata , po r s e encon -
trar a  matéri a disciplinad a pel o artigo 94 , §  1?, I , 
do Códig o Eleitoral . 

Consulta respondid a negativamente" . 
4. Adotou , o  eminente Relator , como razõe s d e de -

cidir, a s constante s d o parece r d a Procuradoria-Geral 
Eleitoral, verbis: 

"2. A  figur a d o candidat o nato , obviamente , 
não fo i criad a pela s instruçõe s d o Tribuna l Su -
perior Eleitoral , par a a s eleiçõe s d e 1982 , ma s 
instituída po r lei s qu e entã o vigoravam. 

3. Primeiro , dispuser a a  Le i n?  6.97 8 d e 
19-1-82: 

'Art . 4 ? O s atuai s Senadores , o s De -
putados Federai s e  Estaduai s e  o s Verea -
dores serã o considerado s candidato s nato s 
dos Partido s Político s a  qu e pertencere m 
na dat a da s respectiva s convenções . 

Parágrafo único . O s candidato s nato s 
não figurarã o na s chapa s apresentada s à 
Convenção, ne m serã o submetido s à  vota -
ção do s convencionais , e terã o seu s nome s 
automaticamente indicado s n o pedid o d e 
registro'. 

4. Tratava-se , porém , d e norm a excepcional 
e transitória , inserid a em le i destinada exclusiva -
mente a  discipl i nar a s eleiçõe s d e 1982 , co m a 
realização da s quai s s e exauri u a sua vigência . 
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5. Certo , n o qu e toc a ao s Senadores , vei o a 
estatuir, dia s depois , a  Le i Complementar n ? 42 , 
de 1-2-82 : 

'Art . 6 ? O s atuai s Senadore s serã o 
considerados candidato s nato s do s Parti -
dos a  qu e pertencere m o u do s Partido s a 
que s e filiarem... ' 

6. Dess e modo , o s atuai s Senadores , qu e j á 
o fosse m àquel a data , sã o considerado s candida -
tos nato s à s eleiçõe s d o corrent e ano , salv o opor -
tuna revogaçã o d a le i que o s beneficiou. 

7. O  mesm o nã o ocorre , porém , co m Depu-
tados Federai s o u Estaduai s e  Vereadores , qu e 
só tivera m assegurad a a  candidatur a nat a à  ree -
leição n o pleit o de 1982. 

8. Indaga , porém , o  consulent e s e o s filia -
dos a o P M D B poderia m valer-s e d o estatuto par -
tidário, qu e prescreve : 

'Ar t . 125 . O s filiado s d o P M D B qu e 
exerçam mandato s legislativo s terã o asse -
gurado o  direit o d e inclusã o do s seu s no -
mes n a chap a d e candidato s à  reeleiçã o n o 
pleito eleitora l imediato.' 

9. Entendemo s qu e não , porque a  norm a lega l 
permanente, qu e est á e m plen o vigo r —  salvo em 
relação ao s Senadores , qu e j á o  fosse m e m 198 2 
—, reclam a qu e o s candidato s a  cargo s eletivo s 
sejam escolhido s pela s convençõe s part idária s 
respectivas. 

10. É  o  qu e deflu i claramente , dentr e ou -
tros, d o dispost o n o artig o 94 , §  1? , I , C . Eleito -
ral, a o impo r sej a o  requerimento d e registr o ins -
truído co m 'cópi a autêntic a d a at a d a Convençã o 
que houve r feit o a  escolha do candidato' . 

11. Somos , e m conseqüência , po r qu e sej a a 
consulta respondida , no s termo s seguintes : 

"Salvo unicament e o s Senadores , qu e 
já o  fosse m e m 1-2-82 , qu e s e considera m 
candidatos nato s à s próxima s eleiçõe s (ar -
tigo 6? , Le i Complementar n ? 42/82) , o s ti-
tulares d e mandato s legislativos , par a 
candidatar-se à  reeleição , deverã o se r esco -
lhidos pela s convençõe s competente s (arti -
go 94 , §  1? , I , C . Eleit.) , independente -
mente d o qu e disponham , e m contrário , o s 
respectivos estatuto s par t idár ios . " 

5. E  concluiu : 
" A legislaçã o mai s recent e nã o modifico u a 

situação lega l refletid a n o parecer , e  cab e escla -
recer qu e tod a a  disciplin a reguland o a  escolh a e 
registro do s candidato s a  Governador , Senador , 
Deputado Federa l e  Deputad o Estadua l j á s e en -
contra na s instruçõe s baixada s pel a Resoluçã o n ? 
12.854, d e 1 ? d e julh o dest e ano , expedid a po r 
este Tr ibunal . " 

Com ess e vot o concorde i e o acolheu unanimement e 
este T S E . 

Nada tenh o qu e acrescenta r ao s fundamento s qu e 
enunciou, pel o que neg o proviment o ao recurso . 

É o  voto. 

E X T R A T O D A A T A 

Mand. Seg . n ? 74 7 -  Class e 2 ? -  Rec . MS -  Rei . 
M i n . Osca r Corrêa . 

Recorrente: Cecíli o d e Jesu s Gaeta , Deputad o Es -
tadual pel o P M D B (Adv . Dr. Célio Silva) . 

Recorrido: President e d o Diretóri o Regiona l d o 
P M D B , po r se u Delegado . 

Decisão: O  Tribuna l nego u proviment o a o recurso . 
Decisão unânime . 

Usou d a palavra , pel o recorrente : Dr . Célio Si lva . 
Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.37 6 
(de 1 6 de outubr o d e 1986) 

Recurso n ? 6.469 — Classe 4! 
Mato Gross o do Sul (Campo Grande) 

Recurso —  Matéria decidida  no  Mandado  de 
Segurança n"  74 7 —  MS. 

Recurso prejudicado. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , e m julga r prejudicad o o 
recurso, no s termo s da s nota s taquigráfica s e m apenso , 
que fica m fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 de outubr o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Oscar Corrêa,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado e m Sessã o d e 16-10-86 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Cuida o 
recurso d a matéri a tratad a e  decidid a n o Mandad o d e 
Segurança n ? 747.' 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Decidi -
da a  questã o n o Mandad o de Seguranç a n ? 747 , prejudi-
cado o  recurso . 

É o  voto. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.46 9 -  Class e 4 ! —  MS —  Rei.: M i n. Os -
car Corrêa . 

Recorrente: Cecíli o d e Jesu s Gaeta , candidat o a 
Deputado pel o P M D B . 

Recorrido: Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro, seçã o d e Mat o Gross o d o Sul , por se u Dele -
gado. 

Decisão: O  Tribuna l julgo u prejudicad o o  recurso . 
Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N f 8.37 7 
(de 1 6 de outubr o d e 1986) 

Recurso n ? 6.329 — Classe 4; 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Partido Político.  Convenção.  Nulidades. 
Candidatos. Registro. 

Considerando que  o  v.  acórdão  recorrido 
apreciou corretamente  as  alegações  de  nulidade 
da convenção  partidária,  demonstrando  não  exis-
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tir vicio  que  importe  na.  sua afetação,  e , conse-
qüentemente, no  registro  dos  candidatos,  desme-
rece prosperar o  recurso interposto. 

Recurso especial  não  conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 de outubr o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  William Patterson,  Relato r —  José Paul o 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 16-10-86). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : Se-
nhor Presidente , e m sessã o d e 18-9-86 , est a Egrégi a 
Corte, a o acolhe r vot o qu e profer i n a oportunidade , de -
cidiu, po r unanimidade , conhece r d o recurs o d e Jos é 
Britto d a Cunh a e  Lui z d a Silv a Neiv a Moreir a e  dar -
lhe provimento , no s termo s refletido s n a ement a d o res -
pectivo acórdão , verbis: 

"Partido Político . Convenção . Escolh a d e 
Candidatos. Impugnação . Nulidade . Part e legíti -
ma. 

Tem legitimidad e par a impugna r Convençã o 
Par t idár ia realizad a co m o  fi m de escolhe r candi -
datos, aquel e qu e postul a se r incluíd o n a relaçã o 
e, principalmente , q  convencional. 

Precedentes d o T S E . " 
Baixando o s auto s par a exam e d o mérito , o  Egré -

gio Tribuna l Regiona l Eleitora l rejeito u a  impugnaçã o 
em decisã o unânime , prestigiand o voto s d a Juíz a A n -
na Mari a Pimentel , que assi m expô s a  matéri a perant e 
o colegiado: (lê Anexo I) . 

Inconformados, recorrera m o s impugnantes , co m 
as razõe s d e fls . 123/127 , em crítica s a o v . decisório . In -
sistem no s tema s anteriorment e elaborados , como , po r 
exemplo, o  prejuíz o qu e sofrera m co m o  relatad o com -
portamento daquele s qu e comandava m a  chap a oficial , 
os vício s qu e afeta m a  validad e d a Convençã o (fraud e 
na convocação , fechament o d a sed e part idária , negati -
va d o pedid o d e instituiçã o d e sublegenda , intempesti -
vidade d a chap a oficial , troc a d e nome s d e candidato s e 
suspensão d a convenção) . 

Neste Tribunal , o  ilustr e Procurador-Gera l Eleito -
ral protesto u po r parece r ora l (fl . 132). 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : Se-
nhor Presidente , o  vot o conduto r d o v . acórdã o recorri -
do est á lavrad o no s seguinte s termos : (l ê Anexo 11). 

O recurs o oferecido , qu e s e conform a co m o tipo es -
pecial a  qu e alud e o  art . 27 6 d o Códig o Eleitoral , nã o 
comprova qualque r violaçã o à  express a disposiçã o le -
gislativa, ne m invoc a divergênci a jurisprudencial , co -
mo seri a d e exigir-se , d e sort e a  atende r o s pressupos -
tos d e su a admissibilidad e (itens a  e  b). 

Não s e pode , dat a venia , conceber a  dificuldad e su-
perada co m a  mençã o d e infringênci a d o v . arest o a o 
disposto n o §  2?  art. 1 2 da Resoluçã o T S E n? 12.854/86, 
porquanto ness a regr a nã o se fix a hor a cert a par a apre -
sentação d e chapas , cuidando , apenas , d e praz o par a a 
providência. Seque r o  acórdã o referido , d a lavr a do M i -
nistro Osca r Corrê a (Recurs o n ? 6.330/86 ) trat a d o as -
sunto, o u mesm o é  d a lavr a d e S . Exa. , poi s del e fo i 
Relator o  Ministr o Robert o Rosas . 

Os demai s aspecto s referenciado s fora m objet o d e 
lúcida apreciaçã o n o Tribuna l a  quo,  inclusiv e no qu e 
tange a o ajust e do s fato s à  normatividad e aplicável . 
Assim o  fez, de modo correto , quand o repeli u a irregula-
ridade sobr e o  órgã o qu e convoco u a  convenção , be m 
como n o tocant e a o desprez o da s alegaçõe s pertinente s 
ao problem a d o indeferiment o d o pedid o d e instituiçã o 
das sublegendas , o u mesm o e m relaçã o à  substi tuiçã o 
da Chap a Companheiro s de Brizola . 

Avalizo integralment e o  brilhant e vot o proferid o 
pela Dra . Ann a Mari a Pimentel , nã o encontrand o o 
mínimo suport e lega l para altera r o  julgado or a comba -
tido. 

Ante o  exposto, nã o conheço d o recurs o especial . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n?  6.32 9 -  Class e 4 ? —  DF —  Rei.: Min. Wil -
liam Patterson . 

Recorrentes: Jos é Britt o d a Cunh a e  Antôni o Lui z 
da Silv a Neiv a Moreira . 

Decisão: O  Tribuna l nã o conhece u d o recurso . De -
cisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . Jos é Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A N E X O I  AO ACÓRDÃO N ? 8.377 

A present e impugnaçã o d a Convençã o par a escolh a 
de candidato s a o pleit o d e 1 5 de novembr o d e 1986 , d o 
Partido Democrátic o Trabalhist a —  PDT , formulad a 
por Jos é Britt o e  Antôni o Lui z d a Silv a Neiv a Moreira , 
foi julgad a po r est e Tribuna l a  1-9-8 6 e  nã o conhecid a 
por ilegitimidad e ativa. 

Em gra u d e recurso , subi u a o Colend o Tribuna l 
Superior Eleitoral , qu e atravé s d o v . acórdã o d e fl . 101, 
que acolhe u a  tese de que , te m legitimidad e para impug-
nar convençã o part idária , realizad a co m o  fi m de esco -
lher candidatos , aquel e qu e postul a se r incluíd o n a re -
lação e , precipuamente , o  convencional. 

Afastada a  prelimina r d e ilegitimidade , rest a o 
exame d o mérito . 

Então, Jos é Britt o d a Cunh a e Antôni o Lui z d a Si l -
va Neiv a Moreir a impugna m o  registro d e todo s o s can -
didatos escolhido s n a Convençã o Regiona l d o P D T - D F , 
realizada e m 3-8-86 , e  pedem , e m conseqüência , a 
decretação d a nulidad e d a Convençã o Regiona l Ex -
traordinária d o PDT. 

Alegam o s impugnantes , qu e a  Convençã o Extraor -
dinária fo i convocad a pel a Comissã o Executiv a Regio -
nal Provisória , par a o  dia 3-8-86 , mas a  sed e do Partid o 
só for a abert a à s 9:0 0 horas , d o di a 1-8-86 , dat a limit e 
para a  entreg a d e chapa s d a sed e d o Partido , acrescen -
tando, ainda , que , apesa r disto , doi s convencionai s 
conseguiram requere r a  instituiçã o d e sublegend a par a 
o Senado , co m a  composiçã o d e trê s candidatos , e  um a 
chapa d e candidato s a  Deputado . 

Informam, ademais , qu e a  Chap a Oficia l fo i altera -
da quarent a e  oit o hora s ante s d o iníci o d a Convençã o 
e que , um a ve z abert a esta , o  President e participo u o 
indeferimento d a chap a dissidente . 

Apontam, o s impugnantes , a s seguinte s irregulari -
dades ocorrida s n a Convençã o Regiona l Extraordinári a 
do PDT: 

1. A  eleiçã o d o Diretóri o Regiona l d o P D T - D F de -
veria te r ocorrid o a 27-7-86 , mas o  Presidente d a Comis -
são Diretor a Regiona l Provisóri a adio u a  Convençã o 
sine die,  co m reflexo s n a Convençã o Extraordinári a d e 
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3 de agost o d e 1986 , que deveri a se r compost a d e oiten-
ta e  dois membros , e  não de dezoit o (art . 3'.' , da Resolu -
ção n ? 12.854) , embora confessem , o s impugnantes , qu e 
isto nã o é, propriamente , um a irregularidade . 

2. A  Convençã o Extraordinári a d o di a 3-8-8 6 fo i 
convocada po r órgã o partidári o inexistente , porqu e o 
PDT nã o possu i Comissã o Executiv a Regiona l Provi -
sória e , sim . Comissã o Diretor a Regiona l Provisóri a 
(art. 76 , do Estatut o d o PDT , e art . 12 , da Resoluçã o n? 
12.854). A  convocaçã o teri a qu e resulta r d e deliberaçã o 
da Comissã o Diretor a e, n o Edital , nã o consta s e houv e 
esta deliberação . 

3. Com o a  Convençã o for a convocad a par a a s 
09:00 horas , d o di a 3-8-86 , a s chapa s deveria m se r apre -
sentadas à  Comissã o Diretor a at é o  di a 1-8-86 , ma s a 
sede d o Partid o s ó fo i abert a apó s à s 9:0 0 hora s dest e 
dia 1? , o que obrigo u o  primeiro impugnante a  requere r 
mandado d e segurança , atravé s d o qua l obteve liminar , 
nos termo s d a documentaçã o acostada . 

4. O s doi s requerimento s da s chapa s dissidente s 
foram assinado s po r doi s convencionais , que represen -
tam mai s d e de z po r cent o d o tota l d e convencionais , 
em númer o d e dezoito . O  primeir o requeriment o pede , 
de form a genérica , o  registro d e dua s chapas , um a par a 
a Câmar a do s Deputado s e , a  outra , par a o  Senado Fe -
deral. O  segundo requeriment o ped e a  instituiçã o d e su -
blegenda, especificand o soment e o  registro d a chap a d e 
candidatos par a o  Senado e m sublegenda . 

Entendem, o s impugnantes , que , a o indeferi r o s re -
querimentos, a  Comissã o Diretor a ofendeu o  art . 1? , do 
Decreto-Lei n'. ' 1.541/77 , combinad o co m o  art . 2? , d a 
Lei n ? 5.453/86 , aplicad o subsidiariamente. 

Opõem-se, o s requerentes , ao s argumento s qu e de -
ram bas e a o indeferiment o d o pedid o d e instituiçã o d e 
sublegenda, po r part e d a Comissã o Diretor a e do Presi -
dente d a Convenção , porqu e a  existênci a d e limina r n o 
mandado d e seguranç a afastari a a  intempestividad e e , 
ainda, porqu e nã o ocorre u duplicidad e de assinaturas , 
uma ve z que , embor a u m convenciona l haja assinad o a 
chapa oficia l e  a  dissidente , n a primeir a não existia so -
licitação d e instituiçã o d e sublegenda . 

5. Conform e a  At a d a reuniã o d a Comissã o Dire -
tora Regiona l Provisória , d e 2-8-86 , o President e d a Co-
missão recebe u a  chapa oficia l à s 02:30 horas, d e lf-8-8 6 
e, violand o o art . 12 , §  2?, da Resoluçã o n ? 12.854 , alte -
rou a  chap a oficia l n o praz o d e quarent a e  oit o horas , 
que, portanto , deixo u d e se r a  original , escolhid a e m 
31-7-86. A  alteraçã o d a chap a nã o mai s poderia'te r 
ocorrido. 

6. Houv e suspensã o d a Convenção , fat o omitid o 
na Ata , embora o  segundo impugnant e tenh a requerido , 
por escrito , o  seu registro . 

7. Pel o document o n ? 20 , o  Observado r Eleitora l 
diz qu e a  substi tuiçã o d e Mari a Leônci o po r Teren a fo i 
decidida pelo s convencionai s e  a  At a d e 2-8-8 6 narr a 
que ess a substi tuiçã o s e de u n a reuniã o d a Comissã o 
Diretora. 

Juntaram documentos , fls . 10/41. 
O Partid o Democrátic o Trabalhist a do Distrit o Fe -

deral respondeu , fls . 43/48 , deduzindo , n o mérito , qu e 
não s e declar a a  nulidade , se m qu e tenh a sid o demons -
trado prejuíz o (art . 219 , do Códig o Eleitoral) . 

Aduz, opondo-s e à s alegaçõe s do s impugnantes , 
que a  assinatur a d e Mari a Leônci o d a Silva , na s dua s 
chapas, incorr e n a nulidad e d o art . 14 , §  5'.', d a Le i n? 
7.493/86, c/ c art . 12 , §  3", d a Resoluçã o n ? 12.854/86 , e 
que a  mesm a convencional , subscrevendo o  pedid o d e 
três candidato s a o Senado , co m o s respectivo s suplen -
tes, nã o mais poderi a indica r outros nomes , no s termo s 
do art . 12 , § 3", da Resoluçã o n ? 12.854/86. 

Assevera,o Partido , que nã o há diferenç a entr e Co-
missão Diretor a e  Comissã o Executiva , inexistind o 
qualquer alusã o a  amba s n o art . 59 , da Le i n" 5.682/71. 

A Le i n ? 7.493/8 6 é  qu e teria , acredita , feit o algum a 
inovação a  respeito , restringindo-s e a  sua aplicaçã o ao s 
Partidos Político s nã o habilitados , o  qu e nã o é  o  cas o 
do PDT , que te m o  seu registr o definitivo . 

Relatam, ademais , qu e fora m o s próprio s conven -
cionais qu e procedera m à  substituiçã o d e nomes , referi -
da na s alegaçõe s do s impugnantes , o  qu e s e de u se m 
protestos, j á qu e ist o poderi a ocorre r at é antes d a vota -
ção, desd e que a  maiori a concordasse . 

Finaliza, o  PDT , dizendo qu e a  escolh a d e Marco s 
Terena fo i feit a pelo s convencionais , como est á consig -
nado na  At a da Comissã o Executiva , d e 2-8-86. 

Juntou documentos , fls . 50/69. 

A N E X O I I A O ACORDÀO N ? 8.377 

V O T O 

O Partid o Democrátic o Trabalhist a —  P D T , d o 
Distrito Federal , diz que a  chapa Companheiro s de Bri -
zola fo i recebida a  1  de agost o d o corrente , à s 14:3 0 ho-
ras, contend o dezessei s assinatura s d e convencionais , 
com apena s a  exclusã o do s convencionai s Neiva Morei -
ra e  Mauríci o Corrêa . 

Considerando qu e o  númer o d e convencionai s par a 
apresentação d e um a chap a seri a d e 2  (dois ) a  teo r d o 
art. 12 , da Resoluçã o d o Colend o T S E, d e n ? 12.854/86 , 
seria impossíve l have r chap a dissidente . 

Dessa forma , esbarrav a n a absolut a inviabilidade , 
a apresentaçã o d a chap a pretendid a pelo s impugnantes . 

Alegam, o s impugnantes , qu e d o Edita l d e Convo -
cação d a Convençã o const a a  denominaçã o "Comissã o 
Executiva", quand o deveri a se r "Comissã o Diretora" . 

Ocorre qu e o  Legislado r nã o s e ocupo u e m faze r a 
distinção. A  Le i Orgânic a do s Partido s Políticos , n ? 
5.682/71, e m se u art . 59 , nã o fa z referênci a a  qualque r 
uma da s dua s denominações , dizend o apena s qu e ser á 
designada um a Comissã o Provisória . 

Da mesm a forma , a  Resoluçã o n ? 12.854/86 , em se u 
art. 12 , di z qu e a  Comissã o Executiv a o u a  Comissã o 
Diretora Regional.. . se m estabelece r qualque r distin -
ção. 

Portanto, constand o d o Edita l d e f l . 19, a  convoca-
ção feit a pel a Comissã o Executiva , o  máxim o qu e po -
deria s e da r a  essa mençã o seri a a  qualificaçã o d e equi-
vocada o u formalment e irregular , o  qu e nã o produ z 
qualquer dano . 

Um do s fundamento s d a impugnaçã o seri a o  adia -
mento d a Convenção , anteriorment e designad a par a o 
dia 2 7 de julho e, depois , fixad a a  dat a e m 3  de agosto . 

A Le i n? 5.682/71 , no se u art . 36 , determina qu e pa -
ra qu e poss a organiza r diretóri o regional , o  Partid o 
deve possui r diretório s municipais , registrados e m pel o 
menos 1/ 5 (u m quinto ) do s Município s d o Estado . 

Ora, transplantand o o  text o par a a  realidad e d o 
Distrito Federal , e , com o o s diretório s zonai s nã o ti-
nham sid o registrados , o  qu e s ó ocorre u a  3 0 de julho , 
restou a  impossibilidad e d e s e faze r a  convençã o n a da -
ta aprazada . 

Por ess e fundamento , nã o pode se r aceit a a  impug -
nação. 

Outro argument o trazid o pelo s impugnante s respei -
ta a o pedid o d e instituiçã o d e sublegenda , subscrit o 
por Mari a Leôncio . Ocorr e que, a  convenciona l já havia 
endossado a  chap a "Companheiro s d e Brizola" , co m 
três candidato s a o Senad o e  seu s suplente s e , n o text o 
severo d o §  3?, do art . 12 , da Resoluçã o n ? 12.854/86 , a s 
assinaturas e m dobr o sã o consideradas nulas . 

Mencionam, o s impugnantes , qu e a  rejeiçã o d a 
Chapa "Moviment o Socialist a d e Base " s ó poderi a se r 
efetivada pelo s convencionais . Entretanto , a  regulari -
dade forma l dessa s chapa s é  procedid a pel a Comissã o 
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Executiva Regiona l o u Comissão Diretor a Regiona l o u 
Provisória, no s termos d o art. 12, § 2°, da Resolução n? 
12.854/86. 

Mais um a caus a d e anulação é  trazida pelo s impug-
nantes, arroland o qu e houv e substi tuiçã o d a Chap a 
Companheiros d e Brizola , apó s a  apresentaçã o d a mes-
ma, o  que não poderia ter ocorrido. 

Do exam e qu e proced i n a legislaçã o pertinente , 
não encontre i qualque r dispositiv o que impeça a  subs -
tituição d e nomes d e candidatos e , se dessas alteraçõe s 
houvesse ocorrid o protestos , poderi a s e analisar a  legi -
timidade d e tai s alterações . Porém , nã o ocorreu qual -
quer protesto . Ass im , nã o há nulidade se m prejuízo . 

Ainda ness e aspecto , a  impugnação nã o merece ser 
acolhida. 

Alegam, o s impugnantes , qu e a convençã o fo i sus-
pensa e  a  votaçã o prossegui u durant e a  suspensão , 
si tuação nã o descrita n a ata , e a  informaçã o fo i con-
traditada pel o Observador Eleitoral . 

Finalmente, aduzem, o s impugnantes , que o  Obser -
vador Eleitora l menciono u que a escolha de Marcos Te-
rena fo i feit a pelo s convencionais , ma s a  At a da 
Comissão Executiv a d e 2-8-86 atest a qu e tal escolha se 
deu naquel a dat a (document o d e fl. 34). 

De tod o exposto , rejeit o a  impugnação . 
Brasília, 1 ? d e outubr o d e 198 6 — Anna Maria 

Pimentel, Ju íz a Eleitoral . 

ACORDÁO N ? 8.378 
(de 1 6 de outubro d e 1986) 

Recurso n? 6.488 - Class e 4? 
Goiás (Goiânia ) 

Registro de  candidato. Coligação. 
Filiação partidária  é  pressuposto  legal  para 

pedidos de  registros. 
Impossibilidade de  registro de  candidato  de 

outro partido,  mesmo  que  feito por integrante da 
Coligação. Artigo  25,  §  4?  da  Resolução  n. ° 
12.854/86. Recurso  conhecido  e  provido. 

Vistos, etc. 

Acordam os  Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -
ral, po r unanimidade d e votos , conhece r d o recurso e 
lhe da r provimento, par a indeferi r o registro do s candi -
datos do P M DB à  Câmara do s Deputados e  Assembléi a 
Legislativa, excedente s do s números máximo s d e 26 e 
62, respectivamente , cujo s pedido s d e registros s e fize -
ram pela s legenda s do s demais partido s integrante s d a 
coligação "Mudanç a e  Democraci a de Base" , no s ter-
mos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e inte -
grante da decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 de outubro d e 1986 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão d e 16-10-86) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  parece r d a dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, d a lavra d o Dr. A . G. Valim Teixeira , assi m 
bem esclarece u a  matéria (fls . 376/377): (L ê anexo): 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, co m toda s a s vênia s devidas , o  v. acórdã o 
ora recorrido , permiti u o  absurd o descrit o n o parece r 
acima transcrito , val e dizer , concede r registr o a  candi-
datos, indicado s por partidos ao s quais nã o são eles fi-
liados. 

Para nã o dizer mais , ponho-m e d e inteir o acord o 
com o  pronunciamento d a Procuradoria-Geral Eleitoral , 
limitando-me a  conhecer d o recurso, diant e d a evidente 
afronta a o § 4 ? do artigo 2 5 da Resolução n ? 12.854/86 e 
ao princípi o d a filiaçã o partidária , e  de acordo co m a 
jurisprudência dess a Alt a Corte , a  respeito d a matéria , 
dar-lhe proviment o par a indeferi r os registros do s can-
didatos filiado s a o Partido d o Movimento Democrátic o 
Brasileiro, ma s indicado s pelo s outro s partido s inte -
grantes d a Coligação denominad a Mudanç a e  Democra-
cia d e Base. 

É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. ní ' 6.488 -  Class e 4? —  GO —  Rei.: M i n. Sér -
gio Dutra . 

Recorrente: Moviment o Democrático Goian o (PDC , 
P F L , PDT , P TB e PSC), por seu Delegado. 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , conhece u 
do recurs o e  lhe deu provimento, par a indeferi r o regis-
tro do s candidatos d o P M DB à  Câmara do s Deputado s e 
Assembléia Legislativa , excedente s do s números máxi -
mos d e 26 e 62, respectivamente, cujo s pedido s d e re-
gistros s e fizera m pela s legenda s do s demais partido s 
integrantes d a coligaçã o "Mudanç a e  Democraci a de 
Base". 

Usou d a palavr a pel o recorrente : Dr . Rivadávi a 
Xavier Nunes . 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A N E X O A O ACÓRDÃO N ? 8.378 

O Moviment o Democrático Goiano , integrad o pela s 
agremiações part idária s PDC , P F L, PDT, P TB e PSC, 
inconformado co m a decisão d o Tribunal Regiona l Elei -
toral d o Estad o d e Goiás , qu e deferi u o  registr o dos 
candidatos d a Coligação "Partido s d e Mudança Demo -
crática d e Base " à  Câmar a Federa l e  Assembléi a Le-
gislativa, interpô s o  present e recurso , pugnand o pel a 
reforma d o julgado, sustentand o qu e o julgado recorri -
do fo i proferido co m ofens a a  dispositivos da lei eleito-
ral. Afirma , par a tanto , qu e o registro d a chapa d e de -
putados (federa l e  estadual) fo i feito co m desobediênci a 
ao que dispõe a  Resoluçã o n ? 12.854/86, poi s distribuiu-
se a  maiori a do s candidato s d o P M D B pelo s outro s 
partidos, se m que a ele s fosse m filiados , send o cert o 
que a  filiação part idári a é , sem dúvida , pressupost o le-
gal par a o s pedidos de registro. 

2. Passamo s a  opinar . Houve , no caso do s autos , 
a formaçã o d e um a coligaçã o part idária , constituíd a 
dos seguinte s partido s políticos : P M D B , PSC , P L, P N . 
Por ocasiã o d o registro o  P M D B fe z distribuição des -
proporcional entr e os demais partidos , guardand o par a 
si númer o maio r do que permite a  lei . Considerando-se 
o númer o d e Deputados Federai s e  Estaduais, a  coliga -
ção poderi a apresenta r at é o triplo das vagas a  sere m 
preenchidas. Entretanto , a o distribuir as vagas, a  coli -
gação P M D B nã o levou e m consideração o que dispõ e o § 
4 o , d o artigo 2 5 da Resolução n ? 12.854/86: 

" E m cas o d e coligação, respeitad o o  disposto 
nos § § 1? e 2?, cada partid o polític o nã o poder á 
indicar, par a registro , candidato s e m número su-
perior ao previsto no caput deste artigo" . 
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O caput  do artig o 2 5 reza que : 
"Para a s eleiçõe s qu e obedecere m a o sistem a 

proporcional, cad a partid o poder á registra r can -
didatos at é um a ve z e  mei a o  númer o d e lugare s 
a preenche r n a Câmar a do s Deputado s e  na s As -
sembléias Legislativas" . (Fl. 358) . 

A decisã o recorrid a permiti u qu e o  P M D B , qu e a 
integra, indicasse , par a registro , nã o 2 6 candidato s a 
Deputado Federa l (um a ve z e  meia do s lugare s a  preen -
cher n a Câmar a do s Deputados ) e  62 concorrentes a  de -
putado estadua l (um a ve z e  mei a do s lugare s a  preen -
cher n a Assembléi a Legislativa) , qu e sã o os limite s le-
gais. O  P M D B , n a verdad e indicou , alé m d o númer o le -
gal d e deputados , mai s quarent a e  doi s candidatos , 
seus filiados , distribuindo-o s pelo s partido s coligados , 
como s e membro s desse s partido s ele s fossem . 

3. Ora , tend o o  Tribuna l Regiona l Eleitora l regis -
trado, indevidament e e  ilegalment e candidato s d e u m 
partido com o s e fosse m d e outros , ao s quai s nã o são fi-
liados, o  noss o parece r é  n o sentid o d e qu e sej a dad o 
provimento a o present e recurso . 

Brasília, 1 4 d e outubr o d e 198 6 —  A.  G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l d a Repúblic a —  "D e 
acordo": José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.379 
(de 1 6 de outubr o d e 1986) 

Recurso n ? 6.356 —  Classe 4! 
Goiás (Goiânia ) 

Registro de  candidatos  e m desacordo  com  as 
disposições legais  (resumidas  na  Resolução  n" 
12.854/861, prejudicando  o  recorrente,  devida-
mente votado  na  Convenção  do  Partido  do  Movi-
mento Democrático  Brasileiro,  em  61°  lugar, en-
tre os  62  sufragados. 

Invalidade de  sua  exclusão  da  chapa  do  Par-
tido do  Movimento  Democrático  Brasileiro  e  in-
clusão em  outro  partido. 

Recurso conhecido  e  provido,  para  deferir  o 
registro do  candidato  pelo  Partido  do  Movimento 
Democrático Brasileiro. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o e 
lhe da r provimento , par a deferi r o  registr o d e Warne r 
Carlos Preste s à  Assembléi a Legislativ a pel a legend a 
do P M D B , excluindo-se , s e fo r o  caso , o  candidat o co -
locado e m posiçã o subseqüent e à  61" , na chap a d o Par -
tido escolhid a n a convenção , no s termo s d o vot o d o 
Relator qu e fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 de outubr o d e 1986 . —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Oscar Corrêa,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 16-10-86 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Warne r 
Carlos Preste s recorr e d e decisã o d o T R E —  GO que , 
nos auto s d o Process o d e Registr o d e Candidato s 
316/86, rejeito u a  impugnaçã o oferecid a quant o ao s can -
didatos d a coligaçã o Partido s d e Mudanç a e  Democra -
cia d e Bas e -  P M D B (fls . 90/99). 

Alega qu e escolhid o candidat o na s eleiçõe s d e 
15-11-86, figuro u n a Chap a Oficia l e m 61 T luga r rece -
bendo n a legend a o  n? 15.205 . 

2. Nã o obstante, fo i preterido pel a Comissã o Exe -
cutiva Regiona l d o P M D B e  substi tuíd o po r excedente s 
que indic a (fl . 91). 

Teria sid o infringid a a  Resolução , n ? 12.854 , art . 
25, §  4? . 

Além disso , tev e registr o nã o pelo se u partido , ma s 
pelo Partid o Nacionalista , no qual , aliás , nã o tem filia -
ção part idária . 

3. Aind a assim , o  T R E , po r trê s a  dois , recuso u a 
impugnação, e m acórdã o co m esta ement a (fls . 88/89): 

"1. A  coligaçã o é  part e legítim a par a im -
pugnar registr o d e candidatos , porqu e lh e sã o as -
segurados o s direito s conferido s ao s partido s 
políticos n o qu e s e refer e a o process o eleitora l 
(art. 6'.' , §  2'.' , Le i n? 7.493/86) . Prelimina r rejeita -
da. 

2. N a chapa d e coligaçã o poderã o se r inscri -
tos candidato s filiado s a  quaisque r partido s 
políticos del a integrante s (art . 10 , I , Le i n ? 
7.493/86). 

3. O s partido s coligado s pode m registra r 
candidatos escolhido s e m convenção , po r outro s 
partidos d a coligação , s e houve r vagas , na s elei -
ções proporcionai s (art . 55 , Resoluçã o n ? 12.854). 

4. E m cas o d e coligaçã o d e trê s o u mai s 
partidos, est a poder á registra r candidato s at é o 
triplo d o númer o d e lugare s a  preenche r par a a 
Câmara do s Deputado s e  par a a s Assembléia s 
Legislativas (art . 25 , § 2'.', Resolução , n ? 12.854) . 

5. A  convençã o partidária , órgã o soberano , 
pode delega r funçõe s nã o deliberativa s à  Comis -
são Executiva . 

6. O  quocient e partidári o é  determinad o pa -
ra o  partid o o u coligaçã o (art . 107) , Códig o Elei -
toral, redaçã o d a Le i n'.' 7.454/85). Nã o há, po r is -
so, prejuíz o par a qualque r candidat o n o fat o d e 
ser registrad o po r qualque r u m do s partido s coli -
gados. 

7. Impugnaçõe s rejeitadas . Pedid o deferido , 
porque atendida s a s exigência s legais. " 

4. Teri a exorbitad o a  Executiv a d e seu s podere s e 
ferido o  art . 2 8 d a Resoluçã o n?  12.854/8 6 (fl . 95), be m 
como o  art . 1'. ' (fl . 96) e o  art . 34 , III , d a Le i n? 5.682/71, 
repetido n o incis o II I d o art . 2'. ' da mesm a Resoluçã o n ? 
12.854/86. 

5. Demai s disso , teri a a  decisã o afrontad o a  juris-
prudência dest e T S E , no s aresto s indicado s (fl . 98). 

6. O  eminent e Procurador-Gera l protesto u pel o 
parecer ora l n o Recurs o n'. ' 6.488, que , segund o afirma , 
é prejudicia l a este (fl . 159). 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente, e m fac e d o qu e fo i expost o n o Recurs o n " 
6.488, do s debate s aqu i travados , cheg o à  conclusã o d e 
que o  T RE de Goiá s criou , par a s i próprio , legislaçã o à 
qual de u cumpriment o e  aplicação , o  registr o do s can -
didatos d a coligaçã o recorrida , e m absolut o e  fronta l 
desacordo co m a  Resoluçã o n ° 12.854 , dest a Corte . Dit o 
isto, com o resumo , é  evidente, do s auto s d o Recurs o n " 
6.356, qu e o  n " d e candidato s indicado s pel o P M D B e 
sua coligaçã o fo i superio r a o artig o 25 , §  4T da Resolu -
ção n! ' 12.854 . Teri a o  P M D B direit o a  2 6 Deputado s 
Federais e  62 Deputados Estaduais . Dentr e esse s Depu-
tados Estaduais , o  recorrente , nest e recurso , Warne r 
Carlos Prestes , fo i o 61" votado e , com o tal , te m direit o 
à su a inclusã o pel o P M D B , porqu e assi m fo i aprovad o 
pela Convençã o d o Partido , a o qua l filiado , conform e 
se v ê d e folh a 127 , autorizando-lh e o  registr o (folh a 
128). E . mai s important e d o qu e iss o —  par a evita r 
qualquer alegaçã o posterio r d e preclusã o —  impugnan-
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do o  pedid o d e registr o do s candidato s d o P M D B , pel a 
exclusão d e se u nome , à  folh a 130 ; e , mai s ainda , im -
pugnando o s outro s (folh a 135 ) e , aind a mais , impetran -
do Mandad o d e Segurança , com o s e v ê em cópi a à  folh a 
137. 

É evidente , portanto , que , quant o a o candidat o 
Warner Carlo s Prestes , é  evident e qu e te m el e direit o à 
inclusão n a chap a do s candidato s d o P M D B e m 61 ? lu-
gar, com o votad o pel a Convenção . Neste s termos , co -
nheço d o recurs o com o especia l —  expressamente indi -
cados o s texto s legai s afrontado s e  comprovad a a 
afronta e  lhe do u provimento , par a deferi r o  registro d o 
candidato pel o P M D B . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.35 6 -  Class e 4 ? —  GO — Rei. M i n. Osca r 
Corrêa. 

Recorrente: Warne r Carlo s Prestes , candidat o a 
Deputado Estadua l (Adv . Dr. João Severin o d a Silva) . 

Recorrido: Coligaçã o Partido s d e Mudanç a e  De -
mocracia d e Bas e ( P M D B , PL , PN e  PSB ) e  o  P M D B , 
seção d e Goiás , po r se u Delegado . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , conhece u 
do recurs o e  lh e de u provimento , par a deferi r o  registr o 
de Warne r Carlo s Preste s à  Assembléi a Legislativ a pe-
la legend a d o P M D B , excluindo-se , s e fo r o  caso, o  can-
didato colocad o e m posiçã o subseqüent e à  61? , n a cha -
pa d o partid o escolhid a n a convenção . 

Usaram d a palavra , pel o recorrente : Dr . Céli o Si l -
va; pel o recorrido : Dr . Cícer o Porto . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.380 

(de 1 6 de outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.48 6 —  Classe 4 f —  Goiás (Goiânia ) 

1. Registro  —  Impugnação. 
2. Candidato  escolhido  em  Convenção  por 

um Partido.  Registro  por  outro  da  Coligação. 
3. Provimento  para  situar  o  recorrente  na 

ordem do  Partido  ao  qual  se  filia. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o e 
lhe da r provimento , par a deferi r o  registr o d e Aylto n 
Marcelos d e Mel o à  Assembléi a Legislativ a pela legen -
da d o P M D B , excluindo-se , s e fo r o  caso , o  candidat o 
colocado e m posiçã o subseqüent e à  36? , n a chap a d o 
Partido escolhid a n a convenção , no s termo s d o vot o d o 
Relator, qu e fic a fazend o part e integrant e da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 6 de outubr o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Roberto Rosas,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 16-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senho r 
Presidente, adot o o  relatóri o d o Eminent e Ministr o Os -
car Corrêa , n o Process o n ? 6.356 , julgad o nest a sessão : 
(Lê —  anexo). 

2. Parece r ora l d a Procuradoria-Gera l Eleitoral . 
(Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertenc e profer e pare -

cer oral) . É  o  relatório . 

V O T O 

O Senhor Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senho r 
Presidente, do u proviment o a o recurs o porqu e o  recor -
rente fo i escolhido em convençã o d o P M D B (fl . 112), po-
rém indicad o ao T RE em nom e d o Partid o Libera l —  P L 
(fl. 132) . 

Dir-se-á qu e a  Comissã o Executiva , n o entanto , 
não lev a a  distribui r entr e o s outro s Partidos , se m au -
torização d o candidato . Seri a lesiv o a o candidat o enun -
ciar sigl a diversa daquel a conhecida . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.48 6 -  Class e 4 ? —  GO —  Rei.: Min. Ro -
berto Rosas . 

Recorrente: Aylto n Marcelo s d e Melo , candidat o a 
Deputado Estadua l (Adva. : Dra . Vandi r Cardos o do s 
Santos). 

Recorrido: Coligaçã o Partido s d e Mudanç a e  De -
mocracia d e Bas e (PMDB , P L , PN e PSB ) e P M D B , se -
ção d e Goiás , po r se u Delegado . 

Usaram d a palavra , pel o recorrente : Dr . Céli o S i l -
va; pel o recorrido: Dr . Cícero Porto . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , conhece u 
do recurs o e  lh e de u provimento , par a deferi r o  registr o 
de Aylto n Marcelo s d e Mel o à  Assembléi a Legislativ a 
pela legend a d o P M D B , excluindo-se , s e fo r o  caso , o 
candidato colocad o e m posiçã o subseqüente , à  36? , n a 
chapa d o Partid o escolhid a n a convenção . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr. - José ' Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A N E X O A O ACÓRDÃO N ? 8.380 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Warne r 
Carlos Preste s recorr e d e decisã o d o T R E - G O que , no s 
autos d o Process o d e Registr o d e Candidato s 316/86 , 
rejeitou a  impugnaçã o oferecid a quant o ao s candidato s 
da Coligaçã o Partido s d e Mudanç a e  Democraci a d e 
Base -  P M D B (fls . 90/99) . 

Alega qu e escolhid o candidat o na s eleiçõe s d e 
15-11-86, figuro u na  Chap a Oficia l e m 61 ? luga r rece -
bendo n a legend a o  n? 15.205 . 

2. Nã o obstante, fo i preterid o pel a Comissã o Exe -
cutiva Regiona l do P M D B e  substituíd o po r excedente s 
que indic a (fl . 91). 

Teria sid o infringid a a  Res . n ? 12.854 , art . 25 , §  4?. 
Além disso , tev e registr o nã o pelo se u Partido , ma s 

pelo Partid o Nacionalista , no qual , aliás , nã o tem filia -
ção part idária . 

3. Aind a assim , o  T R E , po r trê s a  dois , recuso u a 
impugnação, e m acórdã o co m esta ement a (fls . 88/89) : 

"1 . A  coligaçã o é  part e legítim a par a im -
pugnar registr o d e candidatos , porqu e lh e sã o 
assegurados o s direito s conferido s ao s Partido s 
Políticos n o qu e s e refer e a o process o eleitora l 
(art. 6? , §  21,  Le i n? 7.493/86) . Prelimina r rejeita -
da. 

2. N a chap a d e coligaçã o poderã o se r inscri -
tos candidato s filiado s a  quaisque r Partido s 
Políticos del a integrante s (art . 10 , I , Le i n ? 
7.493/86). 

3. O s partido s coligado s pode m registra r 
candidatos escolhido s e m convenção , po r outro s 
partidos d a coligação , s e houve r vagas , nas " elei -
ções proporcionai s (art . 55 , Resoluçã o n ? 12.854) . 
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4. E m cas o d e coligaçã o d e trê s o u mai s 
Partidos, est a poder á registra r candidato s at é o 
triplo d o númer o d e lugare s a  preenche r par a a 
Câmara do s Deputado s e  par a a s Assembléia s 
Legislativas (art . 25 , § 2?, Resoluçã o n ? 12.854) . 

5. A  convençã o partidária , órgã o soberano , 
pode delega r funçõe s nã o deliberativa s à  Comis -
são Executiva . 

6. O  quocient e partidári o é  determinad o pa -
ra o  Partid o o u coligaçã o (art . 107) , Cód . Eleito -
ral, redaçã o d a Le i n? 7.454/85) . 

Não há , po r isso , prejuíz o par a qualque r can -
didato n o fat o d e se r registrad o po r qualque r u m 
dos Partido s coligados. 

7. Impugnaçõe s rejeitadas . Pedid o deferido , 
porque atendida s a s exigência s legais" . 

4. Teri a exorbitad o a  Executiv a d e seu s podere s e 
ferido o  art . 2 8 d a Resoluçã o n ? 12.854/8 6 (fl . 95), be m 
como o  art . 1 ? (fl . 96) e o art . 34 , III , d a Le i n? 5.682/71, 
repetido n o incis o II I d o art . 2 ? d a mesm a Resoluçã o 
12.854/86. 

5. Demai s disso , teri a a  decisã o afrontad o a  juris-
prudência dest e T S E , nos aresto s indicado s (fl . 98). 

6. O  eminent e Procurador-Gera l protesto u pel o 
parecer ora l n o Recurs o 6.488 , que , segund o afirma , é 
prejudicial a  este (fl . 159). 

É o  relatório . 

ACÓRDÃO N ? 8.381 
(de 1 6 de outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.491 —  Classe 4! — Rio de Janeir o 
(Rio d e Janeiro ) 

Eleitoral. Recurso.  Intempestividade. 
Recurso especial  não  conhecido,  por  isso  que 

o recorrente  não  atacou  o  único  fundamento  do 
acórdão recorrido,  a  intempestividade dos  embar-
gos de  declaração  opostos  no  Tribunal  a  quo . 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 de outubr o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 16-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  dout a Procuradoria-Gera l Eleito -
ral, n o parece r d e fls . 17/18 , assi m relat a e  opina a  res -
peito d a matéria : (Lê). 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  interessad a Mari a d o Socorr o do s 
Reis, tev e indeferid o o  pedid o d e se u registr o com o 
candidata à  Assembléi a Legislativa . Atravé s d e embar -
gos d e declaração , apresento u a  documentaçã o faltante , 
ou qu e esclareceri a a  questã o d a divergênci a d e se u 
nome. Fê-lo , entretanto , a  destempo , motiv o po r qu e 
os embargo s d e declaraçã o nã o fora m conhecido s (fls . 
4/10 e  fl . 11) . Da í o  present e recurso , interpost o com o 
agravo (fl . 3). 

Não conheç o d o recurso . 

Em verdade , o  recorrent e nã o indicou o  dispositivo 
de le i qu e teri a sid o violad o pel o Eg . T R E do Ri o d e 
Janeiro, a o indeferi r o  registro . D e outro lado , o  recur -
so nã o atac a o  fundament o principa l d o acórdã o recor -
rido —  o seu únic o fundamento , alia s —  a intempestivi-
dade dos embargo s d e declaração . 

Não conheço , pois , d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n'. ' 6.491 —  Classe 4 ? —  RJ —  Rei.: Min. Car -
los Mári o Velloso . 

Recorrente: Partid o Nacionalist a Democrátic o 
(Adv.: Dr . Antônio August o de Araúj o Soares) . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o conhe -
ceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Nér i da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa.  Aldir  Passarinho.  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.382 
(de 1 6 de outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.325 -  Class e 4? 
Alagoas (Maceió ) 

Convenção que  decidiu  sobre  coligação  e  in-
dicação de  candidatos  a  Vice-Governador,  Depu-
tado Federal  e  Deputados  Estaduais.  Decretação 
de sua  nulidade  ex  officio.  No  caso.  admitida 
sua possibilidade  somente  no  âmbito  da  jurisdi-
ção remanescente  do  TRE  pois  a  primitiva  im-
pugnação se  referia  unicamente  ao  registro  de 
candidato ao  cargo de  Vice-Governador.  Ofensa  a 
coisa julgada  e  julgamento extr a petita . 

Recurso especial conhecido  e  provido  em 
parte. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , conhecer , e m parte , d o 
recurso d a Comissã o Diretor a Regiona l Provisóri a d o 
PDS e , ness a parte , lh e da r provimento ; quanto ao s re -
cursos d e Dalmáci o Lúci o d a Silva , Ruben s Peixot o 
Costa e  Pedr o Ferreir a Lima , o  Tribuna l o s julgo u pre -
judicados, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 de outubr o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 16-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  parece r d a dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, d a lavr a d o Dr . A . G. Vali m Teixeira , subs -
crito pel o Dr . J . P . Sepúlved a Pertence , assi m be m es -
clarece a  matéria : (L ê —  anexo) . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, esto u e m qu e razã o inteir a assist e a o pare -
cer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , po r iss o 
que, e m primeir o lugar , nã o pod e prevalece r a  decisã o 
recorrida, n a part e e m que , decretand o e x officio  a  nu -
lidade d a Convenção , atingi u a  part e d a mesma , relati -
va à  integraçã o d o Partid o à  Coligaçã o e  à  escolh a do s 
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candidatos a  Deputad o Federa l e  à  Assembléi a Legisla -
tiva, poi s ta l nulidad e nã o fo i objet o d a primitiv a im -
pugnação. qu e s ó s e referi a a o candidat o a  Vice -
Governador. Nelso n Simõe s d a Costa , e  portanto , de -
marcava a  est e ponto , a  jurisdiçã o remanescent e d o 
T R E . 

Por isso , be m destaco u o  referido parece r (fl . 147): 
"18. Tud o o  mai s quanto , n a mesm a con -

venção, decidir a o  Partid o —  isto é , a  adesã o à 
coligação e  a  escolh a d e candidato s a  Deputad o 
Federal — , constituí a matéri a estranh a à  impug-
nação e m paut a e , a o qu e tud o indica , j á for a ob -
jeto d e decisã o transitad a e m julgado. 

. 19 . Da í result a que , a  respeit o desse s pon -
tos, nad a mai s tinh a a  decidi r o  T R E , so b pen a 
de julga r extra  petita  e , pio r ainda , d e ofende r a 
coisa julgada" . 

No qu e di z respeit o à  impossibilidad e de desd e lo -
go, a  Comissã o Executiv a indicar , e m substi tuição , o 
candidato a  Vice-Governador , também ando u ma l o  v . 
acórdão, data  máxima  venia  —  patente , n o particular , 
a violaçã o a o artig o 15 , §  2:', da Le i n'.' 7.493/86 , qu e re -
za: 

" E m cas o d e morte , renúnci a o u indeferi -
mento d e registr o d e candidato , o  Partid o o u Co-
ligação dever á providencia r a su a substi tuiçã o n o 
prazo d e at é 1 0 (dez) dias , po r decisã o d a maioria 
absoluta d a Comissã o Executiv a Regiona l o u d a 
Comissão Diretor a Regiona l Provisóri a d o Parti -
do a  qu e pertenc e o  subst i tu ído" . 

Vê-se, pois , qu e a  le i nã o distingue , entr e o s moti -
vos d o indeferiment o d o registr o d o candidat o primiti -
vo, podend o est e resulta r d e nulidad e d a convenção . 

Postos e m relev o estes pontos , e  adotando com o ra -
zões d e decidir , o s fundamento s d o parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , assi m concluo: 

a) Conheç o e  do u proviment o parcia l a o Re -
curso d o PDS , tornando se m efeit o a  declaraçã o 
de nulidad e d a deliberaçã o d e forma r Coligaçã o e 
da escolh a d e candidato s a  Deputad o Federa l e  à 
Assembléia Legislativa , com o também , se m efei -
to a  part e que , desd e logo , proibi u à  Comissã o 
Regional indicar , e m substituição , candidat o a 
Vice-Governador; 

b) Nã o conheço d o recurs o d o PDS , quanto à 
parte d o v . acórdã o recorrido , qu e considerand o 
a nulidad e d a Convenção , nego u registr o nest a 
parte a  candidatur a d e Nelso n Simõe s Cost a a 
Vice-Governador; 

c) Julg o prejudicado s o s recurso s d e Ruben s 
Peixoto Cost a e  Pedr o Ferreir a Lim a e  també m -
Dr. Dalmáci o Lúci o d a Silva . 

É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n'. ' 6.325 -  Class e 4 ? -  A L - Rei. : M i n. Sér -
gio Dutra . 

Recorrentes: 1 ) —  Dalmácio Lúci o d a Silva , candi -
dato a  Vice-Governador , pelo PD S (Adv. : Dr . Arde i d e 
Arthur Jucá) . 2 ) Ruben s Peixot o Costa e  Pedr o Ferrei -
ra Lima , candidato s a  Deputad o Estadual , pel o PD S 
(Adv.: Dr . Arde i d e Arthu r Jucá) . 3 ) Comissão Diretor a 
Regional Provisóri a d o PDS , po r se u Presidente , Sr . 
Nelson Simõe s Cost a (Advs. : Drs . Aderva l Vanderle i 
Tenório Filh o e  Antôni o Oliveir a Melo) . 

Recorrido: Dalmáci o Lúci o d a Silv a (Adv. : Dr . 
Ardei d e Arthu r Jucá) . 

Decisão: O  Tribuna l conheceu , e m parte , d o recur -
so d a Comissã o Diretor a Regiona l Provisóri a d o PD S 
e, ness a parte , lh e de u provimento , no s termo s d o vot o 

do Relator . Quant o ao s recurso s d e Dalmáci o Lúci o d a 
Silva, Ruben s Peixot o Cost a e  Pedr o Ferreir a Lima , o 
Tribunal o s julgo u prejudicados . Decisã o unânime . 

Usou d a palavra , pel o recorrente : Dr . Célio Silva . 
Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A N E X O A O ACÓRDÃO. N? 8.382 

A convençã o d o PDS de Alagoas: 
a) resolve u forma r coligaçã o co m o  P F L e o 

P D C ; ' 
b) escolhe u candidato s a  Deputad o Estadual ; 
c) escolhe u Nelso n Simõe s Cost a candidato a 

Vice-Governador, tend o sid o indeferid a a  inscri -
ção, com o postulant e a o mesm o cargo , d e Dalmá -
cio Lúci o d a Silva . 

2. Este , Dalmácio  Lúcio  da  Silva,  impugno u o  re -
gistro d o candidat o a  Vice-Governador , Nelson Simõe s 
da Cost a (fls . 2/5) . 

3. O  Tribuna l Regiona l Eleitora l repeli u a  impug-
nação, e m acórdã o qu e a  ementa resumi u (fls . 22): 

"1 . Convenciona l é part e legítim a par a im -
pugnar registr o d e candidato s co m fundament o 
em nvlidad e dr Convenção . 

2. Impugnaçã o tempestiva . 
3. Impugnaçã o d a candidatur a d o Deputad o 

Aílson Sirrõe s Cost a a o carg o d e Vice -
Governador, j á aprovad a pel a Convençã o Parti -
dária, a o dupl o fundament o d e qu e o  candidate , 
na condiçã o d e President e d a Comissã o Regiona l 
do Partido , havi a indeferid o a  candidatur a d o 
impugnante a o mesm o carg o e , qu e obrar a d e má-
fé para , um a ve z indicad o pel a Convenção , re -
nunciar à  candidatura , deixand o a  Coligaçã o se m 
candidato a o mesm o carg o eletivo. 

4. Improcedência s do s pedidos . A o primeiro 
fundamento, porqu e s e operara , a  respeito , a  pre -
clusão. A o segundo, porqu e nã o se trat a d e maté -
ria d e orde m pública , conhecíve l d e ofíci o pel o 
Tribunal, nã o s e vislumbrand o ampar o legal , 
porque dependent e d a alegad a renúnci a d a candi-
datura, at o exclusiv o do candidato , event o futu -
ro e  incerto" . 

4. O  Tribuna l Superio r Eleitoral , contudo , de u 
provimento e m part e a o recurs o d e Dalmáci o Lúci o d a 
Silva par a que , afastad a a  preclusão , o  Tribuna l Regio -
nal Eleitora l julgass e d o mérit o d a impugnação . 

5. Daí , o  nov o acórdã o regional , or a recorrido . 
Antes d e examina r a  impugnação , o  Tribuna l Regiona l 
Eleitoral, acolhend o alegaçã o ora l d o advogad o d o im-
pugnante, reputo u nul a a  convençã o d o PDS , por falt a 
de quorum  par a deliberar . 

6. E m conseqüência , resolve u o  Tribunal Regiona l 
Eleitoral "Considerar  de  nenhum  efeito  a  decisão  de 
coligação com  os  outros  Partidos,  bem  assim  a  escolha 
de todos  os  candidatos,  prejudicada  a  impugnação'' 
(fls. 79-81) . 

7. E  mais : decidiu , d e logo , qu e à  Comissã o Exe -
cutiva d o Partid o nã o seri a permitid o indica r substitu -
to par a o s seu s candidatos (fls . 79 , 81). 

8. Contr a essa decisão , recorreram : 
1'.') o  própri o Dalmáci o Lúci o d a Silva , ale -

gando qu e o  T R E decidiu extr a petita,  a o anula r 
as deliberaçõe s relativa s à  coligaçã o e  à  escolh a 
dos candidatos a  Deputado Estadua l e não admitir 
a indicaçã o d e substitutos , alé m d e viola r o  art . 
15. §  2'.' . Le i n? 7.493/8 6 e  o  art . 5 3 da Resoluçã o 
TSE 12.854/8 6 (fl . 86 ss.) ; 
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2?) Ruben s Peixot o Cost a e  Pedr o Ferreir a 
Lima, candidato s a  Deputad o Estadual , també m 
fundados e m decisã o extr a petita  (arts . 12 8 a 40 0 
CPC) e  ofensa a o art . 15 , § 2'.', Lei nP 7.493/86; 

3?) o  PD S —  depois d e opo r embargo s de -
claratórios rejeitado s (fls . 9 6 a  124) , igualment e 
com a  alegaçã o d e decisã o extra  petita,  nã o s ó 
em relaçã o ao s ponto s referido s no s doi s primei -
ros recursos , ma s també m quant o à  nulidad e d a 
convenção, po r falt a d e quorum , qu e nã o for a 
suscitada n a impugnação ; n o mérito , pretend e 
que a  declaraçã o d e nulidad e teri a ofendid o o s 
arts. 5 ? e  19 , Le i Complementar n " 5/70 , o s arts . 
93, §  1?,  97, §  4?, 101, § 5? e  26 8 C. Eleit. , o s arts . 
11 a  1 3 Le i n?  7.493/8 6 e  o  art . 7?  Res . T S E 
12.854/86. 

9. Parec e evident e qu e falt a legitimaçã o a  Dalmá -
cio Lúci o d a Silv a par a o  recurs o qu e interpôs , dad o 
que o  acórdã o recorrid o atingiu , embora po r fundamen -
to diverso , o  objeto d e su a impugnação , qua l seja , o  in-
deferimento d o registr o d e Nilso n Simõe s Cost a a  Vice -
Governador. 

10. D o mesm o modo , é  patent e qu e o  recurs o do s 
dois candidato s a  Deputad o Estadua l s ó poderi a se r 
examinado e m relaçã o a o pont o qu e lhe s di z respeito . 

11. D e qualque r sorte , o  terceir o recurso , o  d o 
PDS, abrang e integralment e a  matéri a do s anteriores . 

12. Examinando-o , estamos e m qu e merec e acolhi -
mento parcial . 

13. É  incensuráve l a  decisão , n o pont o e m que , d e 
ofício, à  vist a d a inexistênci a d e quorum,  considero u 
nula a  convenção . 

14. Nã o importa qu e à  questã o nã o aludisse a  im-
pugnação e m pauta . Enquant o nã o exaurid a a  jurisdi -
ção d o Tribunal , co m o  deferiment o d o registro , pod e 
este se r denegado . independentement e d e impugnação , 
se s e verific a a  existênci a d e obstácul o lega l à  su a con -
cessão. 

15. Ness e sentido , o  art . 5 7 Res . T S E 12.854/7 6 
("O registr o d e candidat o inelegíve l ser á indeferido , 
ainda qu e nã o tenh a havid o impugnação") , ond e "ine -
legibilidade" h á d e se r entendida , lato  sensu,  com o 
compreensiva d e qualque r impediment o a o registro . 

16. Ora , no caso , a  jurisdiçã o d o T R E fora reaber -
ta pel a decisã o d o T S E , qu e lh e devolver a o julgament o 
de mérit o d a impugnaçã o d e Dalmáci o Lúci o d a Silva . 

17. Est a impugnação , porém , cuj o objet o demarca -
va o  âmbit o d a jurisdiçã o remanescent e d o T R E , n o to -
cante à  convençã o d o PDS , limitava-se a o registr o d a 
candidatura d e Nelso n Simõe s Cost a a  Vice -
Governador d o Estado . 

18. Tud o o  mais quanto , n a mesm a convenção , de -
cidira o  Partid o —  isto é , a  adesã o à  coligaçã o e  a esco -
lha d e candidatos a  Deputado Federa l —, constituía ma -
téria estranh a à  impugnaçã o e m pauta e , a o que tud o in-
dica, j á fora objeto d e decisã o transitad a e m julgado. 

19. Da í result a que , a  respeit o desse s pontos , na -
da mai s tinh a a  decidi r o  T R E , so b pen a d e julga r 
extra petita  e , pio r ainda , d e ofende r a  cois a julgada. 

20. Dess e modo , é  d e conhece r d o recurs o d o PDS 
e dar-lh e proviment o par a torna r se m efeit o o  acórdão , 
na part e e m qu e declaro u a  nulidad e d e su a integraçã o 
à alianç a e  també m a  escolh a do s candidato s à  Assem -
bléia Legislativa . 

21. Finalmente , també m o  pont o e m que , d e logo , 
declarou a  impossibilidad e de vi r a  Comissã o Executi -
va d o PD S a  indica r candidato a  Vice-Governador , e m 
substi tuição à  indicaçã o recusada , e m virtud e d a nuli -
dade d a convenção , o  acórdão , dat a venia,  é  precipita -
do e , po r isso , maculad o pel o mesmo vício . 

22. D e fato . S ó à  vist a d e requeriment o d e regis -
tro d e candidat o indicad o pel a Comissã o Executiva , 

após o  trânsi t o e m julgad o d a decisã o qu e indeferi u o 
pedido originári o d a convençã o nula , é  qu e tocari a a o 
T R E decidi r da su a admissibilidade. 

23. Declarando- o inadmissível , n o mesm o at o e m 
que indeferi u o  registr o d o candidat o primitivo , parec e 
óbvio qu e o  Tribuna l julgo u extr a petita,  proferind o 
decisão nula . 

24. Quand o s e entenda , porém , e m favo r d a econo -
mia processual , d e resolver , d e logo , o  mérit o d a ques -
tão, seri a igualment e d e prove r o  recurso . 

25. N o particular , data  venia,  é  manifest a a  ofen -
sa a o art . 15 , §  2?, Le i n? 7.493/86 , qu e facult a a  substi -
tuição, e m 1 0 dias, no  caso  de indeferimento  do  registro 
de candidato,  "po r decisã o d a maiori a absolut a d a Co-
missão Executiv a Regiona l o u d a Comissã o Diretor a 
Regional Provisóri a d o Partid o a  qu e pertenc e o  substi -
tu ído" . 

26. Nã o distingue a  le i entre o s motivo s do indefe -
rimento d o registr o d o candidat o primitivo . Pod e a  de -
negação advir , assim , d a nulidad e d a convenção . 

27. O  parecer, e m conseqüência , é  no sentid o de : 
a) nã o conhece r d o recurs o d e Dalmáci o Lú -

cio d a Silva ; 
b) conhece r e  da r proviment o parcia l a o re -

curso d o PD S par a torna r se m efeit o a  declara -
ção d e nulidad e d a deliberaçã o d e forma r coliga -
ção e  da qu e escolhe u candidato s a  Deputad o Es -
tadual, assi m com o d a que , d e antemão , vedo u à 
sua Comissã o Regiona l indica r candidato a  Vice -
Governador, e m substituiçã o a o qu e tev e o  se u 
registro indeferido ; 

c) nã o conhece r d o recurs o d o PD S contra a 
decisão que , considerand o a  nulidad e d a conven -
ção, nego u registr o à  candidatur a d e Nilso n Si -
mões Cost a a  Vice-Governador ; 

d) julga r prejudicad o o  recurs o d e Ruben s 
Peixoto Cost a e Pedr o Ferreir a Lima . 

Brasília, 1 6 d e outubr o d e 198 6 —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.383 
(de 1 6 de outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.360 —  Classe 2! 
Goiás (Goiânia ) 

Domicílio eleitoral.  Prova.  Certidão  incom-
pleta. Demonstração  por  outra  certidão.  Recurso 
provido. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o e 
lhe da r provimento , no s termo s d o vot o do Relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 de outubr o d e 1986 . —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Roberto Rosas,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 16-10-86 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : O 
TRE/Goiás indeferi u o  registr o d e Ronald o Jos é Fer -
nandes porqu e nã o teri a domicíli o eleitora l tempestiv o 
(fl. 59) . 

2. Recurs o ond e s e junt a certidã o qu e pretend e 
comprovar ess e domicíli o eleitoral . 

3. Parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitora l pel o 
conhecimento e  provimento d o recurso . 

É o  relatório . 
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V O T O 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : A  cer -
tidão d e f l . 53 expedid a pel o Cartóri o Eleitora l certifi -
cou qu e o  candidato er a eleito r naquel a zon a desde 8  de 
abril d e 1986 , nã o indicand o qu e assi m ocorrer a po r 
transferência. Co m a  nov a certidã o explicand o esse fa -
to comprovado r d o domicíli o eleitora l tempestivo , ra -
zão pel a qua l conheç o e  dou proviment o ao recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n V 6.360 -  Class e 4 ? —  GO —  Rei.: Min. Ro -
berto Rosas . 

Recorrente: Moviment o Democrático Goian o (PDC , 
P F L , P D T e PTB) , po r se u Delegado . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l conhece u d o 
recurso e  lhe de u provimento . 

Usou d a palavra , pel o recorrente : Dr . Rivadávi a 
Xavier Nunes . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 8.384 
(de 1 6 de outubr o d e 1986) 

Recurso n ? 6.437 —  Classe 4? 
Rondônia (Port o Velho ) 

Registro de  candidato  ao  cargo  de  Vice-
Governador. Alegação  de  falta  de  condição.  Ele-
gibilidade por  fraude  no  processo  de  retificação 
de registro  civil.  Incompetência  da  Justiça  Elei-
toral para  a  matéria.  A  desconstituição  de  sen-
tença retificadora  do  Registro  Civil  há  de  ser  fei-
ta perante  a  Justiça  Comum  no  foro  competente. 
Recurso não  conhecido. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 de outubr o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence.  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 16-10-86 ) 

• R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, Victo r Sadec k Filho , candidat o à  Assem -
bléia Legislativ a d o Estad o d e Rondônia , pel a legend a 
do PDS , impugnou o  pedid o d e registr o d a candidatur a 
de Oreste s Muni z Filho , a o carg o d e Vice-Governador, 
pela legend a d o P M D B , a o argument o d e que : 

"O referid o candidato , dat a venia,  nã o te m 
condições d e elegibilidad e ao mencionad o cargo , 
por nã o atende r a o requisit o d a idad e mínim a 
exigido pel a Constituiçã o Estadual" . 

De acord o co m o  artig o 6 3 da Le i Maior d o Estado , 
a idad e mínim a par a o  exercíci o d a Vice-Governança , é 
fixado e m 3 5 anos , seguind o aliá s o  model o contid o n o 
artigo 7 4 da Consti tuiçã o Federal . 

Segundo o  Impugnante , or a recorrente , o  candidat o 
impugnado, or a recorrido , d e acord o co m documento s 
públicos e  particulares , exibido s até 1 9 de novembr o d e 
1985, nasce u e m 1 ? d e fevereir o d e 195 2 e  assim , nã o 

atinge at é 1 7 d e agost o d e 1986 , dat a d o encerrament o 
do praz o par a registr o d e candidatos , a  idad e mínim a 
fixada n a Cart a Estadual . 

Alega, n o entanto , qu e o  recorrid o obteve , atravé s 
de meio s fraudulentos , a  retificaçã o d e se u registr o d e 
nascimento, par a o  di a 1 0 de fevereir o d e 1951 , por sen -
tença d e 27-11-85 , proferida pel o M M . Dr . Juiz d e Direi -
to d e Conselheir o Pena, Estad o d e Mina s Gerais . 

A est e respeito , o  recorrent e informa , qu e po r de -
núncia apresentad a perant e o  Promoto r d e Just iç a da -
quela Comarc a d e Conselheir o Pena , pel o cidadã o Ma-
rio Fernand o Emanue l Borl a Gonçalve s Braga , fo i ins-
taurado inquérit o policia l par a apuraçã o d o fato . 

Pretende assim , atravé s d o present e process o d e 
impugnação, prova r a  fraud e cometid a pel o or a recorri -
do, e  obtev e a  negativ a d o registr o d a candidatur a d o 
mesmo, a o carg o d e Vice-Governador , pela "ausênci a 
da condiçã o d e elegibilidad e estabelecid a n o artig o 6 3 
da Constituiçã o d o Estad o d e Rondônia. " 

O or a recorrid o contesto u o  pedido , alegand o e m 
preliminar, a  impossibilidad e jurídica d o pedido , be m 
como a  incompetênci a absolut a d a Just iç a Eleitoral , 
para aprecia r e  julga r a  matéria , po r isso , qu e compe -
tente é  o for o d a Comarc a de Conselheir o Pena. Quant o 
ao mérito , sustent a com o inverídica s a s alegaçõe s d o 
impugnante or a recorrente , alé m d e desprovida s d e 
substrato fátic o e  jurídico . 

Em sessã o d e 6  de setembr o p.p. , o  Egrégi o Tribu -
nal Regiona l Eleitora l d e Rondôni a houv e po r be m d e 
rejeitar a  impugnação , atravé s d o acórdã o assi m emen -
tado: 

"Impugnação a o pedid o d e Registr o d e can -
didato a o Carg o d e Vice-Governado r —  Idad e 
Mínima —  Certidão d e Nasciment o co m retifica -
ção d a idade . A  Certidã o d e Nasciment o legal -
mente retificada , at é prov a e m contrári o e  su a 
desconstituição n o Juíz o competente , te m forç a 
probante sobr e a  idad e nel a contida . Impugnaçã o 
rejeitada n o mérito . Unânime " (fl . 63). 

Inconformado, interpô s o  impugnante , o  recurs o d e 
fls. 65/67 , co m fundament o n o art . 41 , §  3'.' , d a Resolu -
ção 12.854 , c/ c o  art . 13 , §  2'.' , d a Le i Complementar n ? 
5/70, alegand o violaçã o a o art . 7'. ' da Le i Complementar 
n'.' 5/7 0 e  do art . 3 7 da Resoluçã o 12.854/86 . 

Nessa Superio r Instância , a  dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , e m parece r d a lavr a d o Dr . Vali m Tei -
xeira, assi m opinou : (Lê — anexo). 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, e m qu e pes e o  brilh o d o ilustr e advogad o 
Dr. Celi o Silva , nã o h á com o s e conhece r d o present e 
recurso. Com o be m salientad o n o parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , a  Just iç a Eleitora l é  in -
competente par a conhece r da s questõe s relativa s à  ine -
legibilidade o u mesm o d e nulidad e d o process o d e reti -
ficação d o assentament o civi l feit o pel o or a recorrido . 
A desconstituiçã o d a sentenç a qu e concede u a  retifica -
ção dever á se r obtid a perant e a  Just iç a Comum , n o fo -
ro competente , qu e é  o  d a Comarc a d e Conselheir o Pe-
na, Estad o d e Mina s Gerais , onde, aliás , fo i instaurad o 
inquérito policia l par a apuraçã o da s alegada s fraudes . 

Para a  Just iç a Eleitoral , conform e be m acentuad o 
pelo v . acórdã o recorrido , que est á e m consonânci a co m 
a jurisprudênci a dess a Alt a Corte , " a Certidã o d e Nas -
cimento, legalment e retificada , at é prov a e m contrári o 
e su a desconstituiçã o n o Juíz o competente , te m forç a 
probante sobr e a  idad e nel a contida . 

Por tai s razões , nã o conheço d o recurso . 
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E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.43 7 -  Class e 4 ? —  RO —  Rei.: M i n. Sér -
gio Dutra . 

Recorrente: Victo r Sadec k Filho , candidat o a  De -
putado Estadua l pel o PD S (Adv. : Dr . Ne y Lui z d e 
Freitas Leal) . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o conhe -
ceu d o recurso . 

Usou d a palavra , pel o recorrente : Dr . Célio Silva . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A N E X O A O ACÓRDÃO N ? 8.384 

Pela decisã o d e fl . 63 , rejeitand o impugnaçã o for -
mulada po r Victo r Sadec k Filho , entende u o  Egrégi o 
Tribunal Regiona l d e Rondôni a e m deferi r o  pedid o d e 
registro d e Oreste s Muni z Filho , candidat o a  Vice-Go -
vernador pel a legend a d o Partid o d o Moviment o Demo -
crático Brasileiro , porqu e a  certidão d e nasciment o pro -
va a  idad e d o candidato , at é qu e sej a legalment e des -
constituída pel o Juíz o competente , qu e nã o seria a  Jus -
tiça Eleitoral . 

2. Tempestivamente , Victo r Sadec k Filh o mani -
festou o  recurso d e fl . 65, insistind o na alegaçã o d e qu e 

o candidat o registrad o nã o seria , efetivamente , maio r 
de 3 5 (trint a e  cinco ) anos , exigênci a feit a pel a Consti -
tuição d o Estad o par a o  exercício d o cargo d e Governa-
dor e  Vice-Governador , sendo públic o e  notóri o qu e a 
retificação d e se u assent o civi l fo i feit a d e form a frau -
dulenta, apena s par a possibilita r a su a candidatura , j á 
que nascid o e m 10-2-5 2 e não em 10-2-51. 

3. O  recurso , qu e dev e s e conforma r a o especial , 
previsto n o artig o 276 , incis o I , letra s a  e  b,  d o Códig o 
Eleitoral, nã o merece, dat a máxim a vênia , se r conheci -
do. Com o be m entende u o  Egrégi o Tribuna l a  quo , s e 
alguma irregularidade , mesm o nulidade , existe n o pedi-
do d e retificaçã o d o assentament o civi l feit o pel o or a 
candidato, n o qu e di z respeit o à  dat a d e se u nascimen -
to, nã o pode se r levad a e m cont a pel a Just iç a Eleitoral , 
que nã o é o  Juíz o competent e par a dessa s questõe s co -
nhecer. A  retificaçã o feit a produ z efeito s regulare s at é 
que sej a anulada , e  isso não consta do s autos . 

4. Ressaltamos , po r último , n o tocant e à  certidã o 
de fl . 82, qu e a  petiçã o irregularment e anexad a no s au -
tos, fl . 70 , deveri a se r desentranhada , par a anexaçâ o 
nos auto s d o Recurs o n? 6.472, RO , o que no s lev a a  su-
gerir a  providênci a a o eminent e relato r d o present e fei -
to. 

5. E m conclusão , somo s pel o nã o conhecimento d o 
presente recurs o especial . 

Brasília-DF, 2  d e outubr o d e 198 6 -  A.  G.  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 8.385 
(de 1 6 de outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.472 — Classe 4 ! 
Rondônia (Port o Velho ) 

Denúncia contra  Deputado  Federal  candidato 
a Vice-Governador.  Alegação  de  fraude  no  pro-
cesso de  retificação  de  Registro  Civil.  Incompe-
tência da  Justiça  Eleitoral.  Agravo  desprovido. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nega r proviment o a o 
agravo, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazen -
do parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 de outubr o d e 1986 . —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado e m sessã o d e 16-10-86 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r Pre -
sidente, o  parece r d a Dout a Procuradoria-Gera l Eleito-
ral d a lavr a d o Dr . A . G . Vali m Teixeira , e  subscrit o 
pelo Dr . J. P . S . Pertence , assi m be m esclarec e a  maté -
ria: (L ê anexo). 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, tend o e m vist a que , nest a assentada , ess a 
Colenda Corte , acompanhand o o  me u voto , nã o conhe -
ceu d o Recurs o n'. ' 6.437-RO, em qu e s e discuti u idênti -
ca matéria , neg o proviment o a o present e Agravo , ado -
tando com o razõe s d e decidir , os fundamento s exposto s 
no parecer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral. 

É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n'. ' 6.472 -  Class e 4".  —  RO —  Rei. M i n. Sér -
gio Dutra . 

Agravante: Mári o Fernand o Emmanue l Gonçalve s 
Braga (Adv . Dr. Inezi l Penn a Marinho) . 

Agravado: Oreste s Muni z Filho , candidat o a  Vice -
Governador pel o P M D B (Adv . Dr . Wagne r Almeid a 
Barbedo). 

Decisão: Po r unanimidade , negou-s e proviment o a o 
agravo. 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A N E X O A O ACÓRDÃO N ? 8.385 

O Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Rondô -
nia, pel a decisã o d e f l . 16, conhecendo d e denúnci a for -
mulada po r Mári o Fernand o Emmanue l Borl a Gonçal -
ves Brag a contr a o  Deputad o Federa l Oreste s Muni z 
Filho, qu e teri a fraudulentament e obtid o perant e o 
Juízo d a Comarc a d e Conselheir o Pena , Mina s Gerais , 
retificação d e se u assentament o civi l relativament e à 
data d e se u nascimento , par a assi m possibilita r a  su a 
candidatura à  Vice-Governado r do Estad o n o present e 
pleito d e 1 5 d e novembr o próximo , julgou-s e incompe -
tente par a aprecia r a  matéria , remetend o o s auto s a o 
Juízo d e origem , po r forç a d o dispost o n o artig o 4 0 d o 
Código d e Process o Penal . 

2. Dess a decisã o fo i manifestad o o  recurs o espe -
cial d e f l . 18, ond e o  recorrent e indic a a s norma s cons -
tantes do s artigo s 92 , d o Códig o C i v i l , artig o 301 , §  1'.' , 
do Códig o Penal , e  artigo 4 0 do Códig o d e Process o Pe -
nal, observand o aind a qu e recorri a d a decisã o qu e ne -
gou proviment o a o recurs o manifestad o contr a o  regis -
tro d a candidatur a d e Oreste s Muniz , Filh o a  Vice -
Governador d o Estado . 

3. O  recurs o tev e se u trânsit o negad o pel o respei -
tável despach o d e f l . 23, assim fundamentado , verbis: 

"Inconformado co m a  decisã o dest e Tribu -
nal, proferid a n o acórdã o d e fls . 112/118 , mani -
festou o  recorrente , e m temp o hábil , recurs o es -
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pecial co m fulcr o n o artig o 276 , I , a  d o Códig o 
Eleitoral. A  v . decisã o recorrid a ostent a a  se -
guinte ementa : 

'Denúncia contr a Deputad o Federal , 
alegando retificaçã o e m se u registr o d e 
nascimento, objetivand o alcança r idad e le -
galmente exigid a a  concorre r a  Carg o Ma-
joritário. Nã o conhecida , po r nã o se r d e 
competência d o Tribuna l —  Unânime, co m 
a recomendaçã o d o artig o 40 , do C P P . ' 

Insurge o  recorrent e contr a decisã o dest a 
Corte qu e nã o conheceu d a representaçã o qu e vi-
sava impugna r a  candidatur a d o Deputad o Ores -
tes Muniz , a o carg o d e Vice-Governador , na s 
próximas eleiçõe s d e 1 5 de novembr o d o corrent e 
ano, so b o  fundament o d e qu e a  su a idad e é  infe -
rior à  d e 3 5 anos , exigid a no artig o 6 3 da Consti -
tuição d o Estado , com o requisit o à  postulaçã o d o 
mencionado carg o eletivo . 

A decisã o judicia l d e fl . 36, emanada d o Jui z 
de Direit o d e Conselheir o Pena , Mina s Gerais , 
que retifico u o  assent o d e nasciment o d o Senho r 
Orestes Muniz , prevalece , par a o s efeito s jurídi -
cos, at é qu e outr a a  modifique , pel o órgã o juris -
dicional competente . 

O acórdã o impugnad o de u interpretaçã o ade -
quada à  lei. 

O recurs o especia l previst o n o artig o 276 , I , 
a, d o Códig o Eleitora l s ó é  admissíve l quand o a 
decisão fo r proferid a contr a express a disposiçã o 
da lei . 

Ora, n a espécie , nã o fo i indicad o pel o recor -
rente, sequer , u m dispositiv o lega l violad o pel o 
acórdão, o  qu e inviabiliz a a  admissibilidad e d o 
recurso interposto . 

Inadmito-o, assim , co m bas e n o §  1'. ' d o arti -
go 278 do Códig o Eleitoral. " 

4. Aind a irresignado , o  recorrente interpô s o  agra -
vo d e instrument o d e f l . 2  ond e aleg a que , contraria -
mente a o entendiment o d o r . despach o agravado , indi -
cou com o violada s a s norma s d o artig o 4 0 do Códig o d e 
Processo C i v i l , §  1'.' do artig o 30 1 do Códig o Penal , arti-
go 4 1 d a Consti tuiçã o Federa l e  6 3 d a Constituiçã o d o 
Estado. Di z ainda o  agravante , e m sua s razões , qu e o 
recorrido inscreveu-s e fraudulentament e com o eleitor , 
merecendo a s sançõe s d o artig o 28 9 d o Códig o Eleito -
ral, po r ínfringênci a també m d o dispost o n o parágraf o 
único d o artig o 35 0 do mesm o diplom a legal . 

5. A  noss o ver , dat a máxim a vénia , nã o merec e 
ser provid o o  present e agrav o d e instrumento . Nã o s e 
trata, efetivamente , d a decisã o regiona l qu e deferi u o 
registro d a candidatur a d e Oreste s Muni z Filh o a o car -
go d e Vice-Governado r d o Estad o d e Rondônia . A  deci -
são d e f l . 1 6 fo i tomad a a o exam e "d e vária s petições , 
sem forma s procedimentai s previstas" , ond e s e alegav a 
que o  candidat o havi a fraudad o a  Just iça , alterand o a 
sua idad e co m o fi m exclusivo de concorre r a o pleit o d e 
15 de novembr o próximo . 

6. Evidentement e que , n a espécie , a  Just iç a Elei -
toral dela s nã o podia toma r conhecimento , poi s a  maté -
ria envolv e process o d e retificaçã o d e assentament o ci-
vi l obtid o perant e o  Juíz o d a Comarc a d e Conselheir o 
Pena, Mina s Gerais , par a ond e fora m o s auto s remeti -
dos, com o devia. 

7. Relev a notar , in  casu,  qu e perant e ess a Supe -
rior Instânci a Eleitoral , exist e o  Recurs o n'. ' 6.437, sen -
do relato r o  eminent e Ministr o Sérgi o Dutra , onde Vic -
tor Sadec k Filh o recorr e d a decisã o regiona l qu e defe -
riu o  registr o d a candidatur a d e Oreste s Muni z Filho , 
tendo est a Procuradoria-Geral , pel o Parece r n° 
4.716/JPSP, e m anexo , opinad o pel o se u nã o conheci -
mento. 

8. E m conclusã o pois , opinamo s pel o desprovi -
mento d o present e agrav o d e instrumento , mantid o o  r . 
despacho agravad o pelo s seu s próprio s fundamentos . 

Brasília, 1 1 d e outubr o d e 198 6 -  A.  G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l da República . "D e acor -
do:" José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

A N E X O A O P A R E C ER D A P G E 
Pela decisã o d e fl . 63 , rejeitand o impugnaçã o for -

mulada po r Victo r Sadec k Filho , entende u o  Egrégi o 
Tribunal Regiona l d e Rondôni a e m deferi r o  pedid o d e 
registro d e Oreste s Muni z Filho , candidat o a  Vice -
Governador pel a legend a d o Partid o d o Moviment o De -
mocrático Brasileiro , porqu e a  certidã o d e nasciment o 
prova a  idad e d o candidato , at é qu e sej a legalment e 
desconstituída pel o Juíz o competente , qu e nã o seri a a 
Justiça Eleitoral . 

2. Tempestivamente , Victo r Sadec k Filh o mani -
festou o  recurso d e f l . 65, insistind o na alegaçã o d e qu e 
o candidat o registrad o nã o seria , efetivamente , maio r 
de 3 5 (trint a e  cinco ) anos , exigênci a feit a pel a Consti -
tuição d o Estad o par a o  exercício d o carg o d e Governa-
dor e  Vice-Governador , sendo públic o e  notóri o qu e a 
retificação d e se u assent o civi l fo i feit a d e form a frau -
dulenta, apena s par a possibilita r a su a candidatura , j á 
que nascid o e m 10-2-5 2 e não em 10-2-51. 

3. O  recurso , qu e dev e s e conforma r a o especial , 
previsto n o artig o 276 , incis o I , letra s a  e  b,  d o Códig o 
Eleitoral, nã o merece , dat a máxim a vênia , se r conheci -
do. Com o be m entende u o  Egrégi o Tribuna l a  quo,  s e 
alguma irregularidade , mesm o nulidade , exist e n o pedi-
do d e retificaçã o d o assentament o civi l feit o pel o or a 
candidato, n o qu e di z respeit o à  dat a d e se u nascimen -
to, nã o pod e se r levad a e m cont a pel a Just iç a Eleito -
ral, qu e nã o é o Juíz o competent e par a dessa s questõe s 
conhecer. A  retificaçã o feit a produ z efeito s regulare s 
até qu e sej a anulada , e  isso nã o consta do s autos . 

4. Ressaltamos , po r último , n o tocant e à  certidã o 
de fl . 82, qu e a  petiçã o irregularment e anexad a no s au -
tos fl . 70 , deveri a se r desentranhada , par a anexaçã o 
nos auto s d o Recurs o n?  6.472, RO , o qu e o s lev a a  su -
gerir a  providênci a a o eminent e relato r d o present e fei -
to. 

5. E m conclusão , somo s pel o nã o conhecimento d o 
presente recurs o especial . 

Brasília -  DF . 2 d e outubr o d e 198 6 -  A.  G.  Va-
lim Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 8.386 
(de 1 6 de outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.481 —  Classe 4! 
Agravo -  Mat o Gross o (Cuiabá ) 

Registro de  candidatos  —  Coligação  -  Lista 
Suplementar —  Aumento do número  além  do  nú-
mero legal.  Impossibilidade.  O  §  4" do art.  25  da 
Resolução n. " 12.854 - TSE,  não  ofende  a  qual-
quer princípio  jurídico.  Precedentes  da  Corte 
(Processos 6.311,  7.951, 7.954  e  7.962).  Recurso  es-
pecial não  conhecido. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , da r proviment o a o agra -
vo e , apreciando , desd e logo , o  recurso, del e nã o conhe-
cer, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 de outubr o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio Dutra.  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 16-10-86 ) 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, e m 1 5 de agost o d o corrente , a  Coligaçã o d o 
Movimento Democrátic o Brasileir o (PMDB) , Socialist a 
Brasileiro (PSB) , Comunist a do Brasi l (P C do B ) e So-
cial Cristã o (PSC) , requereu , perant e o  Egrégi o Tribu -
nal Eleitora l d o Estad o d e Mat o Grosso , o  registr o d e 
lista suplementa r d e seu s candidato s à s eleiçõe s d e 1 5 
de novembr o próximo , alegand o se u direit o a  ta l pedi -
do, e m fac e d a prevalênci a d o artig o 9 V e seus parágra -
fos d a Le i n'. ' 7.493/86 . sobr e a  Resoluçã o n ? 12.85 4 d o 
Tribunal Superio r Eleitoral , cuj o art . 25 , §  4?, seri a in-
constitucional, po r conte r interpretaçã o contrári a a o 
espírito d a referid a lei. 

A Procuradori a Regiona l Eleitora l oferece u parece r 
contrário a o pedido , afirmand o qu e a  inconstitucionali-
dade estari a na  Le i (§ 3'.' do artig o 3'. " da Le i nV 7.493/86) 
e po r feri r o  princípi o insculpid o no §  IV da C . Federal , 
e nã o no §  4'.' do art . 2 5 da Resoluçã o n V 12.854 . Observa 
finalmente, qu e j á tend o efetuad o o  registr o d e seu s 
candidatos, a  própri a requerent e j á havi a fixad o o  se u 
número, se m qualque r discussã o quant o à s normas , e 
"a le i não prev ê doi s registro s d e candidato s pel o mes -
mo Partid o ou Coligação " (fls . 1 6 e 21). 

O pedid o nã o fo i conhecido pel o Egrégi o Regiona l 
em sessã o d o di a 2 8 de agosto , po r falt a d e ampar o le -
gal (fl . 22) . 

Inconformada, a  coligaçã o interpô s Recurs o Espe -
cial, alegand o afront a a o dispost o no s artigo s 9V , §§ 2V ; 
3V e 10,1 . da Le i nV 7.493, d e 1 7 de junh o d e 1986 , "dan -
do ensej o à  aplicaçã o d o artig o 276 , I , e  d a Le i nV 
4.737/65", porquant o " o process o abrig a matéri a cons -
titucional". 

O Recurs o tev e indeferid o o  se u processament o 
através d o r . despach o d e fls . 26/27 , d o seguint e teor : 
(lê —  anexo I) . 

Daí o  present e Agrav o d e Instrument o interpost o 
pela Coligação , e m qu e reiter a a s razõe s d e fat o e  de di-
reito deduzida s n o inadmitid o recurso . 

Nessa instância , a  dout a Procuradoria-Gera l Elei -
toral, e m parece r d a lavr a do Dr . A. G. Valim Teixeira , 
subscrito co m ressalv a d o Dr . Jos é Paul o Sepúlved a 
Pertence, assi m s e pronuncia : (l ê —  anexo II) . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, no s termo s d o par . únic o d o art . 1 4 d a 
Lei Complementa r n V 5/70, o  recurso, mesm o o  especial, 
de decisã o relativ a a  pedido s d e registr o d e candidatos , 
será remetid o diretament e a o TribunalSuperio r Eleito-
ral, inexistind o o  juíz o d e admissibilidade , conform e 
jurisprudência pacífic a dess a Corte . 

Assim, no s termo s d o dispost o n o §  3V do artig o 3 6 
do Regiment o Interno , do u proviment o a o Agravo , e 
desde logo , po r esta r o  processo devidament e instruído , 
examino o  Recurso Especial . 

Em verdade , o  qu e s e pretend e é , atravé s d e apre -
sentação d a chamad a list a suplementar , obter-s e a  tri -
plicação d o númer o d e candidatos , e m evident e e  tota l 
desrespeito à  lei 

Por isso , nã o h á qu e s e fala r e m violaçã o do s tex -
tos legais , apresentado s nest e Recurs o Especial , poi s 
no caso . sim , por part e d o recorrente , um a tentativ a d e 
burlar a  própri a le i dita violada . 

O se u descabiment o é  evidente , conform e demons -
trou o  eminent e President e d a Cort e Regional , e m se u 
r. despach o d e fls . 26/27 , inatacáve l n o particular . 

Conforme s e v ê d o parece r d a dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , a  matéri a j á s e ach a superad a ness a 
Alta Corte , a travé s d a decisã o proferid a e m 9  de setem -
bro último , n o Recurs o n'. ' 6.31 1 d o qua l fo i relato r o 
eminente Ministr o Willia m Patterson , assi m ementada : 

"Partidos Políticos . Coligações . Númer o d e 
Candidatos. Resoluçã o n V 12.854 -  T S E (art . 25 , 
§ 4V) . A teo r d a orientaçã o firmad a po r est e Tri -
bunal Superio r Eleitora l (Processo s nV s 7.951 , 
7.954 e  7.962) , o  §  4V do art . 25 , d a Resoluçã o nV 
12.854. nã o ofend e a  qualque r princípi o jurídico . 
Sendo assim , corret a a  su a disposiçã o sobr e esta -
belecer par a cad a Partid o Político , e m cas o d e 
coligação, nã o poderá indica r para registr o candi-
datos e m númer o superio r a o previst o n o caput 
do artigo" . (Acórdã o n V 8.172. d e 9-9-86) . 

Assim, e  po r inexistir , a rigor , matéri a constitucio -
nal a  se r debatida , nã o conheço d o recurso . 

É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n V 6.481 -  Class e 4 V -  M T - Rei. : M i n. Sér -
gio Dutra . 

Agravante: Moviment o Democrátic o Brasileir o 
( P M D B , PSB , PC do B  e PSC) , por se u Delegad o junt o 
ao T R E . 

Decisão: Deu-s e proviment o a o agrav o e , aprecian -
do, desd e logo . o  recurso , del e nã o s e conheceu . Unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A N E X O I  AO ACÓRDÃO N V 8.38 6 

Vistos, etc . 
A decisã o recorrid a nã o contraria express a disposi -

ção d e lei. 
O Tribuna l Superio r Eleitoral , dentr o d e sua s atri -

buições constitucionai s e  legais , baixo u a  Resoluçã o nV 
12.854/86 que, d e maneir a insofismável , regulo u a  maté -
ria objet o d o decisum. 

Ao fazê-l o nã o deixo u a  Cort e Superio r nenhum a 
dúvida qu e pudess e alberga r a  pretensã o d a recorrente , 
uma ve z qu e balizo u co m exatidã o o  conteúd o normati -
vo d a lei. 

Assim é  que , a  recorrente , tend o obtid o o  registr o 
dos seu s candidatos , observad o o  limit e lega l do art . 2 5 
e §  4 V d a Resoluçã o n V 12.854/86 , vei o insisti r n o 
registro suplementar  qu e lh e possibilitari a triplica r o 
número permitid o em lei. 

Trata-se d e questã o superada , send o cert o qu e o s 
partidos político s e , e m especial , o  inchado  P M D B re -
solveram interna  corporis  a  difíci l seleçã o entr e o s can -
didatos a  candidatos . 

A decisã o recorrid a fo i proferid a dentr o do s mai s 
cristalinos e  sadio s princípio s hermenêuticos , nã o cau-
sando nenhu m prejuíz o à  recorrente . O  recurs o é  assi m 
mera tentativ a d e força r um a interpretaçã o conflitant e 
com aquel a adotada , co m sabedoria , pel a Cort e Supe -
rior. 

Na verdade , o  qu e pretend e a  recorrent e é  questio -
nar a  inconstitucionalidade  d a Resoluçã o d o Colend o 
Tribunal Superio r Eleitora l junt o a  est a inferio r instân -
cia, com o alternativ a par a logra r intent o nã o ampara -
do po r lei. 

Com tai s considerações , indefir o o  present e recur -
so especial. 

Publique-se. Intime-se . 
Cuiabá. 1 0 de setembr o d e 198 6 —  Desembargadora 

Shelma Lombardi  de  Kato,  President e d o T RE - M T . 
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A N E X O I I AO ACÓRDÃO N ? 8.386 

Pelo acórdã o d e f l . 22, nos termos d o parecer ofe -
recido pel a dout a Procuradori a Regiona l Eleitoral , ne -
gou o  Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Mat o 
Grosso o  pedido formulad o pel a Coligaçã o "Movimento 
Democrático Brasileiro" , qu e pretendi a complementa r 
o númer o d e candidato s anteriorment e registrado s a o 
entendimento d e que , mesmo n o caso d e coligaçã o d e 
dois o u mais Partido s Políticos , cad a u m poderia indi -
car, individualmente , mai s qu e o dobr o do s lugares a 
preencher, desprezand o a  regra previst a no § 4? do arti-
go 25 da Resolução n ? 12.854/86, desd e qu e respeitado s 
os limite s fixados no s §§ 1? e 2? do artigo 2 5 da Resolu -
ção nf 12.854/86 , conform e o caso. 

2. D a decisão, fo i manifestado o  recurso especia l 
de f l . 23, dando com o vulnerada s a s normas do s artigos 
9?, § § 2? e 3?, e 10, inciso I , da Lei n? 7.493/86, inadmi -
tido pel o respeitáve l despach o d e f l. 26, verbis: 

" A decisã o recorrid a nã o contrari a express a 
disposição d e lei . 

O Tribuna l Superio r Eleitoral , dentr o d e 
suas atribuiçõe s constitucionai s e  legais , baixo u 
a Resoluçã o n ? 12.854/86 que, de maneira insofis -
mável, regulo u a matéria objet o d o decisum. 

Ao fazê-lo , nã o deixou a  Cort e Superio r ne-
nhuma dúvid a qu e pudesse alberga r a  pretensã o 
do recorrente , um a vez que balizou co m exatidã o 
o conteúd o normativ o da lei . 

Ass im é  que, a recorrente, tend o obtid o o re -
gistro dos seus candidatos , observad o o  limite le-
gal d o art. 25 e §  4? da Resoluçã o n f 12.854/86 , 
veio insisti r no registro suplementar  qu e lh e pos-
sibilitaria triplica r o  número permitid o em lei. 

Trata-se d e questã o superada , send o cert o 
que o s Partidos Político s e , em especial , o 'incha-
do' P M D B resolvera m interna  corporis  a  difíci l 
seleção entr e os candidatos a  candidatos . 

A decisã o recorrid a fo i proferida dentr o dos 
mais cristalino s e  sadio s princípio s hermenêuti -
cos, nã o causando nenhu m prejuíz o à  recorrente . 
O recurs o é  assi m mer a tentativ a d e força r uma 
interpretação conflitant e co m aquel a adotada , 
com sabedoria , pel a Corte Superior. 

Na verdade , o  qu e pretend e a  recorrent e é 
questionar a  inconstitucionalidade  d a resoluçã o 
do Colend o Tribuna l Superio r Eleitora l junt o a 
esta inferio r instância , com o alternativ a par a lo-
grar intent o nã o amparado po r lei . 

Com esta s considerações , indefir o o presente 
recurso especial" . 

3. Mai s um a ve z inconformada , a  Coligação " M o-
vimento Democrátic o Brasileiro " manifesto u o  agrav o 
de instrument o d e f l . 2, onde, e m síntese, reafirm a a s 
razões d e fato e  direito expendidas n o recurso inadmiti -
do. 

4. Preliminarmente , entendemos qu e deve se r exa-
minado desd e log o o recurso especial , porquanto, e m se 
tratando d e registro d e candidato inexist e juíz o d e ad -
missibilidade, com o tanta s veze s j á decidiu o  Colendo 
Tribunal Superio r Eleitoral , e m consonânci a co m as 
normas d a Lei Complementar n? 5/70 . 

5. Ass i m examinando , estamo s e m que , data 
vênia, nenhum a razã o assist e a o recorrente que , como 
bem observad o pel o respeitáve l despach o agravado , 
pretende unicament e triplica r o número de candidatos a 
ser registrado , e m total desrespeit o à s regras pertinen -
tes. 

6. Demai s disso , temo s qu e a questã o j á foi sufi -
cientemente esclarecid a pel o Tribuna l Superio r pois , 
quando d o julgamento d o Recurso n f 6.311, Sã o Paulo, 
sessão d e 9-9-86 , pel o Acórdã o n f 8.172 , d a lavr a do 
eminente Ministr o Will ia m Patterson , fico u decidido , 
veròis: 

"Partidos Políticos : Coligações . Númer o d e 
candidatos. Resoluçã o n f 12.85 4 -  T S E (art . 25 , 

A teo r d a orientação firmad a por este Tribu -
nal Superio r Eleitora l (Processo s nf s 7.951, 7.95 9 
e 7.962) , o  § 4.°, do art. 25, da Res. nf 12.854 , nã o 
ofende a  qualque r princípi o jurídico . Send o as -
sim, corret a a  su a disposiçã o sobr e estabelece r 
que cad a Partid o Político , e m caso d e coligação , 
não poder á indica r par a registr o candidato s em 
número superio r ao previsto no caput do artigo." 

7. D e acordo co m o precedent e indicado , nã o as -
sistindo a o recorrente nenhum a razão , somo s desd e lo -
go pelo não conhecimento do presente recurs o especial . 

Brasília, 1 1 de outubr o d e 198 6 - A.  G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l d a Repúblic a —  "D e 
acordo, à  vista d a orientação d o Tribunal, n a ressalva 
de noss a manifestaçã o e m contrár io" José  Paulo  Sepúl-
veda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N ? 8.406(») 
(de 2 1 de outubro d e 1986) 

Recurso nf 6.463 — Classe 4! 
Embargos d e Declaração 

Rio de Janeiro (Rio de Janeiro) 

Embargos de  declaração. 
Aceita a  autenticidade  do  documento  com-

probatório da  filiação partidária,  suprida  a  falta. 
Embargos de  declaração acolhidos. 
Registro deferido. 

Vistos, etc. 

Acordam os  Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -
ral, po r unanimidade d e votos, em acolher os embargo s 
de declaração , no s termos d o voto d o Relator, que fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 1 de outubro d e 1986 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Oscar Corrêa,  Relato r —  José Paulo  S. 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessã o d e 21-10-86) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : O recur-
so d o ora embargante nã o foi conhecido, e m acórdã o 
com est a ementa , verbis  (fl . 39): 

"Dados insuficiente s par a registro . Pedid o 
de complementaçã o inaceitável , ausente s os pres-
supostos d e autenticidade d o documento. 

Recurso especia l não conhecido." 
2. A  ele opõe o  candidato o s embargos d e declara-

ção de fls. 47/51, nos quais começ a po r invocar o Acór-
dão n f 5.988/76 , d o saudoso Ministr o Rodrigue s Alck -
min, para , depois , alega r obscuridade  "ant e err o mate -
rial e  ante err o formal , decorrent e d a não explicitaçã o 
de razõe s e  conseqüências" (fl . 48). 

Alega qu e o acórdã o "nã o especifica qua l a  caus a 
do indeferiment o —  se por falta d e filiaçã o partidária , 
ou domicíli o eleitoral " (fl. 48). 

Lembra, a  seguir , o  parecer d a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, n a passagem e m que afirma que "é quase im-
possível saber-s e exatament e qua l a  razã o d o indeferi-
mento d o registro d o candidato or a recorrente"; e  pas -
sa a o exam e do s dados relativo s a o indeferiment o d e 
sua inscrição , historiando-o s (fl . 49). 

(*) Vid e Acórdã o nf 8.351, publicado neste BE. 
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Reconhece qu e " o requeriment o d o Partid o ao Jui z 
não est á autenticado" , o  que , diz , "deve-s e a o simple s 
fato d a premênci a d e tempo" . 

Invoca, po r fim , a  jurisprudênci a dest a Cort e e 
convoca-lhe a  "bo a vontade " par a o  deferiment o do s 
embargos. 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Nã o 
contém o  acórdã o obscuridad e o u err o materia l qu e de -
va se r corrigido , ne m deixo u d e usa r par a co m o  em -
bargante a  "bo a vontade " co m qu e trato u outro s pedi -
dos. 

A verdad e é  que o  ora embargante , n o se u recurso , 
nada acrescento u a o qu e ante s afirmara . Renova , po -
rém, a  assertiv a d e qu e a  cópi a d o requeriment o d o 
Partido, co m assinatur a d o Secretário-Gera l Regiona l e 
a anotaçã o d e qu e recebid o e m 15-5-86 , e  a  aposiçã o d e 
carimbo é  autêntica e  demonstra a  oportuna filiação . 

2. A  ess a altura , nã o tenh o po r qu e duvida r d a 
afirmação —  cuja falsidad e levari a a  graves conseqüên -
cias. 

E acolhid a a  regularidad e d o documento , estari a 
sanada a  falta , como , na orientaçã o d a Cort e se tem de -
cidido. 

Nestes termos , acolh o o s embargo s d e declaração , 
determinando o  registro d o candidato . 

É o  voto. 

E X T R A T O D A A T A 
Emb. d e Decl . n ? 6.46 3 -  Class e 4 ? —  RJ —  Rei. : 

Min . Osca r Corrêa . 
Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , recebe u o s 

embargos e , conhecend o d o recurso , lh e de u provimen-
to, par a deferi r o  registro d o recorrente . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N f 13.12 1 
(de 24 de setembr o d e 1986) 

Processo nf 7.97 9 — Classe lOf 
São Paul o (São Paulo) 

Pedido de  anulação  do  pleito  de  15-11-82  no 
município de  Iacanga. 

Não comprovadas  as  condições  do  art.  22,  I, 
h, do  C.El.,  determinou-se  seu  arquivamento,  por 
escapar à  competência desta  Corte. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , determina r o  ar -
quivamento d o pedido , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 4 d e setembr o d e 198 6 —  Nér i da 

Silveira, President e —  Sérgio  Dutra,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 27-1-87) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  parece r d a dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral assi m expõ e e  opin a sobr e a  matéri a (fls . 
12/13): 

"1 . Carlo s Antôni o Pereir a Lim a e  Emídi o 
Theodoro Braga , devidament e qualificado s n a 
inicial, solicita m a o Egrégi o Tribuna l Superio r 
Eleitoral a  requisição , a o Tribuna l Regiona l Elei -
toral d e Sã o Paulo , d o Process o n f 462 , Class e 
1?, qu e trat a d a anulaçã o d o pleit o realizad o n o 
município d e Iacang a e m novembr o d e 1982 , ten -
do sid o eleit o a o carg o d e Prefeit o o  senho r Or -
lando d e Castro . 

2. Informa m mais , qu e o  senhor Orland o de 
Castro fo i declarad o inelegíve l a o pleit o d e 1972 , 
tendo sid o cassad o o  registr o d e su a candidatur a 
pelo Egrégi o Tribuna l Regional , ma s que , n o 
pleito d e 1982 , logrou obte r o  devido registro, po r 
decisão d o mesm o Tribunal , decisã o qu e seri a 
manifestamente ilegal . 

3. A  noss o ver , nã o merece se r conhecid o o 
presente pedido , po r escapar à  competênci a dess e 
Colendo Tribuna l Superio r Eleitoral . 

4. O  artig o 22 , incis o I , letr a h,  d o Códig o 
Eleitoral, di z competir ao Tribuna l Superio r Elei -
toral processa r e  julgar originariament e 'o s pedi -
dos d e desaforament o do s feito s nã o decidido s 
nos Tribunai s Regionais dentro d e trint a dia s d a 
conclusão a o Relator , formulado s po r partido , 
candidato, Ministéri o Públic o o u part e legiti -
mante interessada' . 

5. O s requerentes , dat a vênia , nã o compro-
varam nenhum a dessa s imprescindívei s condi -
ções, à  exceçã o d e qu e sã o eleitore s n o referid o 
município d e Iacanga , Sã o Paulo . 

6. Pel o arquivamento , s.m.j. , é  o  noss o pa -
recer". 

É o  relatório . 
V O T O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, adotand o com o razã o d e decidi r a s conside -
rações constante s d o parece r d a Procuradoria-Geral , 
voto pel o arquivamento d o pedido. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 7.979-Class e 10 ? -  S P -  Rei. : M i n. Sér -
gio Dutra . 

Decisão: Determinou-s e o arquivamento . 
Presidência d o Ministr o Nér i da  Silveira.  Presente s 

os Ministro s Aldir  Passarinho,  Francisco  Rezek,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N f 13.16 5 
(de 6  de outubro d e 1986) 

Processo nf 8.23 0 — Classe 10? 
Minas Gerais (Bel o Horizonte) 

Eleitoral. Cédula.  Adoção  de  modelo  propos-
to pelo Egrégio  TRE/MG. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r o  model o B, 
proposto pel o T R E - M G , par a cédul a eleitoral , no s ter -
mos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e inte -
grante da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 6  de outubr o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(PÍublicada n o DJ  d e 12-12-86) 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  Egrégio Tribuna l Regiona l Eleito -
ral d e Mina s Gerai s encaminha , par a apreciaçã o dest e 
Egrégio T S E , modelo de cédula a  ser utilizado nas elei-
ções d e 15-11-86 . Assi m o  ofíci o d o Egrégi o T R E / M G 
(fls. 2/3) : 

"Obedecendo-se o  model o anex o à  Res . 
13.066/86, d o C. T S E, com os campos d e votaçã o 
de Governado r e  Senador n o lado esquerd o e  de 
Deputados n o lado direito , a  cédul a únic a a  ser 
utilizada na s eleições nest e Estad o teri a o  forma-
to 9B B (21,5 cm x  31,5 cm) , co m tiragem d e 4.500 
unidades po r resma . 

Tal cédula , conform e Model o A,  anexo , d e 
tamanho excessivo , em razão d o elevado númer o 
de candidato s a o Senado, apresenta , ainda , a  in-
conveniência d e ter espaç o e m branco abaix o do 
campo destinad o à  votaçã o do s candidatos a  De-
putados Federai s e  Estaduais , co m consideráve l 
desperdício d e papel. 

Em fac e disso , a  Secretaria dest a Cort e exa -
minou o  assunt o e  elaboro u o s Modelo s B  e  C, 
também anexos , send o que , n o primeiro, os cam-
pos d e votação par a Governado r e Deputados es-
tão à  esquerd a e , conseqüentemente , o  de Sena-
dor est á à  direita . No segundo modelo , o  camp o 
de votaçã o par a Senado r ve m à esquerda e  os de 
Governador e  Deputados à  direita. 

Ambos o s Modelo s ( B e C)  têm o format o 
12BB (23, 5 c m x 21, 5 cm) , co m tirage m d e 6.000 
cédulas po r resma, resultand o a  su a adoçã o n a 
substancial economi a de 25% de papel. 

Isto posto , considerand o qu e haver á rea l 
vantagem co m a  utilizaçã o d e um dos novos mo-
delos, consult o a  ess e A . Tribuna l s e pod e est e 
Regional opta r po r qualquer dele s e  determina r 
sua impressã o par a us o nas próximas eleições. " 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , o s modelo s proposto s pel o Eg. 
T R E / M G atende m à s circunstâncias locais . 

Respondo, po r isso, afirmativamente , à  consulta do 
Eg. Tribuna l Regional . Manifest o preferênci a pel o Mo-
delo B,  em que os campos d e votação par a Governado r 
e Deputado s estã o à  esquerd a e , conseqüentemente , o 
de Senado r est á à  direita. 

É com o voto , Sr . Presidente: 1 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 8.230- Class e 10 ? -  M G - Rei. : M i n. Car -
los Mári o Velloso . 

Decisão: Aprovou-s e o  model o B,  propost o pel o 
T R E - M G , par a cédul a eleitoral , nos termos d o voto do 
Relator. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 13.177 
(de 7  de outubro d e 1986) 

Processo nf 8.240 — Classe 10? 
Rio de Janeiro (Rio de Janeiro) 

Reclamação. Comícios  e  concentrações  do 
PDT em  prédios  públicos. 

Em se  tratando  de  matéria  cuja  apreciação 
compete ao  E. TRE do Rio de Janeiro, não  se co-
nhece da reclamação. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos , nã o conhecer d a re-
clamação, no s termos d o voto d o Relator, qu e fica fa-
zendo part e integrant e d a decisão. 

Sala das Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 7  de outubro d e 1986 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 27-1-87) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Se-
nhor Presidente , trata-s e d e reclamaçã o encaminhad a 
pelo candidat o a  Deputad o Estadual , Fernand o D'Ávi -
la, d o seguinte teo r (fl . 2) : 

"Como cidadão , contribuinte , eleito r e candi-
dato a  Deputad o Estadua l pel o Partid o Libera l 
do R J venh o mu i respeitosamente encarece r a 
este Egrégi o Tribuna l Superior , qu e dê instru -
ções a o T R E / R J par a nã o permitir a o P D T / R J 
promover comício s e  concentraçõe s e m prédio s 
públicos, com o po r exempl o inauguraçõe s d e 
C I E P S e  principalment e a  programad a concen -
tração par a o  Estádi o Gilbert o Cardos o perten -
cente à  S U D E R J subordinad a à  Secretaria Esta -
dual Esport e e  Laze r par a o  próxim o di a 10 d e 
outubro, sexta-feir a próxima . 

Democraticamente entend o salv o melho r 
juízo qu e tais manifestaçõe s deve m se r transferi-
das par a locai s público s e  nã o sere m realizada s 
em próprio s estaduai s o  que não permite a  legis-
lação eleitora l em vigor". 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, nã o conheço d a present e reclamação , de -
vendo a  mesma se r transmitida, co m a devida urgência , 
ao Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Rio de Ja-
neiro, competent e par a su a apreciação. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n f 8.24 0 -  Class e 10 ? - R J — Rei.: M i n . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: Nã o se conhece u d a reclamação , deter -
minando-se a  remessa a o T R E / R J . 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO N f 13.181 
(de 9 de outubro d e 1986) 

Consulta n f 8.249 — Classe 10.' 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Eleitoral. Consulta.  Cédula  Oficial.  Sigla 
Partidária. 

Indeferimento de  pedido de  inclusão de  sigla 
partidária na  cédula eleitoral,  ao  lado dos  nomes 
dos candidatos  aos  cargos  majoritários. 

Vistos, etc. 
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Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o  pedido , 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 9  d e outubr o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 8-1-87 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d e pedid o formulad o po r 
Carlos Eduard o Janatta , Delegad o Naciona l d o Partid o 
dos Trabalhadores , sobr e a  possibilidad e d e inclusã o 
na cédul a eleitoral , da sigl a partidári a a o lad o do s no -
mes do s candidato s ao s cargo s majoritários . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , vot o pel o indeferiment o d o pedido . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n'. ' 8.24 9 -  Class e 10 ? —  DF —  Rei. : Min . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: Indeferiu-s e o  pedido. 
Presidência d o Ministr o Nér j da  Silveira.  Presen -

tes o s Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N f 13.189 
(de 9  de outubr o d e 1986) 

Representação n f 8.20 9 —  Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Propaganda eleitoral  gratuita. 
Cobrança de  taxa  extra.  Abuso  na  distribui-

ção do  horário  entre  os candidatos  do  partido. 
Representação não  conhecida  por  estar  sendo 

apreciada, nesta  data,  pela  instância  a  quo . 

Vistos, etc . 

Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad a a 
reclamação, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fa -
zendo parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 9  d e outubr o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 27-1-87) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, Jos é Agameno n d e Almeid a e  Silva , Elei -
tor, dizendo-s e filiad o a o PDS , formula a  present e Re -
clamação contr a o  Egrégi o Tribuna l d o Ri o de Janeir o 
(fl. 2) : 

"1 . Qu e e m send o Candidat o pel o Partid o 
Democrático Social , PD S , juntament e co m ou -
tros candidato s tê m direit o à  propagand a gratui -
ta no s meio s de comunicaçã o (Rádi o e  Televisão) . 

2. Qu e at é o  presente moment o est e horári o 
está send o usad o pel o Candidat o a  Governado r e 
por algun s candidato s a  Deputad o Federal . 

3. Fo i gravad o o  casset e par a a  referid a 
propaganda eleitora l h á mai s o u meno s u m mês. 
Contudo, at é a  dat a d e hoj e nã o fo i levada a o ar . 

4. O  Partid o Democrátic o Social , PDS , est á 
cobrando um a tax a d e CZ Í 5.000,0 0 (cinc o mi l 
cruzados) a  CZ $ 8.000,00 (oit o mi l cruzados) po r 
candidato, n o me u entende r desrespeitand o a  le i 
vigente n o País . J á que , segund o o  própri o Tr i -
bunal Regiona l Eleitoral , a  propagand a é  gratui -
ta. 

5. Qu e de u entrad a n o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Ri o de Janeir o sobr e est a tax a extr a 
de propagand a e  até o momento nã o obteve qual -
quer respost a d a Just iç a Eleitoral . 

6. Qu e solicit a a  açã o dest e Tribuna l Supe -
rior Eleitora l n o sentid o d e coibi r tai s abuso s d e 
poder e  corrupção eleitoral". 

Solicitei informaçõe s a o T R E , tendo-as prestad o o 
seu eminent e Presidente , e m tele x d o seguint e teo r (fl . 
7): 

" E m primeir o lugar , cumpr e esclarecer , se -
gundo informaçõe s d a Secretari a d e Coordenaçã o 
Eleitoral, constar , no s assentamento s d a Secreta -
ria, e m nom e d o representante , o  Process o n f 
1.146/86, co m o objetivo de 'faze r denúncia ' e  soli -
citar 'um a apreciaçã o sobr e a  condut a d o se u 
partido, qu e nã o lhe oferec e oportunidad e d e apa -
recer no s programa s d e rádio . Distribuído , o 
processo fo i à Procuradori a e deve se r julgad o n a 
sessão d e hoje . Nã o const a n a referid a 'denún -
cia', qu e tenh a pag o o u lhe sej a cobrad a qualque r 
importância a o partido , com o asseverad o no s 
itens 4  e 5 da representaçã o (tele x n ? 2.449). " 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, d e acord o co m a s informações , verifica-s e 
que a  representaçã o fo i devidament e processad a e  est á 
sendo julgad a hoje , di a 9 do corrente . 

Assim, julg o prejudicada a  presente reclamação . 

E X T R A T O D A A T A 

Repr. n ? 8.20 9 -  Class e 10 ? -  D F -  Rei. : Min . 
Sérgio Dutra . 

Representante: Jos é Agameno n de Almeid a e  Silva , 
candidato a  Deputad o Estadua l pelo PDS. 

Decisão: Julgou-s e prejudicad a a  reclamação . 
Presidência d o Ministr o Nér i da  Silveira.  Presen -

tes o s Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas  e  o  Dr . Jos é Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 13.199 
(de 1 4 de outubro d e 1986 ) 

Processo n? 8.261 —  Classe 10; 
Santa Catarin a (Florianópolis ) 

Afastamento de  Juiz  Eleitoral. 
Considerada dispensável  a  aprovação  da  re-

solução do  TRE/SC,  por  se  tratar  de  juiz  eleito-
ral de  primeiro grau. 

Vistos, etc . 
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Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , considera r dispensá -
vel a  aprovaçã o d a resolução , no s termo s d o vot o d o 
Relator, qu e fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 4 d e outubr o d e 1986 . —  Néri da  Silvei-

ra, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 27-1-87 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e d e expedient e d o T R E / S C , 
solicitando a  aprovaçã o dest a Cort e d e su a Resoluçã o 
nf 6.602/86 , qu e concede u afastament o d a Just iç a Co -
mum a o Jui z d a 13 ? Zon a d e Florianópolis , Albert o 
Luiz Costa , po r te r sid o designad o par a fiscaliza r a 
propaganda eleitora l no rádi o e  n a televisão . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , no s termo s d o art . 23 , IV , do C E , ao 
T S E compet e aprova r o  afastament o d o exercíci o do s 
cargos efetivo s do s Juize s do s Tribunai s Regionais. 

Por ess a razão , consider o dispensáve l a  aprovaçã o 
da resoluçã o d o E . T R E / S C , qu e conced e afastament o 
a jui z eleitora l de primeir o grau. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n'. ' 8.261 -  Class e 10 ? -  S C -  Rei. : M i n. A l -
dir Passarinho . 

Decisão: O  Tribuna l considero u dispensáve l a 
aprovação d a resoluçã o d o T R E / S C , po r s e trata r d e 
Juiz Eleitora l d e primeir o grau . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N f 13.207 
(de 1 5 de outubr o d e 1986) 

Processo n f 8.21 2 —  Classe 10? — Reclamação 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Eleitoral. Propaganda  eleitoral.  Resolução  n? 
12.924/86 -  TSE. 

Reclamação prejudicada,  porque  o  interessa-
do logrou  alcançar  o  seu  objetivo  na  instância  re-
gional competente  para  conhecer  da  medida,  ori-
ginariamente. Resolução  n?  12.924/86  do  TSE, 
art. 23. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad a a 
reclamação, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 5 de outubr o d e 198 6 — Néri d a Silveira, 

Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 8-1-87 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  dout a Procuradoria-Gera l Eleito -
ral assi m relat a e  opina a  respeit o d a matéria , n o pare -
cer d e fls . 19/20): 

"1 . Trata-s e d e reclamaçã o formulad a po r 
Bruce Haynes , candidat o a  Deputad o Federa l pe-
lo Partid o Trabalhist a Brasileiro , n o Espírit o 
Santo, contr a at o d o própri o Partid o que , n a dis -
tribuição d o horári o gratuit o d e propagand a elei -
toral, nã o ve m distribuind o o  temp o qu e lh e 
coube d e form a equânim e entr e todo s o s candida -
tos registrados , beneficand o d e form a ilega l u m 
único candidat o a o Senado , Jos é Mari a Fe u Ro-
sa. 

2. Na s informaçõe s prestada s pel o Egrégi o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d o Espírit o Sant o à 
fl. 1 5 ficou esclarecido : 

'Em atençã o à  solicitaçã o contid a n o 
telex n ? 2.430 , d e 4-10-86 , esclareç o a  Voss a 
Excelência qu e no s Auto s nf s 3.391 , dest e 
T R E , relativo s à reclamação d o candidato a 
Deputado Federa l Bruc e Haynes , o  Dr . 
Juiz Eleitora l encarregad o d a fiscalizaçã o 
da propaganda , tratand o d e reclamaçã o 
idêntica à  enviad a a  ess a Colend a Corte , 
proferiu decisão , assi m concluindo: 

"Julgo procedent e a  representaçã o 
interposta po r Bruc e Haynes , contr a o 
Partido Trabalhist a Brasileiro , determi -
nando: 1  —  qu e sej a destinad o 2'33 " 
(dois minuto s e  trint a e  trê s segundos) , 
ou sej a 50 % (cinqüent a po r cento ) d o 
tempo tota l d o partido , par a o s cinc o 
candidatos à  Assembléi a Naciona l 
Constituinte. 2  —  qu e sej a proibid a a 
inclusão d e qualque r candidat o d e ou -
tros partidos , quand o nã o h á coligaçã o 
ou o  consens o d e todo s o s candidatos , 
homologados pel o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral. Registre-se . Notifique-se . 
Comunique-se. Vitória , 3  de outubr o d e 
1986".' 

3. A  present e reclamaçã o fo i protocolad a 
perante ess a Cort e Superio r em 2-10-86 , quand o a 
decisão d o Jui z Eleitora l encarregad o d a fiscali -
zação d a propagand a eleitora l n o Espírit o Sant o 
data d e 3-10-86 . Po r isso , temo s po r atendid a a 
pretensão d o or a reclamante , nã o s ó n a reclama -
ção agor a formulad a perant e ess a Superio r Ins -
tância, ma s també m e  d e acord o co m o s expe -
dientes protocolado s perant e a  instânci a regiona l 
sob o s n'.' s 3.37 7 (fl . 6) e 3.454 (fl . 13). 

4. Cabend o ao s Tribunai s Regionai s Eleito -
rais decidirem , e m primeir a instância , sobr e 
quaisquer reclamaçõe s contr a o  não-cumpriment o 
das norma s relativa s à  propagand a eleitoral , d e 
conformidade co m o  dispost o n o caput  d o artig o 
23 da Resoluçã o n ? 12.924/86 , send o qu e o  Colen -
do Tribuna l Superio r compet e intervi r quand o o 
interessado nã o fo r atendid o o u ocorre r demor a 
— § 4? d o mesm o dispositiv o legal —  somos po r 
que s e julgu e prejudicad a a  present e reclamação , 
já qu e o  interessad o logro u alcança r o  se u objeti -
vo perante a  instânci a regional. " 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  interessad o logro u alcança r pe -
rante o  Eg . T R E / E S , o  qu e pretendia . Está , po r isso , 
prejudicada a  presente reclamação . 
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E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 8.212 -  Class e 10 ? -  Recl . —  DF —  Rei. : 
Min . Carlo s Mário Velloso . 

Reclamante: Bruc e Haynes , candidat o a  Deputad o 
Federal, pel o P T B , n o Estado do Espírito Santo . 

Decisão: Prejudicado . Unânime . 
Presidência d o Ministro Nér i d a Silveira. Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 13.276 x 

(de 3 1 de outubro d e 1986) 

Reclamação n ? 8.372 — Clase 10? 
Pará (Belém ) 

Eleitoral. Reclamação.  Propaganda  Política. 
Painéis e  out-doors. 

Reclamação não  conhecida.  Devolução  dos 
autos ao TRE/PA. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos, nã o conhecer d a recla-
mação e  determinar a  remess a do s autos a o T R E / P A , 
nos termo s d o voto d o Relator, qu e fica fazend o part e 
integrante d a decisão. 

Sala das Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 1 de outubro d e 1986. —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Carlos Mário  Velloso,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no'DJ  d e 8-1-87). 

R E L A T Ó R I O 

O Senho r Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d e reclamaçã o formulad a 
pelo Sr . Humberto Roch a Cunha , candidat o a  Deputa -
do Federa l pel o Partid o do s Trabalhadores, atravé s do 
telexn?3.101,de31-10-1986, nos seguinte s termos : 

"Comunico Vossênci a at o arbitrariedade pre -
feito Santarém , Ronald o Campos, caracterizand o 
abuso d e pode r econômic o e  polític o n a campa -
nha eleitora l e m noss o estado , especialment e 
neste município . Solicit o providência s cabíveis . 
Partido do s Trabalhadores te m contrato co m em-
presa d e publicidade, painéi s e  out-doors , deno -
minada Visa , d e Belém d o Pará, par a exibiçã o de 
out-doors at é quinze de novembro. Vis a repasso u 
à subsidiári a Visart , d e Santarém, o  contrato re-
lativo ao s out-door s a  sere m exibido s nest a ci-
dade, send o cinc o po r quinzen a d o signatário , 
candidato a  deputad o federa l constituinte . Dia 
vinte e  nove d o corrente, prefeit o Ronald o Cam -
pos coagi u Visar t a  retirar noss a propagand a pa-
ra colocaçã o propagand a candidato s Partid o Mo-
vimento Democrátic o Brasileiro , so b ameaça cas -
sação Alvar á funcionament o an o mil novecento s 
e oitent a e  sete. Ficamo s assim lesado s noss o di -
reito à  livr e propagand a eleitora l último s dezes -
sete dia s campanha , viciand o resultado s e  tor -
nando eleiçã o constituint e aind a mai s antidemo -
crática. Reiter o necessidad e providência s po r 
parte Vossência , poi s nenhum a indenizaçã o ser á 
capaz d e repor o  abalo polític o decorrent e d a re -
tirada noss a propaganda . Necessit o urgent e volt a 
meus out-door s à s ruas d e Santarém , no s locais 
previamente estipulados. " 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , nã o conheç o d a reclamação, deven -
do os autos sere m remetido s a o T R E / P A . 

E X T R A T O D A A T A 

Recl. n ? 8.372 -  Class e 10 ? - P A - Rei. . M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Reclamante: Humbert o Roch a Cunha , candidat o a 
Deputado Federal , pelo PT. 

Decisão: Nã o s e conhece u d a reclamaçã o e 
determinou-se a  remessa do s auto s ao T R E / P A . 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 13.277 
(de 3 1 de outubro d e 1986) 

Reclamação n ? 8.248 — Classe 10? 
Rio de Janeiro (Ri o de Janeiro) 

Propaganda eleitoral  ilegal,  configurando 
desvio e  abuso de  poder de  autoridade. 

Após a  apreciação do pedido pelo  eg. TRE/RJ, 
julga-se prejudicada  a  reclamação  por  perda de 
objeto. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos , julga r prejudicad a a 
reclamação, no s termos d o voto do Relator, que fica fa-
zendo part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 1 de outubro d e 1986. —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Aldir  Passarinho,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

(Publicada n o DJ de 27-1-87). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e de Reclamação da Aliança Po -
pular Democrátic a contr a o  T R E, por não ter a Cort e 
Regional adotad o providência s ant e representaçã o for -
mulada contr a o  Prefeit o Municipa l d e Duqu e d e Ca -
xias, po r desvi o e abuso d e poder d e autoridade . 

Solicitadas informações , prestou-a s o  ilustre Presi -
dente d o c. Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Rio de Ja -
neiro, dizend o (fl . 24): 

"Acolheu-se, po r maioria , a  representação , 
para notifica r o  representado a  se abster d e pu -
blicações d o teor d a denunciada e  determinar que 
o process o sej a remetid o à  egrégi a Corregedori a 
para qu e se apure s e houve utilizaçã o de dinheiro 
público, vencido s os Juizes Relato r e  Agustinho 
Fernandes qu e se limitavam a  mandar notifica r o 
representado, po r unanimidade , indeferiu-s e o s 
pedidos do representado" . 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , à  vist a da s informações , é  d e 
considerar-se prejudicad a a  reclamação . 

É o  meu voto . 
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E X T R A T O D A A T A 

Recl. n ? 8.24 8 -  Class e 10 ? —  RJ —  Rei.: M i n. A l -
dir Passarinho . 

Reclamante: Alianç a Popula r Democrática , coliga -
ção integrad a pel o P M D B , P F L , P T B, P C B, PC d o B , 
P D C e  P T R . 

Decisão: Julgou-s e prejudicad a a  reclamação . 
Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 13.288 
(de 3  de novembr o d e 1986) 

Processo n ? 8.374 —  Classe 10? 
Bahia (Salvador ) 

Reclamação —  Suspensão de  programa parti-
dário na  televisão  —  Restabelecimento  do  horá-
rio do  partido —  Prejudicado. 

Vistos, etc . 

Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad a a 
reclamação, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  d e novembr o d e 1986 . —  JVér i da 

Silveira, President e —  Roberto Rosas,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

(Publicada n o DJ  d e 27-1-87) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senhor 
Presidente, trata-s e d e reclamaçã o d o PD T contr a 
decisão d o T R E / B A qu e suspende u o  horári o d e pro -
paganda eleitora l gratuita d o Partido. 

Solicitadas a s informações , o  e . Tribuna l Regiona l 
assim s e manifesto u (fl . 7): 

" E m atençã o tele x e m qu e Vossênci a requisi -
ta informaçõe s a  fi m d e instrui r reclamaçã o Par -
tido Democrátic o Trabalhista , contra medid a este 
T R E , qu e suspende u propagand a polític a po r 3 
(três) dia s medid a est a tomad a e m sessã o secre -
ta. 

Jamais est e Tribuna l decidi u e m sessã o se -
creta matéri a pertinent e a  propagand a política . 
Na espécie , est a presidência , apó s assisti r estar -
recida pronunciament o violent o e  e m linguage m 
incondizente foro s civilizaçã o sociedad e baiana , 
e, pel o president e PDT , apreciand o representa -
ção Senho r Procurado r Regional , uso u se u pode r 
de polícia , consubstanciad o Resoluçã o 12.924 , 
art. 73 , decidi u impedir , cautelarmente , reitera -
ção d a divulgaçã o desrespeitosa , at é apreciaçã o 
referida representação . Esta , julgad a ontem , o 
Tribunal, à  unanimidade , referendo u a  decisã o 
desta presidência , e  exigi u mai s moderaçã o do s 
partidos e m seu s pronunciamentos , destacand o 
Juiz par a impedi r tai s divulgações , aind a qu e te -
nham d e suspende r e m plen a divulgação , qual -
quer program a qu e sej a apresentad o for a do s pa -
râmetros sociais . A  execuçã o d a resoluçã o 
operou-se onte m mesm o co m a  suspensã o d a or -
dem anterior , conferindo-s e a o president e d o 
P D T o  plen o us o d o temp o destinad o a o se u par -
tido." 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senhor 
Presidente, julg o prejudicada a  presente reclamaçã o e m 
face d e j á have r sid o dirimid a a  questã o co m a  decisã o 
do e. T R E / B A , com o se vi u das informações . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 8.37 4 -  Classe 10 ? -  B A - Rei. : Min. Ro -
berto Rosas . 

Reclamante: Partid o Democrátic o Trabalhista , po r 
seu delegado . 

Decisão: Prejudicado . Unânime . 
Presidência d o Ministr o Nér i da  Silveira.  Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas,  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 13.301 
(de 3  de novembr o d e 1986) 

Embargos d e Declaraçã o n ? 8.212 — Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Eleitoral. Propaganda  eleitoral.  Reclamação 
prejudicada (Resolução  TSE  n. " 13.207/86).  Em-
bargos de  Declaração  rejeitados. 

Vistos, etc : 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , rejeita r o s embargo s 
de declaração , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 

Brasília, 3  d e novembr o d e 198 6 —  Néri  da 
Silveira, President e —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 8-1-87 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , e m Sessã o d e 15-10-8 6 -  Res . 13.207 
— est e eg . Tribuna l Superio r julgo u prejudicad a a  Re -
clamação formulad a pel o Sr . Bruc e Haynes , candidat o 
a Deputado , pel o P T B , no Estad o d o Espírit o Santo , 
que inconformad o interpô s Embargo s d e Declaração . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , entend o qu e o s embargo s d e decla -
ração deve m se r rejeitados . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n'. ' 8.21 2 -  Class e 10 ? -  Em . D . -  D F -
Rei.: M i n . Carlo s Mário Velloso . 

Decisão: Rejeitaram-s e o s embargo s d e declaração . 
Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 



Março d e 1987 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 428 177 

RESOLUÇÃO N ? 13.304 
(de 4  de novembr o d e 1986 ) 

Reclamação n ? 8.378 —  Classe 10? 
Pernambuco (Recife ) 

Prática de  ato  de  violência  contra  a  sede  do 
PMDB em  Pernambuco. 

Reclamação não  conhecida,  por  se  tratar  de 
matéria que  se  situa  no  âmbito  estadual  restrito. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , nâ o conhecer d a recla-
mação, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 4  d e novembr o d e 1986 . —  Néri  da 

Silveira. President e —  Aldir  Passarinho,  Relator - — 
Valim Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

(Publicada n o DJ  d e 27-1-87). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e d e reclamaçã o d o Partid o d o 
Movimento Democrátic o Brasileir o —  P M D B, formula -
da po r telex , contr a at o d e violênci a qu e teri a sid o pra -
ticado pel a Políci a d o Estad o d e Pernambuco , co m soli -
citação da s providência s cabíveis . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , nã o é competent e o  Tribuna l Superio r 
Eleitoral par a conhece r d o assunto , qu e s e situ a n o âm-
bito estadua l restrito . 

Assim sendo , entend o qu e nã o é  d e s e conhece r d a 
reclamação, transmitindo-se , porém , a o c . Tribuna l Re -
gional Eleitoral , cópi a d o tele x d o P M D B , qu e fo i en -
viado a  esta Corte . 

É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Recl. n'. ' 8.378 -  Class e 10 ? -  P E -  Rei . Min. A l -
dir Passarinho . 

Reclamante: Fernand o Correia , President e d o Dire -
tório Regiona l d o P M D B e m Pernambuco . 

Decisão: Nã o conhecido. Unânime . 
Presidência d o Ministr o JVér i da Silveira.  Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Vilas 
Boas e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N f 13.32 1 
(de 7  de novembr o d e 1986 ) 

Representação n ? 8.329 —  Classe 10? 
São Paul o (São Paulo) 

Censura prévia  ao  programa  de  partido  na 
televisão. 

Qualquer corte  antecipado. 
Não se  constitui  censura  prévia  apenas  a  vis-

ta antecipada. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , julga r improcedent e a 
representação, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 7  d e novembr o d e 1986 . —  Oscar Corrêa, 

Presidente —  Roberto Rosas,  Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 8-1-87) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senhor 
Presidente, o  P M D B , n o Estad o d e Sâ o Paulo e  o  can -
didato Oreste s Quérci a solicitara m a o TRE/Sã o Paul o 
a prévi a suspensã o d e tod o e  qualque r pronunciament o 
do Deputad o Federa l Herber t Lev y qu e poss a a  s e 
constituir e m ofens a à  honr a d o referido candidato . 

3. O  President e d o TRE/Sã o Paul o indeferi u limi -
narmente, e  e m agrav o regimental , ess a decisã o fo i 
mantida. 

3. A  presente Representaçã o insist e n o pedid o ini -
cial, e  a  Procuradoria-Gera l Eleitoral opin a pel a impro-
cedência. 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senhor 
Presidente, pretende-s e qu e o s Juize s designado s par a 
a fiscalizaçã o do s programa s cortem , previamente , 
qualquer manifestaçã o ofensiv a à  honr a d o represen -
tante. Ess a pretensã o é  violador a da proibiçã o d a cen -
sura prévi a no s programa s do s partido s n a televisã o 
(Resolução n ? 12.924/8 6 —  art. 28 , §  2?). Por ess e moti -
vo julg o improcedente a  representação . 

E X T R A T O D A A T A 

Repr. n ? 8.32 9 -  Class e 10 ? -  S P -  Rei . M i n. Ro -
berto Rosas . 

Representantes: Partid o do Movimento Democrátic o 
Brasileiro, po r se u Delegad o e  Oreste s Quércia , candi -
dato a o Govern o de Sã o Paulo . (Adv . Dr. Jos é Macha -
do d e Campo s Filho) . 

Presidência d o Ministr o Oscar  Corrêa.  Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Francisco  Rezek,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 13.323 
(de 7  de novembr o d e 1986 ) 

Processo n f 8.40 9 —  Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Funcionários da  ECT. 
Preferência para  votação  no  dia  do pleito. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , acolhe r a  sugestão , 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 7  d e novembr o d e 1986 . —  Oscar Corrêa, 

Presidente e m exercíci o —  Roberto  Rosas,  Relato r — 
Valim Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

Vistos, etc . (Publicada n o DJ  d e 27-1-87). 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senhor 
Presidente, sugestã o d o Diretor-Geral do T SE no senti-
do d e se assegura r ao s funcionário s d a E CT preferên -
cia par a exerce r o  direito de voto, nas eleições d e 15-11-
86. 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senhor 
Presidente, na s eleiçõe s anteriore s o  Tribuna l tomo u 
idêntica atitud e (Resoluçã o n ? 11.50 4 e  Resoluçã o n ? 
10.502). Necessári a a  expediçã o d e tele x circula r aos 
T R E s . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 8.409 -  Class e 10 ? —  DF — Rei. Min. Ro-
berto Rosas . 

Decisão: Acolhid a a  sugestão , no s termos d o voto 
do Relator . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Oscar  Corrêa.  Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Francisco  Rezek,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas  e  o Dr. José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N f 13.326 
(de 7 de novembro de 1986) 

Processo n? 8.379 — Classe 10? 
Reclamação —  Sergipe (Aracaju ) 

Eleitoral. Reclamação.  Horário  gratuito.  Pro-
paganda eleitoral.  Perda  de  objeto. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos , julga r prejudicad a a 
reclamação, no s termos d o voto do Relator, que fica fa-
zendo parte integrante d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 7  de novembr o d e 1986 . —  Oscar Corrêa, 

Presidente e m exercício —  Carlos Mário  Velloso,  Rela -
tor —  Valim Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitoral Subs -
tituto. 

(Publicada n o DJ de 27-1-87). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Rela -
tor): Senho r Presidente , a  dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, n o parecer d e fls. 11/13 , assi m relat a e  opina 
a respeit o d a matéria : 

"O candidat o a  Deputad o Federa l Paul o Si l -
va, d o Partid o Liberal , integrant e d a Coligaçã o 
'Aliança Democrática ' n o Estado de Sergipe, for -
mula reclamaçã o contr a o  egrégi o Trib u ía l Re-
gional Eleitora l qu e estaria retardand o so . ução a 
ser dad a e m reclamação apresentad a contr í a  Co-
ligação relativament e a  espaç o d e temp o a  ser 
utilizado pel o reclamant e n o horário gratuit o d e 
propaganda eleitora l na televisão. 

À f l . 7, esclareceu o  egrégi o Tribuna l Regio -
nal Eleitora l d e Sergipe: 

"... O  Sr. Paulo Silva , candidat o a  De -
putado Federa l pel o P L , ingresso u e m 13 -
10-86, nest e Tribunal , co m um a reclamaçã o 
contra a  Coligaçã o Alianç a Democrática , 
alegando qu e suas mensagen s nã o estava m 
sendo transmitida s n o horário reservad o à 

Coligação, ne m estava send o observad o o 
rodízio par a oferece r a  todo s o s candida -
tos igualdad e de condições. 

Solicitadas informaçõe s à  Coligaçã o 
Democrática, fo i informado po r intermédio 
de u m de seus delegados , qu e o Comitê de 
Propaganda poderi a cede r espaç o par a uti -
lização d o horári o gratuit o a o Sr . Paul o 
Silva, candidat o d o P L , mesmo conside -
rando o  Partido nã o ter espaço n o referido 
horário. 

Tal informaçã o fo i prestada a o recla -
mante atravé s d o Ofício n ? 105, d e 23-10-86, 
da Corregedori a Regiona l Eleitora l (qu e é  o 
órgão encarregad o d o control e d o horári o 
de propagand a gratuita) , e  prestad a tam -
bém a o advogad o qu e comparece u nest e 
Tribunal com o procurador d o candidato. 

O Sr . Paul o Silv a po r mais de duas ve-
zes j á se apresentou n o horário gratuito . O 
Partido pel o qua l é  candidat o (PL) , con-
soante decisã o dess a Corte , nã o tem direi -
to a o horári o d a propaganda , po r não te r 
preenchido 1/ 3 do n'.' de cadeiras e m dispu-
ta par a a  Câmara do s Deputados e  Assem -
bléia Legislativa , fac e o  disposto n o incis o 
VIII d o art. 27 da Resoluçã o n V 12.924 do 
T S E . 

O númer o d e vagas a  preencher par a a 
Câmara do s Deputados é  de 8 (oito), o Par-
tido Libera l s ó lançou doi s candidatos ; pa-
ra a  Assembléi a o  n ? d e vaga s é  d e 24 
(vinte e  quatro) , o  Partid o s ó lanço u 6 
(seis). 

Consoante decisã o dess a Corte , profe -
rida e m sessão d e 23-9-86, comunicada pel o 
telex circula r n? 210, de 24-9-86, o tempo da 
Coligação corresponder á a  som a do s tem-
pos qu e cad a partid o isoladament e teria , 
desde qu e preenchidos o s requisitos d o in -
ciso VII I supramencionado . 

Assim, nã o tendo o  PL direito ao horá-
rio gratuito , nã o teve temp o reservad o a o 
mesmo no horário d a Coligação, qu e a títu -
lo de cortesia ced e um a parte d o tempo do 
P F L a o candidato or a reclamante'. 

Nos preciso s termo s d o present e pedido , e 
consoantes a s informações prestada s pel o egrégi o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d e Sergipe , temo s 
que a  reclamaçã o perde u se u objeto , desd e que 
resolvida n a instânci a regiona l a  postulaçã o d o 
reclamante. 

Apenas po r nos parecer oportuno , anexamo s 
cópia d o parece r oferecid o n a Reclamaçã o n ? 
8.327 formulad a pel o Partid o Comunist a do Bra -
sil , integrant e d a Coligaçã o 'Alianç a Democráti -
ca' n o Estado d e Sergipe contr a o  entendiment o 
firmado pel o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Ser-
gipe n o tocante à  distribuiçã o d o horário d e pro-
paganda eleitora l gratuita n a televisão, opinand o 
por su a procedência e  extensão ao s demais Parti -
dos Político s excluídos , inclusiv e o Partido Libe -
ral, pel o qual concorr e o ora reclamante. 

Pelo exposto , somo s n o sentido de julgar pre -
judicada a  present e reclamação , desd e qu e o re-
clamante tev e resolvid a n a instânci a regiona l a 
sua pretensão. ' ' 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , estand o resolvid a a  postulaçã o d o 
reclamante, julg o prejudicada a  presente reclamação . 
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E X T R A T O D A A T A 

Proc. n?  8.37 9 -  Class e 10 ? -  Recl . S E -  Rei . 
Min . Carlo s Mári o Velloso . 

Reclamante: Candidat o a  Deputad o Federal , pel o 
Partido Libera l -  Coligaçã o P F L , P S B, P CB e P C d o 
B. 

Decisão: Prejudicada . Unânime . 
Presidência do . Ministr o Oscar  Corrêa.  Presente s 

os Ministros : Aldir Passarinho,  Francisco  Rezek,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 13.32 8 
(de 7  de novembr o d e 1986 ) 

Representação n ? 8.243 — Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Eleitoral. Representação.  Inconstitucionali-
dade. Lei  n. " 7.508/86,  art. 1." , II,  b . Resolução 
12.924/86-TSE, art.  27,  II,  b . 

Representação prejudicada  diante  do  decidi-
do pelo  eg.  TSE  nos  MM.SS.  n." s 746-PR  e 
754-SP. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad a a 
representação, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 7  d e novembr o d e 198 6 —  Oscar  Corrêa, 

Presidente e m exercíci o —  Carlos Mário  Velloso,  Rela -
tor —  Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitora l Subs -
tituto. 

(Publicada n o DJ  d e 27-1-87) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d e representaçã o d o Sr . 
Procurador-Geral Eleitoral , co m bas e n o art . 24 , VI , do 
Cód. Eleitoral , par a qu e est a eg . Cort e estend a ao s d e 
mais Estado s o  decidid o pel o eg . T R E d e Mina s G e 

rais. n o sentid o d e qu e é  inconstituciona l a s palavra s 
"com representaçã o n o Congress o Naciona l e " cons -
tante d a alíne a b  d o incis o II , d o art . 1'.' , d a Le i n ? 
7.508/86, reproduzid o pel o art . 27 , II , b,  Resoluçã o n ? 
12.924/86-TSE. A  representaçã o te m a  seguint e conclu -
são (fls . 17/18) : 

"58. Aliás , quand o julgu e correto , n o parti -
cular, o  entendiment o vitorios o n o Tribuna l d e 
Minas —  como no s parec e — , a  revisã o ser á im -
perativa, e m favo r d a uniformidad e d a aplicaçã o 
da le i eleitoral , e m tod o o  País , cuj a imposiçã o o 
Cód. Eleitora l confio u a o Tribunal , mediant e re -
presentação d o Procurador-Gera l (art . 27 , VI). 

59. Espera , pois , o  representant e que , aco -
lhendo a  presente , pela s razõe s exposta s e  pelo s 
suprimentos do s eminente s Ministros , venh a o 
Tribunal a  elimina r a  alíne a b  d o art . 27 , II , d a 
Resolução 12.924/8 6 (assi m com o d o n ? 2 , d a 
alínea e , qu e a  reprodu z par a o  Distrit o Federal) , 
as palavra s co m representaçã o n o Congress o 
Nacional e' , declarando-s e inconstitucionai s e 
passando o  dispositiv o a  vige r co m o  seguint e 
teor: 

'b| quarent a minuto s serã o distri -
buídos igualment e entr e todo s o s partido s 
políticos (... ) qu e tenha m candidato s no s 

termos previsto s n o incis o VII I dest e arti -
go, observando-s e o  limit e máxim o d e 5 
(cinco) minuto s par a cad a um'. " 

Distribuída a  mim no di a 8-10-86. N o dia 9-10-86, co -
loquei o  feito e m mesa , par a julgament o (fl . 106). 

O eg . Tribunal , entretanto , decidi u qu e o  julga -
mento dest a representaçã o deveri a se r sobrestado , at é 
que fosse m decidido s o s Mandado s d e Seguranç a n? s 
746-PR e  754-SP , Relator o  Sr . Ministr o Sérgi o Dutra . 

Já realizado s o s julgamentos , ponh o e m mes a o  fei -
to. 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  eg . T S E , julgando o s M M . S S . n? s 
746-PR e  754-SP , po r maioria , indeferiu-os , vencido s o s 
Ministros Sérgi o Dutra , W . Patterso n e  eu . Faç o ane -
xar cópi a do s voto s qu e profer i no s citado s julgamen -
tos. E , diante d o decidido , julgo prejudicad a a  present e 
representação. 

É com o voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Repres. n ? 8.24 3 -  Class e 10 ? -  D F -  Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: Julgad a prejudicada . Unânime . 
Presidência d o Ministr o Oscar  Corrêa.  Presente s 

os Ministro s Aldir  Passarinho,  Francisco  Rezek,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A N E X O I  À  RESOLUÇÃ O N ? 13.328 

M A N D A D O D E S E G U R A N Ç A N V 74 6 -  P A R A N Á 

Constitucional. Eleitoral . Inconstitucionali -
dade. Propagand a Eleitora l gratuita . Rádi o e  Te-
levisão. Horári o gratuito . Le i n'. ' 7.508 , d e 1986 , 
artigo 1'.' , II , b.  Resoluçã o n ? 12.924/86-TSE , art . 
27, II , b.  Constituição , art . 153 , §  1?. 

Inconstitucionalidade d a expressã o constant e 
da alíne a b,  d o ite m II , d o art . 1? , d a Le i n ? 
7.508/86 (Resoluçã o n ? 12.924/86-TSE , art. 27 , II , 
b) — "com representaçã o n o Congress o Naciona l 
e" —  porque violador a do princípi o d a igualdad e 
que a  Constituiçã o consagr a (CF , art. 153 , §  1?). 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : O 
Partido Municipalist a Comunitário, Regiona l d o Para -
ná, preenchend o o s requisito s d o incis o VIII , art . 1? , d a 
Lei n'. ' 7.508 , d e 4-7-86 , impetr a mandad o d e seguranç a 
contra at o d o egrégi o T R E d o Paraná , que , dand o in -
terpretação restritiv a a o art . 1'.' , II , b , d a niencionad a 
Lei n'. ' 7.508/86, nã o lhe concede u temp o n o rádi o e  tele -
visão, par a o  exercício d a propagand a eleitoral . 

Nas informações , o  eminent e President e d o órgã o 
apontado coato r deix a clar o qu e a  distribuiçã o d o horá -
rio fez-s e n a form a d a Le i n'.' 7.508, d e 1986 , e  Resoluçã o 
n? 12.924 , d e 1986 , d o egrégi o T S E , tendo e m vist a a  re -
gra d a existênci a d e representante s d o Partid o n o Con -
gresso Naciona l ou na s Assembléia s Legislativas . 

Cumpre examinar , aqui , e m últim a análise , s e o 
critério adotad o pel o legislador , n a distribuiçã o d o tem -
po par a a  propagand a eleitoral , n o rádi o e  na televisão , 
tendo e m vist a e  n a proporçã o d o númer o d e represen -
tantes d e cad a partid o n o Congress o Naciona l e  na s 
Assembléias Legislativa s (alínea s a , b  e c , d o incis o II , 
do art . 1?) , est á conform e o  princípi o isonômic o qu e a 
Constituição consagra . 
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O eminent e Procurador-Gera l Eleitora l entend e e 
sustenta qu e a  inconstitucionalidad e estaria , apenas , 
na alíne a b,  n o pont o e m qu e a  distribuiçã o fic a condi -
cionada ao s partido s co m representaçã o n o Congress o 
Nacional. Destarte , par a qu e a  citad a alíne a b  fiqu e 
compatível co m a  Constituição , dever á se r eliminada , 
por inconstitucionalidade , a  expressã o com  representa-
ção no  Congresso  Nacional  e.  Sanead a a  inconstitucio-
nalidade, a  citad a alíne a b,  d o ite m II , d o art . l f , d a 
Lei n f 7.508 , d e 1986 , passari a a  vige r co m o  seguint e 
teor: 

"b) quarent a minuto s serã o distribuído s 
igualmente entr e todo s o s partido s político s (... ) 
que tenha m candidato s no s termo s previsto s n o 
inciso VII I dest e artigo , observando-s e o  limit e 
máximo d e 5  (cinco) minutos par a cad a um" . 

Examinemos a  questão . 

A Le i n? 7.508 , d e 4-7-1986 , estabelece : 
" A r t . 1 ? A  propagand a eleitoral , no rádi o e 

na televisão , par a a s eleiçõe s d e 1 5 de novembr o 
de 1986 , restringir-se-á , unicamente , a o horári o 
gratuito disciplinad o pela Just iç a Eleitoral , obe -
decidas a s seguinte s normas : 

I -  toda s a s emissora s d o Paí s reservarão , 
nos 6 0 (sessenta ) dia s anteriore s à  antevésper a 
das eleições , 2  (duas) hora s diária s par a a  propa -
ganda, send o 1  (uma ) hor a à  noite , entr e 2 0 
(vinte) e  23 (vinte e  três ) horas ; 

II —  A Jus t iç a Eleitora l distribuir á o s horá -
rios reservado s entr e o s partido s político s qu e te -
nham candidato s registrado s n a Circunscriçã o à s 
eleições majoritárias , à s eleiçõe s proporcionais , 
ou a  ambas , no s termo s previsto s n o incis o VII I 
deste artigo , observado s o s seguinte s critérios : 

a) 5 0 (cinqüenta ) minuto s serã o distribuído s 
na proporçã o d o númer o d e representante s d e ca -
da partid o n o Congress o Nacional ; 

b) 4 0 (quarenta ) minuto s serã o distr ibuído s 
igualmente entr e todo s o s partido s político s co m 
representação n o Congress o Naciona l e  qu e te -
nham candidato s no s termo s previsto s n o incis o 
VIII dest e artigo , observando-s é o  limit e máxim o 
de 5  (cinco) minutos par a cad a um ; 

c) 3 0 (trinta ) minuto s serã o distribuído s en -
tre o s partido s político s n a proporçã o d o númer o 
de seu s representante s n a Assembléi a Legislati -
va; 

d) havend o sobr a d e temp o n a aplicaçã o d o 
critério d a alíne a b  deste inciso , ess a ser á acres -
cida a o temp o previst o na alíne a a ; 

e) n o Distrit o Federal , o  horári o ser á distri -
buído observando-s e o s seguinte s critérios : 

1. 8 0 (oitenta ) minuto s serã o distri -
buídos n a proporçã o d o númer o d e repre -
sentante d e cad a partid o n o Congress o Na-
cional. 

(...) 
VIII —  dos horário s gratuito s d e propagan -

da eleitoral , nas rádio s e  televisões , soment e par -
ticiparão o s partido s político s o u coligaçõe s par -
t idár ias qu e tenha m candidato s à s eleiçõe s majo -
r i tár ias o u à s proporcionais , devend o te r preen -
chido, par a esta s últimas , pel o meno s 1/ 3 (u m 
terço) da s cadeira s e m disput a par a a  Câmar a 
dos Deputado s e  Assembléia s Legislativas". 

A Resoluçã o n f 12.924 , d e 1986 , deste egrégi o T S E, 
regulamentou o  preceit o lega l acim a transcrit o (artig o 
27, inciso s e alíneas) . 

Anteriormente à  Le i nf 7.508 , d e 1986 , a  matéri a er a 
disciplinada n o art . 25 0 d o Cód . Eleitoral , co m a s alte -
rações introduzida s pel a Le i n f 6.339 , d e 1976 , e 
Decreto-lei n f 1.538 , d e 14-4-77 . 

O princípi o d a igualdade , inerent e a o regim e demo -
crático e  republicano, est á consagrad o na  Constituição , 
art. 153 , §  lf , e  represent a limitaçã o a o legislado r e  ro-
teiro par a o  intérprete . Est á o  legislador , pois , impedi -
do de edita r norm a qu e consagr e privilégio , mesm o por -
que qualque r exceçã o a o princípi o isonômic o soment e à 
Constituição é  lícit o estabelecer . 

Certo é , entretanto , qu e a  prátic a d o princípi o d a 
igualdade est á e m trata r igualment e o s iguai s e  desi -
gualmente o s desiguais , ta l com o afirmav a Aristóteles . 
No efetiva r ess e tratamento , entretanto , é  qu e surge m 
as dificuldades , porque , n a su a efetivação , tem-s e qu e 
estabelecer, lembr a Cels o Antôni o Bandeir a d e Mello , 
quem sã o o s iguai s e  que m sã o o s desiguai s (" O Con -
teúdo Jurídic o d o Princípi o d a Igualdade" , Ed . Rev . 
dos Tribs. , 1978 , p. 15). 

J á po r mai s d e um a ve z verse i o  tema . 
No vot o qu e proferi , n o egrégi o Tribuna l Federa l 

de Recursos , po r ocasiã o d o julgament o d a A M S 79.839 
— R J , reportei-m e à  sentenç a qu e proferi , com o Jui z 
Federal e m Minas , e m qu e examine i a inconstitucionali -
dade d a Le i nf 5.465 , d e 1968 , qu e conceder a privilégi o 
a agricultore s e  filho s deste s par a matrícul a na s esco -
las superiore s d e Agricultur a e  Veterinária mantida s pe -
l a Uniã o Federa l (Rev . do TFR , 60/126). 

Transcrevo tópico s d o qu e escrevi , na ocasião : 
"12. O s Impetrantes , n a inicia l —  item 4? — 

argúem a  inconstitucionalidad e d a Le i n f 5.465 , 
de 3-7-68 . Dize m qu e a  mesm a viol a ' o princípi o 
basilar d a igualdad e perant e a  lei , consagrado e m 
o §  lf d o art . 153 , da Constituiçã o Federal' . 

13. Assim , primeir o qu e tudo , corr e a o Jui z 
o indeclináve l deve r d e examina r s e é  procedent e 
a argüição . Porque , a  parti r d o célebr e Marbur y 
va. Madiso n case,  d e 1803 , o  Che f Justic e J . 
Marshall, talve z o  maior Jui z qu e o  mundo conhe -
ceu, assentou , com o dogm a constitucional , a teo -
ria d a invalidad e d a le i contrári a o u incom -
patível co m a Constituição . E  mais , ao Judiciári o 
cabe dize r o  qu e é  o  direito ; e m ta l operação , 
pode encontra r dua s lei s e m conflito ; nest e caso , 
o Jui z dev e decidi r qua l aplicará . Ora , 'dá-s e o 
mesmo s e um a le i est á e m oposiçã o à  Constitui -
ção; s e tant o a  le i quanto a  Constituiçã o s e apli -
cam a  u m cas o particular , d e mod o qu e o  tribu-
nal s e vej a compelid o a  decidi r qu e o  cas o s e 
acha e m conformidad e co m a  lei , desconsideran -
do a  Constituição , o u e m conformidad e co m a 
Constituição, desconsiderand o a  lei , o  tribuna l 
terá d e determina r qua l dessa s dua s regra s e m 
conflito reg e o  caso. É  d a própri a essênci a d o de -
ver judiciário . Se , pois , o s tribunai s deve m con -
siderar a  Constituição , e  a  Constituiçã o é  supe -
rior a  qualque r At o comu m d a Legislatura , a 
Constituição, e  nã o esse At o comum, é  qu e cab e 
reger o  cas o a  qu e amba s s e aplicam ' (Sau l K . 
Padover, ' A Constituição Viv a do s Estado s Uni -
dos', traduçã o d e A . Deli a Nina , 1964 , pág . 91) . 
Noutras palavras : s e a  le i é  incompatíve l co m a 
Constituição, a o Jui z cab e decidi r s e aplicar á a 
lei, assi m violand o a  Constituição , ou , com o é 
correto, s e aplicar á a  Constituição , assi m recu -
sando a  lei . (Manoe l Gonçalve s Ferreir a Filho , 
'Curso d e Direit o Constitucional' , Saraiva, 1971 , 
pág. 31) . 

14. Ta l doutrin a o  Direit o Constituciona l 
positivo brasileir o te m com o dogma , a  parti r d a 
primeira República , convind o lembra r a  liçã o 
sempre atua l d e Rui: 

'A Constituiçã o é  at o d a naçã o e m ati -
vidade soberan a d e constitui r a  s i mesma . 
A le i é ato d o legislado r em atitud e d e exe -
cutar a  Constituição . A  Constituiçã o de -
marca o s seu s próprio s poderes . A  le i te m 
os seu s podere s confinado s pel a Constitui -
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ção. A  Constituiçã o é  criatur a d o pov o n o 
exercício d o pode r constituinte . A  lei , cria -
tura d o legislado r com o órgã o d a Consti -
tuição. A  Constituiçã o é  o  instrument o d o 
mandato outorgad o ao s vário s podere s d o 
Estado. A  lei , o us o d o mandat o constitu -
cional po r u m do s podere s instituído s n a 
Constituição. 

Logo, e m contravind o à  Constituição , 
o at o legislativ o nã o é  lei ; porque , trans -
pondo a  Constituição , o  legislador exorbita 
do se u mandato , destró i a  orige m d e se u 
poder, falsei a a  delegaçã o d e su a autori -
dade. 

Assim, entr e u m at o legislativ o ilegíti -
mo d e nascenç a e  a  Constituição , cuj a legi -
timidade nenhum a le i pode contestar , entr e 
o at o nul o d a legislatur a e  o  at o suprem o 
da soberani a nacional , o  Juiz , par a execu -
tar o  segundo , neg a execuçã o a o primeiro'. 
(Rui Barbosa , "Comentário s à  Constitui -
ção Federa l Brasileira" , coligido s por Ho -
mero Pires , 1/19-20)' . 

15. Porqu e fincad o firm e na Constituiçã o o 
instituto d o control e jurisdiciona l d a constitucio-
nalidade da s leis , po r vontad e d o Pode r Consti -
tuinte originário , forços o é  concluir , com o be m 
preleciona o  dout o Cai o Mári o d a Silv a Pereira , 
que 'julga r a  inconstitucionalidad e da le i não se -
rá, portanto , um a faculdad e qu e o  Judiciári o 
exerça e m funçã o d e podere s discricionários . É 
um deve r inerent e à  funçã o judicante' . (' A Com -
petência d o Procurador-Gera l d a Repúblic a n o 
Encaminhamento d a Açã o Diret a a o S T F ' , voto 
pronunciado n o Conselh o Federa l d a O A B , em 
21-4-71, in  'Arquivo s d o Ministéri o d a Justiça , n ? 
118, pág . 23') . Ta l dever , aliás , é  salientad o po r 
J . Bryc e (Th e America n Commonwealth , 1/252) e 
por Stor y ('Commentarie s o f th e Constitutio n of 
the Unite d States' , §  1842, pág. 586). 

16. Send o assim , passemo s a o exam e d a 
constitucionalidade d a Le i n'. ' 5.465 , d e 3-7-68 . 
Violaria el a o  princípi o d e isonomi a estabelecid o 
no art . 153 , §  l f , d a Constituiçã o Federal , po r 
conceder privilégi o a  um a determinad a classe , a 
dos agricultore s e  filho s destes ? Respondo , data 
venia, pel a afirmativa. 

17. O  princípi o d a isonomi a assi m s e ex -
pressa n a Constituiçã o Federal , art . 153 , §  lf , 
verbis: 

'Todos sã o iguai s perant e a  lei , se m 
distinção d e sexo , raça , trabalho , cred o re -
ligioso e  convicçõe s políticas . Ser á punid o 
pela le i o preconceito d e raça' . 

18. O  princípi o d a igualdade , consagrad o n a 
Constituição, é  inerente à  democracia , ta l como o 
da legalidad e (CF , art. 153 , §  2?) e  o  d a proteçã o 
judiciária (CF , art. 153 , § 4f). J á n a Gréci a antig a 
proclamava Péricles , e m honr a ao s morto s d a 
guerra d o Peloponeso , qu e a  isonomi a é traço ca -
racterístico fundamenta l d a democraci a (Manoe l 
Gonçalves Ferreir a Filho , ob . cit . pág. 236). 

19. N a conceituaçã o dess e valor , aliás , 
pode-se começa r a  estabelece r a s fronteira s entr e 
a concepçã o democrátic a ocidenta l e  a  concepçã o 
marxista d a democracia . Segund o Colliar d (Le s 
Libertes Publiques,  n f 159 ) é  possíve l distinguir , 
juridicamente, a  igualdad e d e direitos , o u igual -
dade c iv i l , d a igualdad e d e fato , o u igualdad e 
real. A  democracia , ta l com o a  concebemos , con -
sagra a  primeira das formas , conceituad a est a co -
mo um a 'igualdad e d e aptidão , um a igualdad e d e 
possibilidades, um a igualdad e virtual ' , n a qua l 
os homen s sã o igualment e apto s a  goza r d e di -

reitos ma s nã o afirm a qu e tê m ele s u m exercíci o 

igual desse s direitos ' (Colliard , ob . cit) . Est a 
realmente, é  a  form a d e igualdad e consagrad a 
constitucionalmente na s democracia s ocidentais . 
Mantém abert a a  possibilidad e d e distinções , 
mas d e distinçõe s qu e decorra m d o valor pessoal . 
De fato , a  igualdad e civi l rejeit a o s privilégio s d e 
raça, cor , religião , sex o e  nascimento , ensin a o 
emérito Professo r Manoe l Gonçalve s Ferreir a F i-
lho (ob . cit. , pág . 237) . O  outr o tip o d e igualda -
dade, o  qu e afirm a 'e m pro l d e todos , u m igua l 
exercício atua l d e direitos' , é  o  propugnad o o u 
prometido no s regime s marxistas , corret o que , 
'para o  atendimento dess a promessa , s e possível , 
não s e lh e neg a at é o  sacrifíci o d a liberdade ' (M. 
G. Ferreir a Filho , ob . e  loc. cits.). 

20. Característica , pois , d o regim e democrá -
tico, o  princípi o d a igualdad e nã o admite privilé -
gio decorrent e d e raça , cor , religião , trabalho , 
nascimento etc . Post o n a Constituição , é  ele limi -
tador d a açã o d o legislador , d e sort e qu e nã o 
pode este , so b pen a d e aplica r maus-trato s n a 
'criatura d o pov o n o exercíci o d o pode r consti -
tuinte' (Rui , ob. cit.) , 'edita r regra s qu e estabele -
çam privilégio s e m razã o d a class e o u posiçã o so -
cial, d e raça , religião , d a fortun a o u d o sex o d o 
indivíduo. Inserid o n a Constituição , a  le i qu e 
o viola r ser á inconstitucional ' (M. G. Ferreira F i -
lho, ob . cit . p. 237). 

26. É  certo , reconhecemos , com o escreve u o 
eminente F . C. de Sa n Tiag o Dantas, que : 

'Em princípio , a  le i é igua l par a todos , 
isto é , o  se u comand o s e dirig e a  todo s o s 
cidadãos, ma s é  óbvi o qu e el a pode , se m 
perder o  se u caráte r d e universalidade , es -
tabelecer distinções , dirigir-s e a  grupo s d e 
pessoas, contempla r situaçõe s excepcionai s 
em qu e u m númer o indeterminad o d e in -
divíduos s e pod e colocar' . (Igualdad e pe -
rante à  le i e  due  process  of  law,  in  Proble -
mas d e Direit o Positivo , Forense , 1953 , p . 
38). 

27. Ma s nã o é  meno s certo , todavia , qu e 
tais leis , dita s especiais , soment e nã o sã o arbi -
trár ias , soment e s e compatibiliza m co m a  cláusu -
la d o due  process  of  law  d o Direit o Constitucio -
nal americano , s e ela s tê m em mir a regula r situa -
ções especiais . E  nã o basta , dat a venia,  o  requi -
sito d a generalidad e d a le i para torná-l a incensu -
rável, so b o  pont o d e vist a d a constitucionali -
dade. S e a  generalidad e d a lei , como ensin a Sa n 
Tiago Dantas , é  ' a primeir a limitaçã o constitu -
cional à  funçã o legislativa , no Estad o d e Direi -
to', ta l requisit o nã o é o únic o 'limit e constitucio -
nal a o arbítri o d o Legislativo' , adu z o  mesm o 
mestre, qu e acrescent a que , s e s e fixass e al i o l i-
mite, estaríamo s abrind o um a fronteira , ' a qu e 
apenas interditass e ao s órgão s legiferante s o  le -
gislarem sobr e o  cas o concreto , poi s sempr e lhe s 
seria possíve l aplica r o  arbítri o n a escolh a d o ca -
so genérico , e  assi m abrire m exceçõe s t irânica s 
ao estatut o comum' . (Sa n Tiag o Dantas , ob . cit. , 
p. 61) . E arremat a o  saudoso jurista : 

'Entendo qu e o  mesm o princípi o d a 
igualdade perante  a  lei  autoriz a o  Pode r 
Judiciário a  censura r a s lei s em qu e s e fa -
zem distinçõe s arbitrária s co m o  fi m d e 
modificar, e m relaçã o a  alguma s pessoa s 
ou coisas , o  tratament o jurídic o comum' , 
(ob. cit. , p . 62). 

28. A  lei  especial  editad a par a rege r casos 
especiais, co m caráte r d e generalidade , é  le i qu e 
se compatibiliz a co m o  princípi o d a igualdad e ci-
vi l ; é  lei , pois , qu e nã o violent a a  Constituição , 
pois, a  'igualdad e c iv i l , com o a  concebe m talve z 
unanimemente o s escritores , nã o é  a  uniformi -
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dade d e tratament o jurídico , ma s o  tratament o 
proporcionado e  compensad o d e sere s vário s e 
desiguais' (Sa n Tiag o Dantas, ob . cit . pág. 62). 

Assim, é  válid a a  le i especia l qu e regul a o 
trabalho masculino , fixand o norma s d e duração , 
de higiene , etc . 'diferente s da s qu e rege m o  tra -
balho da s mulhere s o u dos menores' . Ess a lei , na 
expressão feli z d e Sa n Tiag o Dantas , ' é u m fri -
sante exempl o d a le i igualitária , nest e sentid o d e 
igualdade proporcional ' (ob. cit. , pág. 62). Ou, co-
mo escrev e Ren e Burne t (L e príncip e d'égalité , 
pág. 170) , 'Cele-c i es t bie n l a véritabl e égalité , 
seule conform e a u príncip e d e 1'interdépendanc e 
sociale; trait e égalemen t le s homme s su r le s 
points o ú il s son t inégaux ; e n u n mo t le s trait e 
proportionnellement à  leur s facultes , tell e es t l a 
formule qu'impos e l a doctrin e d e 1'interdépen -
dance sociale' . 

29. D e sort e qu e o  institut o d a lei  especial 
que exist e par a rege r casos  especiais,  a o qua l 
não s e neg a o  caráte r d e compatíve l co m a  Cons-
tituição, h á d e se r compreendid o e  aplicad o co m 
cautela, so b pen a de , e m se u nome , chancelarem -
se lei s arbi t rár ias , lei s discriminatória s e  qu e a 
pretexto d e regulare m casos  especiais,  simples -
mente estabelece m privilégios , assi m aplicand o 
tratos d e pol é n o princípi o d a isonomi a qu e a 
Consti tuição consagra . A  liçã o é  ainda d o grand e 
inolvidável Sa n Tiag o Dantas : 

'Mesmo a  le i especial , entretanto , ist o 
é, a  qu e conté m norma s jurídica s aplicá -
veis a  grupo s d e caso s diferenciados , pod e 
ser tachad a pel o Pode r Judiciári o d e in -
constitucional. Bast a qu e a  diferenciaçã o 
nela feit a fir a o  princípi o d a igualdade 
proporcional, ist o é , qu e nã o s e justifiqu e 
como u m reajuste  de  situações  desiguais. 
Desse mod o a  le i arbitrária , qu e a  Cort e 
Suprema nã o considera due  process  of  law, 
também nã o é  aplicáve l pel o Suprem o Tri -
bunal, po r infringi r o  princípi o d a igual -
dade perante a  lei . (ob. cit . pág. 64)'." 

No julgament o d a A M S 81.358/SC, voltei a  exami-
nar o  tema [DJ  6-2-1980). 

Sustentei, então , fort e e m Cels o Antôni o Bandeir a 
de Mell o (" O Conteúd o Jurídic o d o Princípi o d a Igual -
dade", ed . Rev . dos Tribs. , 1978) , que o  discrimen  com -
patível co m o  princípi o isonômic o seri a aquel e qu e 
fosse integrad o d e quatr o elementos : "a ) qu e a  desequi -
paração nã o atinj a d e mod o atua l e  absoluto , u m s ó in-
divíduo; b ) qu e a s situaçõe s o u pessoas desequiparada s 
pela regr a d e direit o seja m efetivament e distinta s entr e 
si, val e dizer , possua m características , traços , nela s re -
sidentes, diferençados ; c ) qu e exista , e m abstrato , um a 
correlação lógic a entr e o s fatore s diferenciai s existen -
tes e  a  distinçã o d e regim e jurídic o e m funçã o dele s es -
tabelecida pel a norm a jurídica ; d)  que , in  concreto,  o 
vínculo d e correlaçã o supra-referid o sej a pertinent e e m 
função do s interesse s constitucionalment e protegidos , 
isto é , result e e m diferenciaçã o d e tratament o jurídic o 
fundada e m razã o valios a —  ao lum e d o text o consti -
tucional —  para o  be m público " (Ob . cit., págs . 53-54) . 

Em síntese , o  qu e s e dev e fazer , n o exam e d e lei s 
que esteja m a  estabelece r discrímen s o u desequipara -
ções, é  verifica r s e h á "correlaçã o lógic a entr e o  fato r 
erigido e m critéri o d e discrime n e a  discriminaçã o lega l 
decidida e m funçã o dele" , po r iss o qu e " a discrimina -
ção nã o pod e se r gratuit a o u fortuita . Impend e qu e 
exista um a adequaçã o raciona l entre o  tratamento dife -
rençado construíd o e  a  razã o diferencia l que lh e servi u 
de supedãneo" , ou , noutra s palavras : " a le i nã o pod e 
conceder tratament o específico , vantajos o o u desvanta -
joso, e m atençã o a  traço s e  circunstância s peculiariza -
doras d e um a categori a d e indivíduo s s e nã o houve r 
adequação raciona l entre o  element o diferencia l e  o  re -

gime dispensad o ao s qu e s e insere m n a categori a dife -
rençada" (Cels o Antôni o Bandeir a d e Mello , ob . cit. , 
págs. 47/50) . 

Examinemos o  caso so b julgamento . 
Registre-se, primeir o qu e tudo , qu e s e tem , aqui , 

uma disput a eleitoral , n a qua l o s Partido s Político s e 
os candidato s empenham-s e num a campanh a eleitora l 
com vista s à s eleiçõe s majoritária s e  proporcionai s d e 
15-11-1986: eleiçã o par a o  Govern o do s Estado s mem -
bros, par a o  Senado , par a a  Câmar a do s Deputado s e 
para a s Assembléia s Legislativa s estaduais . O s Parti -
dos, pois , co m o s seu s candidatos , empenham-s e num a 
campanha eleitoral , na qua l a  todo s o s Partido s fo i as -
segurado o  direito de apresenta r candidatos . 

A lei , Lei n? 7.508/86 , a o regulamenta r a  propagan -
da eleitora l qu e ser á desenvolvid a n a pugna , estatui u 
que a  propagand a eleitoral , n o rádi o e  n a televisão , 
"restringir-se-á, unicamente , a o horári o gratuit o disci -
plinado pel a Jus t iç a Eleitoral" . E , estabelecend o a s 
normas e m qu e s e baseari a a  propaganda , desigualizo u 
candidatos, desequiparo u situações , fazendo- o co m base 
no critéri o mencionado : o  númer o d e representante s n o 
Congresso Naciona l e  nas Assembléia s Legislativas. 

Cumpre anotar , po r primeiro , qu e ess a desequipa -
ração nã o atingiu , e m verdade , apena s u m indivíduo . 
Atingiu diverso s Partido s e  candidatos . 

Registre-se, entretanto , qu e a s situaçõe s o u pes -
soas desigualizada s nã o são , essencialmente , distinta s 
entre si , já qu e nã o possuem característica s e  traço s di -
ferençados (Cels o Antôni o Bandeir a d e Mello , ob . cit. , 
pág. 53). . É qu e a s pessoa s desequiparada s são , toda s 
elas, candidato s empenhado s num a mesm a pugn a elei -
toral. O  mesm o pod e e  dev e se r dit o e m relaçã o ao s 
Partidos: estão , todo s eles , empenhado s num a mesm a 
campanha eleitoral . 

Não há , po r outr o lado , e m abstrato , correlaçã o ló -
gica entr e o  fato r diferencia l e  a  distinçã o d e regim e 
jurídico e m funçã o del e estabelecid a pel a norm a jurídi -
ca. O u nã o h á adequaçã o raciona l entr e o  element o di -
ferencial —  o númer o d e representante s d o partid o n o 
Congresso Naciona l e  na s Assembléia s Legislativa s — 
e o  regim e dispensad o ao s incluído s n a categori a dife -
rençada, observad a a  naturez a d o fat o qu e est á subja -
cente, o u a  disput a eleitoral. 

Ora, o  fat o e m qu e todo s o s candidato s e  partido s 
estão envolvidos , é  a  disput a eleitoral . Nesta , val e a 
pregação do s candidatos , tê m importânci a o s progra -
mas e  as idéia s do s partido s e  dos candidatos , send o d a 
maior relevânci a qu e todo s o s partido s e  candidato s 
empenhados n a pugn a s e comunique m com os eleitores , 
com o  povo . N a campanha , nã o é precis o dizer , porqu e 
o mai s comu m do s mortai s ist o percebe , o  rádi o e  a  te -
levisão tê m o  maio r relevo . Nã o se justifica , então , de -
sequiparar candidato s e  partido s —  a un s concedend o 
maior temp o n a televisã o e  no rádi o e  a  outros nã o con-
cedendo temp o nenhu m —  com bas e nu m fato r total -
mente estranh o à  disput a o u à  campanh a eleitora l —  o 
número d e representante s desse s partido s n o Congres -
so Naciona l e  nas Assembléia s Legislativas. 

Não importa , n a disputa , e m verdade , o  númer o d e 
representantes qu e o s partido s nel a envolvido s tenha m 
no Parlamento , a  meno s qu e existiss e um a justificativa 
racional —  o qu e parec e nã o existi r —  na eleiçã o d e 
congressistas n a mesm a proporção , e m termo s partidá -
rios, d a proporçã o existent e agora . Ess a razã o parec e 
não existir , mesm o porqu e e m todo s o s Parlamento s d o 
mundo civilizado , o u do s paíse s d e l i class e política , o 
normal é  a  renovaçã o do s seu s membros , residind o nes -
sa renovaçã o o  fundament o básic o d o regim e democrá -
tico e  republicano . Declaro , com todas a s vênias , qu e o 
critério diferenciado r adotado , e  que or a estamo s a  dis -
cutir, fo i imaginado e  adotado, a o qu e parece , tend o e m 
vista o s interesse s daquele s qu e o  imaginara m e  o  ado -
taram. É  ele , po r isso , inconstitucional , porque , nã o 
haveria, e m abstrato , correlaçã o lógic a entr e o  fato r di -
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ferencial existent e e  a  distinçã o d e regim e jurídic o e m 
função del e estabelecid a pel a norm a jurídica , como , 
também, o  víncul o d e correlaçã o supra-referido , in 
concreto, nã o seri a pertinent e e m funçã o do s interesse s 
constituciohalmente protegidos , o u nã o resultari a e m 
diferenciação d e tratament o jurídic o fundad a e m razã o 
valiosa —  ao lum e d o text o constituciona l —  para o  be m 
público (Cels o Antôni o Bandeir a d e Mello , ob . e  loc . 
cits.). 

Noutras palavras , o  fato r adotad o com o critéri o di -
ferenciador, a o invé s d e estabelece r um a le i especia l 
para rege r u m cas o especial , cria , ist o sim , privilégi o 
para u m grup o d e Partido s e  d e candidatos , privilégi o 
injustificado, po r iss o odioso , qu e aplic a maus-trato s 
no princípi o isonômic o qu e a  Constituiçã o consagr a e 
que, se m ele , nã o h á democracia , nã o h á regim e repu -
blicano. 

Diante d e tod o o  exposto , examinand o a  alíne a b, 
do ite m II , d o art . 1'.' , d a Le i n'. ' 7.508 , d e 198 6 (alíne a b, 
do ite m II , d o art . 27 , d a Resoluçã o n'. ' 12.924 , d e 1986 , 
do TSE) , declar o a  inconstitucionalidad e d a expressã o 
dela constant e —  "com  representação  no  Congresso 
Nacional e"  —  porque violador a d o princípi o isonômic o 
que a  Constituiçã o consagr a (CF , art . 153 , §  1? ) e  defir o 
o writ. 

A N E X O I I Á  RESOLUÇÃ O N V 13.328 
M A N D A D O D E S E G U R A N Ç A N " 75 4 -  S Ã O P A U I . O 

Constitucional. Eleitoral . Inconstitucionali -
dade. Propagand a Eleitora l Gratuita . Rádi o e  Te -
levisão. Le i n V 7.508, d e 1986 , art . 1? , II , a , b,  c  e 
d. Resoluçã o n V 12.924/86-TSE , art . 27 , II , a , b,  c 
e d.  Constituição , art . 153 , §  1? . 

Inconstitucionalidade d a expressã o constant e 
do ite m II , d o art . 1? , d a Le i n V 7.508 , d e 198 6 
(art. 27 , II , d a Resoluçã o n V 12.924/86-TSE ) -
"observados o s seguinte s cri tér ios " —  be m as -
sim da s alínea s a , b,  c  e  d,  d o mencionad o ite m 
II, d o art . 1'.' , d a citad a Le i n'. ' 7.508/8 6 (Resolu -
ção n f 12.924/86 , d o T S E , artig o 27 , II , a , b,  c  e 
d), porqu e incompatívei s co m o  princípi o isonô -
mico qu e a  Constituiçã o consagr a (CF , art . 153 , § 
lf). 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : O 
Partido Humanist a impetr a mandad o d e seguranç a con -
tra at o d o eg . T R E / S ã o Paulo , qu e nã o o  inclui u na 
distribuição d o horári o gratuit o d e propagand a pel o rá -
dio e  pel a televisão . 

Diz qu e satisfa z o  incis o VIII , d o art . IV , d a Le i n'. ' 
7.508, d e 1986 , e  qu e a s alínea s a,  b,  c  e  d,  d o art . IV , d o 
item II , d a Le i n'. ' 7.508/86 , sã o inconstitucionais . 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l reporta-s e a o 
parecer emitid o n o M S n'. ' 746-P R e  opin a pel o deferi -
mento parcia l d a segurança , a  fi m d e assegura r a o im -
petrante a  participaçã o n o ratei o d a parcel a d e temp o 
objeto d a alíne a b,  d o ite m II , d o art . 1'.' , d a Le i n'. ' 
7.508/86, "vist o que , nela , entendemo s inconstituciona l 
a exigênci a d e representaçã o d o partid o n o Congress o 
Nacional". 

Assim post a a  questão , senho r Presidente , reporto -
me a o vot o qu e profer i po r ocasiã o d o julgament o d o 
MS n'. ' 746-PR , qu e faç o anexar , po r cópia . E , co m bas e 
no mencionad o voto , declar o a  inconstitucionalidad e d a 
expressão constant e d o ite m II , d o art . 1'.' , d a Le i n'. ' 
7.508/86 —  "observados  os  seguintes  critérios"  —  be m 
assim da s alínea s a , b.  c  e  d,  d o mencionad o ite m II , d o 
art. 1'.' , d a citad a Le i n'. ' 7.508/8 6 (Resoluçã o n'. ' 
12.924/86, d o T S E , art . 27 , II , a,  b.  c  e  d). 

Defiro, e m conseqüência , o  writ. 

RESOLUÇÃO N ? 13.33 9 
(de 1 0 de novembr o d e 1986 ) 

Reclamação n ? 8.32 7 —  Classe 10 ? 
— Distrito Federa l (Brasília ) 

Eleitoral. Reclamação.  Propaganda  partidá-
ria. Horário  gratuito.  Coligação  Partidária.  Ex-
clusão. Partido  Político. 

Se a  Coligação  Partidária  satisfez  a  exigên-
cia do  art.  1?,  VIII,  da  Lei  n?  7.508/86,  "não  há 
como excluir do  espaço  de  tempo  que lhe  foi  des-
tinado alguns  dos  Partidos  Políticos  que  a  inte-
gram, ao  fundamento  de  que,  individualmente, 
não atendem  à  referida exigência." 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , julga r procedent e a 
reclamação, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 0 d e novembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 12-12-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : A 
douta Procuradoria-Gera l Eleitoral , n o parece r d e fls . 
33/35, assi m relat a e  opina a  respeit o d a matéria : 

"O Partid o Comunist a d o Brasi l n o Estad o 
de Sergip e formul a reclamaçã o contr a o  egrégi o 
Tribunal Regiona l Eleitoral , aduzind o par a tan -
to: 

1. qu e o  Partid o integr a a  Coligaçã o 
'Aliança Democrática' , juntament e co m o 
P F L , PSB , P C B e  P L ; 

2. qu e a  distribuiçã o d o horári o d e 
propaganda eleitora l gratuit a n o rádi o e  te -
levisão, inicialmente , fo i feit a atravé s d e 
acordo entr e todas a s agremiaçõe s política s 
que disputa m o  pleit o d e 1 5 d e novembr o 
próximo, send o homologad o pel o Tribuna l 
Regional; 

3. qu e acolhend o reclamaçã o poste -
rior formulad a pel o Partid o do s Trabalha -
dores, o  Tribuna l a  quo  fe z nov a distribui -
ção, a o entendiment o d e qu e o  Partid o Co -
munista Brasileiro , Partid o Trabalhist a 
Brasileiro, Partid o Comunist a d o Brasi l e 
Partido Libera l nã o atendia m à  condiçã o 
prevista n o incis o VII I d o artig o I V d a Le i 
nV 5.508/86 , acaband o po r exclui r d o horá -
rio d e propagand a eleitora l gratuit a o s Par -
tidos acim a referidos , à  exceçã o d o Partid o 
Liberal, e  mai s o  Partid o Socialist a Brasi -
leiro; 

4. qu e o  entendiment o é  contrári o a o 
próprio text o legal , qu e fal a expressament e 
em partid o polític o o u coligaçã o partidári a 
e, ness e caso , a  Coligaçã o "Alianç a Demo -
crát ica" preench e a  exigênci a po r te r indi -
cado, na s eleiçõe s proporcionais , pel o me -
nos 1/ 3 (u m terço ) da s cadeira s e m dispu -
ta.' 

2. Se m liminar , viera m ao s auto s a s infor -
mações prestada s pel o egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d e Sergip e (fl . 28) , esclarecend o que , 
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diante do s termo s d o Telex-circula r nf 210 , de 24 -
9-86, entende u d e acolhe r a  reclamaçã o d o Parti -
do do s Trabalhadores , desd e qu e algun s do s Par -
tidos Político s integrante s d a Coligaçã o nã o sa -
tisfaziam, individualmente , a  exigênci a constant e 
do incis o VIII d o artig o l f d a Le i nf 7.508/86 . 

3. A  noss o ver , dat a vênia , razã o assist e a o 
reclamante. Pel o Telex-circula r nf 210/86 , escla -
receu o  Tribuna l Superio r Eleitora l que , n a dis -
tr ibuição do s quarent a minuto s d a propagand a 
eleitoral gratuit a a  qu e alud e o  artig o lf , incis o 
II, alíne a b,  d a Le i nf 7.508/1986 , nã o é lícit o tra -
tar a s Coligaçõe s com o s e fosse m u m s ó Partido , 
atribuindo-lhes cot a idêntic a à  do s Partido s iso -
lados. Á s Coligaçõe s caberã o tanta s cota s quan -
tos fore m o s Partido s qu e a  integram , e  qu e sa -
tisfaçam o s requisito s d o incis o VII I d o citad o 
artigo l f . 

4. Posteriormente , contudo , respondend o à 
consulta formulad a pel o própri o Tribuna l Regio -
nal Eleitora l d e Sergipe , e m sessã o d e 3-11-8 6 (te -
lex e m anexo) , entende u o  colend o Tribuna l Su-
perior Eleitora l qu e o  fato d e u m Partido , e m Co-
ligação, nã o preenche r isoladament e a  condiçã o 
prescrita n a regr a d o artig o 1 ? da Le i n? 7.508/86 , 
não signific a qu e el e nã o poss a participa r d o es -
paço atr ibuíd o à  Coligação , po r forç a d a alíne a a 
do ite m II , d o mesm o artigo . Desd e qu e cumpri -
da a  exigênci a pel a Coligação , com o u m todo , in -
cumbe a  est a utiliza r o  temp o qu e lh e couber , 
que ser á a  som a do s espaço s destinado s a  cad a 
Partido, n a proporçã o do s seu s representantes , 
no Congress o Nacional , e  de acord o co m os crité -
rios qu e el a própri a fixar . 

5. Dess e modo , desd e qu e a  Coligaçã o ' A -
liança Democrática ' atende u à  exigênci a d o inci -
so VII I d o artig o l f d a Le i nf 7.508/86 , nã o há co-
mo exclui r d o espaç o d e temp o qu e lh e fo i desti -
nado algun s do s Partido s Político s qu e a  inte -
gram, a o fundament o d e que , individualmente , 
não atende m à  referid a exigência . 

6. Somos , pel o exposto , po r qu e s e julgu e 
procedente a  present e reclamação , decisã o qu e 
deve se r estendida , d e logo , ao s demai s Partido s 
Políticos excluídos . " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator) : 
Cumprida a  exigênci a inscrit a n o art . l f , VIII , pel a Co-
ligação, com o u m todo , a  el a cab e utiliza r o  temp o qu e 
lhe couber , qu e ser á a  som a do s espaço s destinado s a 
cada Partido , n a proporçã o do s seu s representante s n o 
Congresso Nacional , e  na form a do s critério s po r el a fi-
xados. Destarte , s e a  Coligaçã o Alianç a Democrátic a 
satisfez a  exigênci a d o art . lf , VIII , d a Le i nf 7.508/86 , 
bem registr a a  dout a Procuradoria-Geral , "nã o h á co -
mo exclui r do espaç o d e temp o qu e lh e fo i destinado al -
guns do s Partido s Político s qu e a  integram , a o funda -
mento d e que , individualmente , nã o atende m à  referid a 
exigência." 

Do exposto , julg o procedent e a  present e reclama -
ção, estendend o o s efeito s dest a ao s demai s Partido s 
excluídos. 

E X T R A T O D A A T A 

Recl. n f 8.32 7 -  Class e 10 ? -  D F -  Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Reclamante: Jos é Messia s d e Souza , Delegad o d o 
PC d o B  junto a o T S E. 

Decisão: julgou-s e procedent e a  reclamação , no s 
termos d o vot o d o Relator . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Vilas 
Boas e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N f 13.35 3 
(de 1 1 de novembr o d e 1986 ) 

Processo n f 8.40 8 — Classe 10? 
Pará (Belém ) 

Propaganda eleitoral.  Candidato.  Suspensão 
no horário  gratuito.  Representação.  Improcedên-
cia. 

Se o  ato  de  suspensão  do  candidato  nos  pro-
gramas da  propaganda  gratuita  foi  objeto  de  re-
curso, ora  em  processamento,  improspera  a  re-
presentação manifestada  perante  esta  colenda 
Corte. 

Vistos, etc . 

Resolvem os  Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r a  representa -
ção, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 

Brasília, 1 1 d e novembr o d e 198 6 —  Néri  da 
Silveira, President e —  William  Patterson,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicada n o DJ  d e 4-12-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : O 
candidato a  Governado r d o Estad o d o Pará , Carlo s 
Levy, manifest a Representaçã o perant e est e egrégi o 
Tribunal Superio r Eleitora l alegand o se r vítim a d e at o 
arbitrário d o Tribuna l Regiona l Eleitora l daquel a Uni -
dade Federativa , concretizad o n a suspensã o d e sua s 
apresentações n o rádi o e  televisão , se m qu e lh e foss e 
assegurado direit o d e defesa . 

Solicitadas, viera m a s informaçõe s d e prax e (fl . 7). 
É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : O 
ilustre President e d o Tribuna l a qu o presto u a s seguin -
tes informaçõe s (l ê fl. 7). 

Como visto , a  matéri a aind a est á tramitand o pe -
rante aquel a Corte , porquant o e m processament o o  re -
curso d o or a Representante . Assi m sendo , nã o s e pod e 
atropelar o  rit o próprio , avocando-s e o  assunt o po r 
meio d a present e medida . 

Ante o  exposto, indefir o a  representação . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n f 8.40 8 -  Class e 10 ? -  P A -  Rei. : Min . 
William Patterson . 

Decisão: Indeferido . Unânime . 
Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 
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RESOLUÇÃO N f 13.355 
(de 1 1 de novembr o d e 1986) 

Reclamação n f 8.44 3 — Classe 10! 
Distrito Federal (Brasília ) 

A propaganda  política  nos  jornais  no  dia  da 
eleição não  está  proibida  pelo  art.  17  da  Lei  n. " 
7.493. É  permitida  a  divulgação  paga  do 
curriculum vita e do  candidato  e  do  número  (art. 
3f, §  único —  Lei n f 7.508). 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , julga r procedent e a 
reclamação, no s termo s d o vot o d o Relator , que fic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e novembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Roberto Rosas,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  de  4-12-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Sr.  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senho r 
Presidente, a  Associaçã o Naciona l d e Jornai s represen -
ta a o Tribuna l sobr e a  possibilidad e d e propagand a 
política no s jornai s n o di a 1 5 de novembro . 

É o  relatório . 
V O T O 

O Senhor Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senhor 
Presidente, o  art. 1 7 da Le i nf 7.493 , de 17-6-1986 , proíbe 
qualquer espéci e d e propagand a polític a n a dat a d a 
eleição mediant e publicações  junt o à s Seçõe s eleitorai s 
ou via s pública s d e acess o à s mesmas . Assim , a  publi -
cidade no s jornais , aind a qu e n o di a d a eleição , nã o es-
tá proibida , ne m mesm o a  propagand a política , tant o 
que a  Le i nf 7.508 , d e 4-7-1986 , apenas restringe a  divul -
gação paga , pel a imprens a escrita , d o curriculum  vitae 
de candidato . Portanto , a  imprens a escrit a nã o está im-
pedida d a propagand a polític a n o di a d a eleição , ape -
nas limitad a à le i mencionada. 

O objet o d a Le i nf 7.49 3 é evitar o  molestamento d o 
eleitor n o di a d a eleiçã o junt o à s Seçõe s eleitorais , e 
não cercea r a  liberdad e d e imprens a qu e nã o tem, aind a 
que houvess e exageros , qualque r idéi a d e direciona -
mento d o pensamento polític o individual . 

Em suma , nã o est á vedad a a  propagand a polític a 
pelos jornai s n o di a 1 5 de novembro . 

E X T R A T O D A A T A 

Recl. n f 8.44 3 —  Classe 10 ? —  DF —  Rei.: M i n. Ro-
berto Rosas . 

Decisão: Julgou-s e procedent e a  reclamaçã o no s 
termos d o voto d o Relator . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N f 13.37 5 
(de 1 2 de novembr o d e 1986) 

Processo n f 8.33 9 — Classe 10? 
Piauí (Teresina ) 

Eleitoral. Consulta.  TRE/PI. 
Exercício do  direito  de  voto.  Cidadão  não 

portador do  novo título  eleitoral. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad a a 
consulta, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 2 d e novembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 8-1-87 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , consult a o  T R E / P I sobr e s e dev e 
ser admitid o a  votar , co m a s cautela s d e lei , o cidadã o 
a que m nã o fo i emitid o o  nov o título , ne m expedid a a 
folha d e votação , se , encontrando-s e no s arquivo s d o 
cartório a  segund a vi a do formulári o d e recadastramen -
to po r el e assinado , exib e o  títul o primitivo , co m o u 
sem a  devid a anotaçã o o u apresent a documentaçã o há -
bil d e identidade . 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , n o parece r 
de fls . 7/9, anex o po r cópia , relat a e  opina a  respeit o d a 
matéria. 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , julg o prejudicada a  presente consul-
ta. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n f 8.33 9 -  Class e 10 ? -  P I -  Rei. : M i n . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: Julgou-s e prejudicad a a  consulta , no s ter -
mos d o voto d o Relator . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N f 13.380 
(de 1 2 de novembr o d e 1986) 

Processo n f 8.41 8 —  Classe 10? 
Rio d e Janeir o (Ri o de Janeiro ) 

Governador de  Estado.  Participação  em  pro-
grama de  televisão.  Período  de  propaganda 
eleitoral. 

A participação  de  qualquer  pessoa  ou  autori-
dade em  programa  de  rádio  ou  televisão,  ho 
período de  propaganda  eleitoral,  objeto  de  con-
sulta a  órgão  da  Justiça  Eleitoral,  deve  ser  en-
tendida como  matéria  eleitoral,  devendo,  portan-
to, ser  examinado  o  seu mérito. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , julga r procedente , e m 
parte, a  reclamação , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 2 d e novembr o d e 198 6 —  Nér i da 

Silveira, President e —  William  Patterson,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

Consulta prejudicada. (Publicada n o DJ  d e 4-12-86) 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : A 
Aliança Popula r Democrática , coligaçã o consti tuíd a pe -
lo P M D B , P F L , P D C, P C B. PC do B  e  PTR, manifesta 
a present e reclamaçã o contr a o  egrégi o Tribuna l Regio -
nal Eleitora l d o Estad o d o Ri o d e Janeiro , pelo s se -
guintes fato s aduzido s n a petiçã o inaugural , verbis  (l ê 
fls. 2/4) . 

Indeferi a  limina r requerid a e  solicite i informações , 
as quai s viera m às fls . 106/107 , nestes termos (lê) . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Consoante s e infer e da s informaçõe s prestada s pel a 
digna autoridad e apontad a com o coatora , a s publica -
ções d e naturez a eleitoral , atr ibuídas a o Governado r d o 
Estado d o Ri o de Janeiro , sã o objeto d e dua s represen -
tações qu e or a tramita m perant e o  egrégi o Tribuna l a 
quo, nã o send o lógic o e  muit o meno s jurídic o qu e est e 
Colegiado antecip e juíz o d e valor , por mei o desta repre -
sentação, a  qua l nã o se prest a par a substitui r o s recur -
sos próprio s qu e possa m enseja r a  decisã o a  se r profe -
rida e  muit o meno s precipita r julgament o dest a supe -
rior instância , e m verdadeir a avocatória , se m que , par a 
tanto, esteja m presente s o s requisito s necessários . 

Quanto à  participaçã o d o Governador em program a 
de televisão , co m o  objetiv o d e faze r prestaçã o d e con -
tas d e su a administração , a  consult a formulad a ness e 
sentido nã o fo i conhecid a pel o Tribuna l a  qu o po r en -
tender est e qu e nã o se trat a d e matéri a eleitora l (cfr . f l. 
107). 

E m qu e pese m a s razõe s invocadas , conceb o a  es -
pécie so b ótic a diversa . Co m efeito , dispõ e a  Le i n ? 
7.508, d e 4-7-86 : 

" A r t . 3 ? A  propagand a eleitoral , no rádi o e 
na televisão , restringir-se- á únic a e  exclusiva -
mente a o horári o gratuit o previst o nest a le i e dis-
ciplinado pel a Just iç a Eleitoral , co m express a 
proibição d e qualque r propagand a paga. " 

Por outr o lad o estabelec e a  Resoluçã o n ? 12.92 4 — 
T S E verbis: 

" A r t . 6 ? Durant e o  períod o d a campanh a 
eleitoral (d e 1 5 de agost o a  1 5 de novembro) , é  ve-
dado ao s órgão s d a Administraçã o Públic a diret a 
ou indireta , federais , estaduai s o u municipais , 
realizar qualque r tip o d e propagand a paga , qu e 
se poss a caracteriza r com o d e naturez a eleitoral , 
no rádio , n a televisão , n a imprens a escrit a o u 
por qualque r mei o també m vedad o ao s Partido s 
Políticos e  candidatos . 

Parágrafo único . També m é  vedada , ness e 
período, a  t ransmissã o o u retransmissão , pela s 
emissoras d e rádi o o u televisão , d e programa s — 
inclusive co m a  presenç a o u participaçã o d e 
quaisquer pessoa s o u autoridade s —  que impli -
quem, diret a o u indiretamente , propagand a elei -
toral (Re s n ? 10.558 , d e 11-11-78 , i n B E n ? 
351/20)." 

Assim sendo , a  participaçã o d e quaisque r pessoa s 
ou autoridade s e m programa s d e rádi o o u televisão , n o 
citado período , nã o pod e se r excluída , pur a e  simples -
mente, d o camp o eleitoral , circunstânci a qu e condu z à 
necessidade d o exam e d e ta l participação , d e sort e a 
avaliar s e implica , diret a o u indiretamente, propagand a 
eleitoral. 

Nesta Corte , sobr e o  assunto , temo s doi s preceden -
tes. O  primeir o envolvend o o  entã o Governado r d o Pa -
raná, Jos é Richa , que , afastad o d o Governo para, com o 
publicamente declarado , faze r campanh a e m favo r d e 
seu candidat o à  Prefeitur a d a Capital , pretendi a parti -
cipar d e program a d e televisã o alegand o qu e iri a pres -
tar conta s d e su a gestão . O  T S E entende u qu e a s cir -

cunstâncias indicava m manifesta intençã o de , indireta -
mente, faze r propagand a eleitoral , motivo pelo qua l im-
pediu a  realizaçã o d o programa . 

Mais recentemente , tivemo s o  cas o d o Governado r 
de Sant a Catarina , Espiridiã o Amin , qu e tev e impedid a 
sua participaçã o e m program a qu e j á vinh a sendo reali -
zado semanalmente , desvirtuado , porém , o  se u objetiv o 
de prestaçã o d e contas , com o restou comprovado . 

Portanto, a  hipótese , ta l com o relatad a no s autos , 
merece estud o d e mérito , d e sort e a  verifica r s e o  pro -
grama qu e o  consulent e desej a fazer , e m horári o pago , 
até o  dia 15-11-86 , importa , diret a o u indiretamente , e m 
propaganda eleitoral . 

Ante o  exposto , do u parcia l provimento à  reclama -
ção par a determina r qu e o  egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral examin e o  mérito d a consulta . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 8.41 8 -  Class e 10 ? -  R J -  Rei. : M i n . 
William Patterson . 

Reclamante: Alianç a Popula r Democrátic a (PMDB , 
P F L , P D C , P C B, PC do B  e PTR) por se u Delegado . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l julgo u pro -
cedente, e m parte , a  reclamação , par a considera r qu e 
se trata , n a espécie , d e matéri a eleitoral . Determinou, 
em conseqüência , o  Tribuna l qu e o  T R E / R J apreci e o 
mérito d o requerimento . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 13.430 
(de 1 8 de novembr o d e 1986) 

Processo n ? 8.419 —  Classe 10! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Representação —  Possível  ocorrência  de 
ofensa à  propriedade  por  candidato.  Providên-
cias pelo TRE. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad a a 
representação, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 8 d e novembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Roberto Rosas,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 8-1-87 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senhor 
Presidente, o  Ministr o d a Just iç a represent a a  este Tri -
bunal sobr e a  possíve l invasã o d e terra s e m Ariquema , 
Estado d e Rondônia , po r part e d o candidat o Ernande s 
Santos Amorim . 

2. O  President e d o T R E / R O informo u qu e a 
ameaça d e invasã o do s terreno s merece u providência s 
imediatas d o Jui z Eleitora l daquel a Comarca , determi-
nando abertur a d e inquérit o pel a Políci a Federal . 

Ê o  relatório . 

V O T O 

O Senhor Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senhor 
Presidente, julg o prejudicad a a  representação , vist o 
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que a  autoridad e eleitora l estadua l j á tomou a s provi -
dências necessárias , informando-s e a o Ministro d a Jus-
tiça o  teor das informações . 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n ? 419 - Class e 10 ? - D F - Rei. : Min . Ro -
berto Rosas . 

Decisão: Julgou-s e prejudicad a a  representação . 
Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 

os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney  Sanches,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas  e  o Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 13.431 
(de 1 8 de novembro de 1986) 

Reclamação n ? 8.347 — Classe 10? 
Pernambuco (Recife) 

Propaganda gratuita. 
Impossibilidade de  suspensão  preventiva. 

Possibilidade de  censura imediata  durante  a  rea-
lização do  programa. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos , julga r prejudicad a a 
reclamação, no s termos do voto do Relator, que fica fa-
zendo part e integrant e da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 8 d e novembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Roberto Rosas,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 8-1-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senho r 
Presidente, a  Coligaçã o Frent e Democrátic a apó s rela -
tar qu e o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Pernambuc o 
suspendeu se u programa d e propaganda eleitora l n a te-
levisão po r 24 horas, requer , apesa r d e já esgotada a 
punição, qu e este Tribuna l nã o admit a outra s puniçõe s 
dessa espécie . 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senho r 
Presidente, a  Corte decidi u e m vários casos , qu e o po -
der d e polícia d a Just iça Eleitora l (art . 73 da Resoluçã o 
n? 12.924/86 ) nã o pod e impedi r a  propagand a eleitora l 
na televisão . A  antecipada vedaçã o d e acesso a o pro -
grama import a e m censura prévi a proibid a pel o art . 2? , 
parágrafo único , d a Lei n? 7.508, aliá s conform e decidi u 
a Cort e e m sessão d e 6-11-8 6 no s Mandados d e Segu -
rança n? s 752 e  78 0 d e Sergipe e  n? 775 d o Piauí (Rela -
tor M i n . Roberto Rosas) . 

Com o  encerrament o d a propagand a gratuita , a 
presente reclamaçã o est á prejudicada . 

E X T R A T O D A A TA 

Recl. n ? 8.347 -  Class e 10 ? - PE -  Rei. : M i n . Ro-
berto Rosas . 

Reclamante: Coligaçã o d a Frent e Democrátic a 
(PFL, P T B . PD S e  PSC (Adv. : Dr . Jos é Guilherm e V i l -
lela). 

Decisão: Julgou-s e prejudicad a a  reclamação . 

Presidência d o Ministro JVér i da Silveira. Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney  Sanches,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas  e  o Dr. José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 13.432 
(de 1 8 de novembro de 1986) 

Reclamação n ? 8.297 - Class e 10! 
Sergipe (Aracaju) 

Propaganda eleitoral.  Rodízio  dos  candida-
tos. 

Vistos, etc. 

Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos , julga r prejudicad a a 
reclamação, no s termos do voto do Relator, que fica fa-
zendo parte integrante da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 8 d e novembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Roberto  Rosas,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 8-1-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senho r 
Presidente, a  Alianç a Democrática , n o Estado d e Ser -
gipe, oferec e reclamaçã o contr a o  T R E / SE qu e determi-
nou o  retorno do candidato Reinald o Mour a a o horári o 
gratuito apó s a  apresentaçã o d e todo s o s candidato s 
dessa Alianç a Democrática . 

2. Solicite i informações , o  ilustr e President e d o 
T R E / S E afirm a qu e o  candidat o mencionad o vinh a 
com freqüênci a ocupand o o s espaços d o horário gratui -
to e m detriment o dos outros candidatos . 

3. A  Procuradoria-Geral Eleitora l opino u pel o nã o 
conhecimento, po r não se r a via adequad a d e impugna-
ção de decisão terminativa . 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senho r 
Presidente, co m o  encerramento d a propaganda eleito -
ral, a  presente reclamaçã o est á prejudicada . 

E X T R A T O D A A TA 

Recl. n ? 8.297 - Class e 10 ? - S E -  Rei. : M i n . Ro -
berto Rosas . 

Reclamante: Alianç a Democrática , po r seu Delega-
do. 

Decisão: Julgou-s e prejudicad a a  reclamação . 
Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 

os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney  Sanches,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas  e  o Dr. Jos é Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 13.433 
(de 1 8 de novembro de 1986) 

Reclamação n ? 8.426 — Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília ) 

Reclamação. 
Fixação de  data para resposta. 
Direito já  exercido. 
Reclamação prejudicada. 
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Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad a a 
reclamação, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 8 d e novembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Roberto Rosas,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 8-1-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senhor 
Presidente, o  P M D B , n o Estad o d a Bahia , reclam a con-
tra decisã o d o T R E / B A qu e deferi u a o Sr . Antôni o 
Carlos Magalhãe s direit o d e respost a n o últim o dia , is-
to é , di a 1 2 d e novembro . Ped e qu e nã o sej a o  últim o 
dia destinad o à  propaganda . 

2. Informações . 
É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senhor 
Presidente, a  reclamaçã o est á prejudicada , poi s o  parti-
do reclamant e apena s pretendi a antecipa r o  dia. 

E X T R A T O D A A T A 

Recl. n ? 8.42 6 -  Class e 10 ? —  DF —  Rei.: Min". Ro-
berto Rosas . 

Reclamante: Diretório s Regionai s d o P M D B e 
P D T , po r seu s Delegados . 

Decisão: Julgou-s e prejudicad a a  reclamação . 
Presidência d o Ministr o Nér i da  Silveira.  Presente s 

os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney  Sanches,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 13.43 7 
(de 2 0 de novembr o d e 1986 ) 

Processo n ? 8.367 —  Classe 10? 
Minas Gerai s (Bel o Horizonte) 

Eleições. Juizes.  Diárias. 
A atualização  de  diárias,  objeto  deste proces-

so, foi  disciplinada  em  recente  resolução  expedi-
da pela Corte. 

Pedido que  se  julga prejudicado. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d c Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad o o 
pedido, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazen -
do part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 0 d e novembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  William  Patterson,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicada n o DJ  d e 8-1-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : O 
Tribunal Regiona l Eleitora l d e Mina s Gerai s submet e a 
esta Cort e representaçã o formulad a po r diverso s Juize s 

de Direit o convocado s par a preparar , presidi r e  apura r 
eleições e m zona s diversas , atravé s d a qua l pleiteia m 
atualização uniform e da s diária s pel o deslocament o e m 
serviço. 

As justificativa s oferecida s sã o a s seguintes : (L ê 
fl . 2) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : As 
ponderações constante s dest e process o fora m conside -
radas pel o T S E , resolvida a  pretensã o no s termo s d a 
Resolução n ? 13.25 0 (*) . 

Ante o  exposto, julg o prejudicado o  pedido. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n?  8.36 7 -  Class e 10 ? -  M G -  Rei. : M i n . 
William Patterson . 

Decisão: Prejudicada . Unânime . 
Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 13.45 4 
(de 9  de dezembr o d e 1986 ) 

Processo n ? 8.506 —  Classe 10! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Dispõe sobre  a  manutenção  do  alistamento 
eleitoral, mediante  processamento  eletrônico  de 
dados, transferências  e  segundas vias,  entrega  de 
títulos emitidos  até  15  de novembro de  1986,  com-
plementação e  correção  dos  cadastros  dos  eleito-
res, contratação  de  empresas  de  processamento 
de dados,  dando  outras providências. 

O Tribuna l Superio r Eleitoral , n o us o d e sua s atri -
buições, tend o e m cont a o  dispost o n a Le i n? 7.444 , d e 
20 de dezembr o d e 1985 , resolve: 

Art . 1 ? O  alistament o eleitoral , mediant e proces -
samento eletrônic o d e dados , implantad o na s Circuns -
crições e  Zona s Eleitorais , no s termo s d a Le i n? 7.444 , 
de 2 0 d e dezembr o d e 1985 , e  d a Resolução-TS E n ? 
12.547, d e 2 8 de fevereir o d e 1986 , continuar á a  se r efe -
tuado, e m tod o o  territóri o nacional , pel o mesm o siste -
ma e  n a conformidad e da s disposiçõe s referida s e  des -
tas instruções . 

§ 1 ? N o alistament o ser á mantid o o  formulári o 
aprovado pel a Resoluçã o n ? 12.542 , d e 2 5 d e fevereir o 
de 1986 , e utilizado no recadastrament o eleitoral . 

§ 2 ? O  títul o eleitora l obedecer á a o model o apro -
vado pel a Resoluçã o n ? 12.847 , d e 2 6 de junh o d e 1986 , 
devendo se r assinad o pel o Jui z Eleitoral . 

§ 3 ? A  entreg a d o títul o eleitora l emitido por com -
putador, n a form a d o parágraf o anterior , observar á n o 
que couber , o  dispost o n o art . 9 ? e  seu s parágrafos , d a 
Resolução n ? 13.092 . de 1 6 de setembr o d e 1986 . 

Art . 2 ? Na s transferências , ser á utilizad o o  mes -
mo formulári o d o alistament o (art . i r , §  1?). 

Art . 3'. ' A  transferênci a d o eleito r s ó ser á admiti -
da, s e satisfeita s a s seguinte s exigências : 

I —  entrada d o requeriment o n o Cartóri o Eleito -
ral d o nov o domicíli o at é 10 0 (cem ) dia s ante s d a dat a 
da eleição ; 

II —  transcurso de , pel o menos , 1  (um ) an o d a 
inscrição anterior ; 

(*) Publicad a no B E 427. 
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III —  residência mínim a d e 3  (três ) mese s n o nov o 
domicílio, declarada , so b a s pena s d a lei , pelo própri o 
eleitor (Le i n? 6.996/1982, art . 8f) ; 

IV —  prova de estar quit e co m a Just iç a Eleitoral . 
§ 1 ? Par a o s efeito s d o incis o I I dest e artigo , rela -

tivamente ao s eleitore s recadastrado s e  alistado s at é 6 
de agost o d e 1986 , considerar-se-á , com o data d a inscri -
ção anterior , 1 5 de abri l d e 1986 , primeir o dia d o praz o 
do recadastramento eleitora l (Resoluçã o n ? 12.547 , de 28 
de fevereir o d e 1986 , art . 7?) . 

§ 2 V O  dispost o no s inciso s I I e  II I dest e artig o 
não s e aplic a à  transferênci a d e títul o eleitora l de servi -
dor públic o c ivi l , militar , autárquico , o u d e membr o d e 
sua família , po r motiv o d e remoçã o o u transferênci a 
(Lei n ? 6.996/1982 , art . 8? , parágraf o único) . 

§ 3 ? A o requerer a  transferênci a a o Jui z d o nov o 
domicílio, o  eleito r juntar á o  títul o eleitoral , expedid o 
na conformidad e da s Resoluçõe s n? s 12.847 , de 2 6 de ju-
nho d e 1986 , e 13.092 , de 1 6 de setembr o d e 1986 . 

§ 4 ? N o caso d e perd a o u extravio de título , decla -
rado ess e fat o n o pedid o d e transferência , proceder-se- á 
na form a d o art . 5 6 e parágrafos d o Códig o Eleitoral . 

§ 5 ? N a hipótes e d e o  eleitor nã o haver recebid o o 
título eleitoral , n a Zon a ond e requere u o  recadastra -
mento, declarad o ess e fat o n a petiçã o d e transferência , 
proceder-se-á també m n a conformidad e d o art . 5 6 e  pa -
rágrafos d o Códig o Eleitoral . 

§ 6 ? Nã o poderá requere r transferência : 
I —  quem estive r co m o  títul o eleitora l pendente 

de decisã o d e autoridad e judiciári a eleitoral , e m vir -
tude d e coincidênci a d e inscriçõe s o u d e dúvid a quant o 
à idad e mínim a (Resoluçã o n ? 13.092 , de 1 6 de setembr o 
de 1986 , arts . 5'. ' e 7?); 

II —  quem nã o houve r s e recadastrado , n a form a 
das Resoluçõe s n'.' s 12.547 , d e 2 8 de fevereir o d e 1986 , e 
12.768, de 2 0 de mai o de 1986 ; 

III —  quem tive r su a inscriçã o cancelada , no s ter -
mos d o art . 9 ? da Le i ní 6.996/1982 . 

§ 7 ? E m nenhum a hipótese , poder á o  pedid o d e 
transferência leva r e m consideraçã o registro s constan -
tes d e títul o eleitora l emitido co m data anterio r a  1 8 de 
setembro d e 198 6 (Resoluçã o n ? 12.847 , d e 2 6 d e junh o 
de 1986 , art . 5'.') . 

Art. 4'. ' Par a o s efeito s d o incis o IV , do artig o an -
terior, o  eleitor instruir á o  pedido d e transferênci a co m 
o comprovant e d e qu e voto u n a eleiçã o anterio r (Reso -
lução n ? 12.933 , d e 1 4 d e agost o d e 1986 , art . 1? , §'1?| , 
ou co m documento relativ o à  justificaçã o pel o nã o com-
parecimento. 

§ 1 ? S e o  requerente d a transferênci a alega r perd a 
ou extravi o d o comprovant e d e votaçã o n a eleiçã o an -
terior o u nã o houve r s e justificad o n o praz o d e lei , o 
Juiz d o nov o domicíli o solicitará , e m qualque r da s hi -
póteses, informaçã o a o Jui z d a Zon a d e origem , quant o 
ao compareciment o d o eleito r o u relativament e a o valo r 
da mult a arbitrada . N o últim o caso , s e o  eleito r nã o 
quiser aguarda r a  resposta , poder á pagar , desd e logo , o 
valor máxim o previst o d a mult a (Cód . Eleitoral , art . 
61, §  2?) . 

§ 2 ? O  pagament o d a multa , n o Juíz o d o nov o do-
micílio, ser á comunicad o a o Jui z d o domicíli o d e ori -
gem, par a registr o e m computador . 

Art . 5 ? Deferid a e  processada , e m computador , a 
transferência, co m a  expediçã o e  entreg a d o nov o títu -
lo, o  Juiz comunicar á o  fat o a o Jui z d a Zon a d e origem, 
que providenciar á o  cancelament o d a inscriçã o d o elei -
tor transferido . 

Parágrafo único . Par a o  cancelament o d a inscri -
ção, e m mei o magnético , e  exclusão d o eleito r do cadas -
tro d a Zon a d e origem , ser á utilizad o modelo d e formu -
lário aprovad o pel o Tribuna l Superio r Eleitoral . 

Art . 6 ? N a hipótes e d e transferênci a d e Mu -
nicípio, Distrit o o u Seçã o dentr o d a mesm a Zona , defe -

rido o  pedido , o  Jui z determinar á o  registr o d a mudan -
ça n o cadastr o d a Zona , expedindo-s e nov o títul o a o 
eleitor, e m substi tuiçã o a o anterior , devend o manter-s e 
no mesmo númer o d e inscrição . 

Parágrafo único . N o cas o d e transferênci a d e 
uma Zon a par a outr a d a mesm a Circunscrição , ser á 
conservado, também , o  mesm o númer o d e inscriçã o d o 
eleitor. 

Art . 7 ? N o cas o d e perd a o u extravi o d o titulo , 
bem assi m d e su a inutilizaçã o o u dilaceração , o  eleito r 
requererá, a o Jui z d e se u domicíli o eleitoral , at é 1 0 
(dez) dia s ante s da eleição , qu e lh e expeç a segund a via . 

§ 1 ? N a hipótes e d e inutilizaçã o o u dilaceração , o 
requerimento ser á instruíd o co m a  primeir a via do títu -
lo. 

§ 2 ? N o cas o d e perd a o u extravi o d o título , 
proceder-se-á n a form a d o art . 52 , §  2?, d o Códig o Elei -
toral. 

§ 3 ? S e o  eleitor estive r for a d o se u domicíli o elei -
toral, poderá , at é 60 (sessenta ) dia s ante s d o pleito , re -
querer a  segund a vi a a o Jui z d a Zon a ond e s e encon -
trar, esclarecend o s e va i recebê-l a n a su a Zon a o u n a 
em qu e requere u (Cód . Eleitoral, art . 53) . 

§ 4 ? E m qualque r hipótese , o  pedid o d e segund a 
via ser á feit o e m formulário , d e model o aprovad o pel o 
Tribunal Superio r Eleitoral , devend o o  eleitor , pessoal -
mente, n a presenç a d o escrivã o o u funcionári o designa -
do, assiná-l o o u nel e apo r a  impressã o digita l d o pole -
gar direito , s e nã o soube r assinar . O  servidor d a Justi -
ça Eleitora l dever á atestar , d e imediato , a  satisfaçã o 
dessa exigência , n o espaç o reservado , apó s comprova -
da devidament e a  identidad e d o eleitor , conferindo-s e a 
assinatura apost a n o requeriment o co m a  constant e d o 
título inutilizad o o u dilacerad o o u d o document o d e 
identidade exibido . 

§ 5 ? N a hipótes e d e requeriment o d e segund a vi a 
ao Jui z d o domicíli o eleitora l d o eleitor , apó s o  deferi -
mento d o pedido , ser á est e encaminhad o par a processa -
mento eletrônico , expedindo-s e o  nov o títul o eleitoral , 
que ser á entregue , n a form a d a Resoluçã o n ? 13.09 2 
(art. 9 ? e seus parágrafos) . 

Art . 8 ? O s Tribunai s Regionai s Eleitorai s provi -
denciarão, co m prioridade , a  complementaçã o do s ca -
dastros eleitorai s resultante s d a implantaçã o d o alista -
mento mediant e processament o eletrônic o d e dados , 
previstos n o art . 1 5 d a Resoluçã o n ? 12.547 , d e 2 8 d e 
fevereiro d e 1986 , bem assi m o s acerto s necessários . 

§ 1 ? A  complementaçã o do s cadastro s eleitorai s 
far-se-á co m a  inclusã o definitiv a da s inscriçõe s resul -
tantes d e transcriçã o d e formulário s j á efetuad a e  auto -
rizada pel o Tribuna l Superio r Eleitoral , apó s 5  d e se -
tembro d e 1986 , relativament e a  situaçõe s especiai s in -
dicadas pelo s Tribunai s Regionai s Eleitorai s e anterio -
res à  Resoluçã o n ? 13.340 , d e 1 0 de novembr o d e 1986 , 
bem assi m co m a  transcriçã o d e formulário s referente s 
a inscriçõe s solicitada s ante s d e 6  d e agosto,d e 198 6 e 
ainda nã o processada s n a form a d a Resoluçã o n. ° 
12.547, d e 2 8 de fevereir o d e 1986 , incluído s o s caso s d e 
brasileiros residente s n o estrangeiro . N a últim a hipó -
tese, concluíd a a  transcriçã o do s formulários , expedir -
se-ão o s título s eleitorais , qu e serã o assinado s pel o 
Juiz Eleitora l d a Zon a correspondente , entregando-s e 
aos eleitores , n a form a d o §  3?, d o art . 1? , e observad o 
o dispost o n o parágraf o únic o d o art . 1?  da Resoluçã o 
n? 13.340 , de 1 0 de novembr o d e 1986 . 

§ 2'. ' O s acerto s do s cadastro s eleitorai s menciona-
dos nest e artig o referem-s e à s correçõe s d e dado s pes -
soais do s eleitores , j á anotada s no s canhoto s do s títu -
los eleitorais , na ocasiã o d a respectiv a entrega , be m co-
mo d e dado s constante s do s título s eleitorai s emitido s 
com erro . 

§ 3 ? Par a o s efeito s d o parágraf o anterior , a s Zo -
nas Eleitorai s encaminharão ao s respectivo s Tribunai s 
os canhoto s qu e esteja m devidament e anotado s o u o s 
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requerimentos d e eleitore s sobr e retificaçã o d e dado s 
constantes do s tí tulos , juntand o estes , n o últim o caso , 
aos pedidos . 

§ 4 ? N a hipótes e d o parágraf o anterior , processa -
das a s correções , s e fo r o  caso , emitir-se- á nov o títul o 
eleitoral, qu e ser á encaminhad o à  Zon a Eleitoral , par a 
entrega a o eleitor , n a form a previst a n o §  3? do art . l f . 

Ar t . 9 ? O s título s eleitorais , emitido s ante s d e 1 5 de 
novembro d e 1986 , poderão se r entregue s at é 15 de mai o 
de 1987 , observado o  disposto n o art . 9 ? e seus parágra -
fos, d a Resoluçã o n ? 13.092, de 16 de setembro d e 1986 

§ l f A  entreg a do s títulos , qu e s e encontrava m à 
disposição do s eleitore s e m 1 5 de novembr o d e 1986 , so-
mente s e dar á co m a  prov a d e quitaçã o co m a  Jus t iç a 
Eleitoral, mediant e a  apresentaçã o d o comprovant e d e 
comparecimento à s eleiçõe s d e 1 5 de novembr o d e 198 6 
(Resolução n f 12.933 , d e 1 4 d e agost o d e 1986) , o u d e 
justificação d e nã o te r votad o n o pleit o referid o (Reso -
lução n f 10.054 , d e 2 0 d e julh o d e 1976) , o u d e 
encontrar-se n a situaçã o previst a n a Resoluçã o n f 
13.340, d e 1 0 de novembr o d e 1986 , o u d e have r pag o a 
multa (Resoluçã o n f 10.054) . 

§ 2 f Nã o fica sujeit a a o praz o d e qu e trat a est e arti -
go a  entreg a do s título s do s eleitore s qu e estivere m na s 
condições prevista s no s arts . 5f , seu s parágrafos , e  6f , 
da-Resolução n f 13.092 , d e 1 6 d e setembr o d e 1986 , 
desde qu e haja m manifestad o opçã o po r um a da s incri -
ções coincidentes , at é 15 de novembr o d e 1986 , ou aind a 
venham a  fazê-l o at é 1 5 de janeir o d e 1987 , no s termo s 
previstos n o art . 8 f e  parágrafos , d a mesm a Resolução , 
sem decisã o pel a autoridad e judiciári a eleitora l compe-
tente, at é 1 5 de mai o d e 198 7 (Resolução n f 13.092 , de 1 6 
de setembr o d e 1986 , art . 7f , §  lf). 

Ar t . 10 . Par a a  execuçã o do s serviço s d e qu e tra -
tam esta s instruções , o s Tribunai s Regionai s Eleito -
rais, so b supervisã o e  coordenaçã o d o Tribuna l Supe -
rior Eleitoral , poderã o celebra r convênio s o u contrato s 
com entidade s d a Administraçã o Diret a o u Indiret a 
da União , Estados , Distrit o Federal , Território s o u 
Municípios, o u co m empresa s cuj o capita i sej a exclusi -
vamente naciona l (Le i nf 7.444 , art . 7f , parágraf o úni -
co), atendido s o s requisito s previsto s n o art . 2 0 da Re -
solução n f 12.547 , de 2 8 de fevereir o d e 1986 . 

§ l f Par a atende r à s peculiaridade s locai s e às es -
pecificações do s serviços , be m assi m à  necessidad e d e 
facilitar a  su a execuçã o na s Zona s d o interio r dos Esta -
dos e , particularmente , à  conveniênci a d e rapide z n a 
expedição do s tí tulo s eleitorai s novos , o s contrato s po -
derão preve r forma s especiai s d e prestaçã o d e serviço , 
inclusive co m a  utilizaçã o d e equipamento s d e meno r 
porte, d e entrad a d e dados , desd e qu e interligado s a 
equipamentos centrai s d e armazenament o d a empres a 
contratada, po r sistem a d e teleprocessament o o u outr o 
compatível co m a  transferênci a d e informações , grava -
das e m mei o magnético . 

§ 2 f O s Tribunai s Regionai s Eleitorais , n a medi -
da e m qu e instalare m equipamento s próprios , farã o a 
execução diret a do s serviço s previsto s nesta s instru -
ções, tota l o u parcialmente . 

§ 3 f E m razã o d o dispost o n o parágraf o anterior , 
os contrato s d e qu e cuida m esta s instruçõe s poderã o 
conter cláusul a d e rescisã o unilateral , pel o Tribuna l 
Regional Eleitoral , mediant e prévi o avis o d e 3 0 (trinta ) 
dias. 

§ 4 f O s Tribunai s Regionai s Eleitorai s submete -
rão à  aprovaçã o d o Tribuna l Superio r Eleitora l o s con -
tratos e  aditamento s co m empresa s d e processament o 
de dados , par a a  execuçã o do s serviço s previsto s nes -
tas instruções . 

Art . 11 . Par a o  registro , e m computador , d o nã o 
comparecimento d o eleitor , ser á utilizado , com o docu -
mento d e entrada , o  comprovante junt o à  folh a d e vota -
ção (Resoluçã o n f 12.933 , de 1 4 de agost o d e 1986) . 

Parágrafo único . Par a o s efeito s dest e artigo , a s 
Zonas Eleitorai s destacarão da s folha s d e votação , uti -

lizadas a  1 5 de novembr o d e 1986 , o s comprovante s d e 
comparecimento nã o entregues , encaminhado-os , ime -
diatamente, a o Tribuna l Regiona l Eleitora l respectivo . 

Art . 12 . Ser á registrada , e m computador , a  justi -
ficação d e nã o compareciment o d o eleitor , mediant e a 
utilização d e formulári o aprovad o pel o Tribuna l Supe -
rior Eleitoral . 

Art . 13 . Conservada , at é ulterio r deliberaçã o d o 
Tribunal Superio r Eleitoral , a  primeir a via do formulá -
rio utilizad o pelos eleitore s recadastrado s o u alistado s 
até 6  de agost o d e 1986 , cad a Tribuna l Regiona l Eleito -
ral poder á providencia r a  inutilizaçã o d a segund a vi a 
respectiva. 

Parágrafo único . O s fichário s manuai s existente s 
nas Zona s e  no s Tribunai s Regionai s Eleitorais , relati -
vos ao s registro s do s eleitores , anteriore s a o recadas -
tramento d e qu e cuida m a  Le i nf 7.444 , d e 2 0 de dezem -
bro d e 1985 , e a  Resoluçã o n f 12.547 , d e 2 8 de fevereir o 
de 1986 , serã o conservado s at é a  definitiv a consolida -
ção do s cadastro s eleitorais , e m mei o magnético , co m a 
execução do s serviço s previsto s n o art . 8 f e  seu s pará -
grafos, dest a Resolução . 

Art . 14 . Est a Resoluçã o entr a e m vigo r n a dat a 
de su a publicação . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 9  d e dezembr o d e 198 6 —  José  Néri  da 

Silveira, President e e  Relato r —  Oscar Corrêa  —  Aldir 
Passarinho —  Carlos  Mário  Velloso  —  William 
Patterson —  Roberto  Rosas  —  Vilas  Boas  —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

(Publicada n o DJ  d e 16-12-86) . 

RESOLUÇÃO N f 13.488 
(de 1 5 de dezembr o d e 1986) 

Processo n f 8.54 2 —  Classe lOf 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Dispõe sobre  a  estruturação  dos  Grupos-
Direção e  Assessoramento  Superiores  dos  Qua-
dros Permanentes  do  Tribunal  Superior  Eleitoral 
e dos  Tribunais  Regionais  Eleitorais  e  concede 
melhorias funcionais  aos  funcionários  da  Justiça 
Eleitoral. 

O Tribuna l Superio r Eleitoral , tend o e m vist a o 
disposto n o art . l f d a Le i nf 7.061 , de 6  de dezembr o d e 
1982, resolve : 

Art . l f . O s cargo s e m comissã o integrante s d o 
Grupo-Direção e  Assessorament o Superiores , d o Tribu -
nal Superio r Eleitoral , Códig o TSE-DAS-100 , sã o clas-
sificados n a escal a d e nívei s constante s d o Anexo . 

Parágrafo único . Na s Secretaria s do s Tribunai s 
Regionais Eleitorais , o s cargo s e m comissã o d o Grupo-
Direção e  Assessorament o Superiores , Códig o T R E -
DAS-100, sã o classificados co m a  elevaçã o d e u m níve l 
de vencimento , na s sua s respectiva s escalas . 

Art . 2f . A  todo s o s ocupante s da s categoria s fun -
cionais d e níve l superio r e  médi o da s Secretaria s d o 
Tribunal Superio r Eleitora l e  do s Tribunai s Regionais 
Eleitorais, é  concedid a movimentaçã o d e referênci a 
com elevaçã o do s respectivo s cargo s a  um a referênci a 
acima daquela s e m qu e atualment e s e encontram , nã o 
podendo have r progressã o par a categori a funciona l di-
versa. 

Art . 3f . O s efeito s financeiro s dest a Resoluçã o 
entram e m vigo r nest a data . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 

Brasília, 1 5 d e dezembr o d e 198 6 —  Néri  da 
Silveira, President e —  Vilas  Boas,  Relato r —  Oscar 
Corrêa, Aldir  Passarinho.  Carlos  Mário  Velloso,  Wil-
liam Patterson,  Roberto  Rosas,  José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 
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A N E X O (ART . 1?) 
T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Grupo-Direção e  Assessoramento Superiore s 
Código TSE-DAS-10 0 

Nível Direção Superio r Assessoramento Superio r 

6 Diretor-Geral 

5 Diretor d e Secretari a — Secretário-Gera l d a Presidênci a 
— Assesso r Especia l d a Presidênci a 

4 Diretor d e Subsecretári a 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e d e proposiçã o d a Secretaria , n o 
sentido d a reestruturaçã o d o Grupo-Direçã o e  Assesso-
ramento Superiore s d o Quadr o Permanent e dest e Tri -
bunal, o  que é  facultad o pel o art . 1?  da Le i n? 7.061 , d e 
6-12-86, qu e estabelece : 

"Ar t . 1? . A  reestruturaçã o d o Grupo -
Direção e  Assessorament o Superiore s e  a  classi -
ficação do s cargo s qu e o  integram , n a respectiv a 
escala d e nívei s far-se-ã o po r deliberaçã o d o Tri -
bunal Superio r Eleitora l e  mediant e Portari a d e 
seu Presidente , observad a a  escal a d e nívei s 
constantes d o Anex o I I d o Decreto-le i n ? 1.902 , 
de 2 2 de dezembr o d e 1981" . 

A exposiçã o d e motivos , encaminhad a pel a Direto -
ria-Geral, é  a  seguinte : 

"At ravés d a Resoluçã o n ? 11.622 , de 16-12-82 , 
a estruturaçã o d o Grupo-Direçã o e  Assessora -
mento Superiore s d o Quadr o Permanent e d a Se -
cretaria d o T SE ficou assi m definida: 

Diretor Gera l -  DAS- 5 
Sec.-Geral d a Presidênci a —  DAS-4 
Diretor d e Secretari a —  DAS-4 
Diretor d e Subsecretári a —  DAS-3 

2. Posteriormente , fo i incluíd o ness e ro l o 
cargo d e Assesso r Especia l d a Presidência , co m 
nível DAS- 4 (Resoluçã o n ? 12.490 , d e 1 2 d e de -
zembro d e 1985) . 

3. O  art . 2?  d o Decreto-Le i n ° 1.548 , d e 
20-4-77, estabelece u a  competênci a do s próprio s 
Tribunais fixare m o s nívei s d e seu s D A S , obser -
vados o s limite s at é entã o estabelecidos , ist o é , 
não podend o ultrapassa r o  níve l 4 . 

4. A  Le i n? 7.061 , d e 6-12-82 , art . l f , dispô s 
que a  escal a d e nívei s seri a d e 1  a 6 , feit a a  clas-
sificação do s cargos , no s diverso s níveis , po r de -
liberação d o Tribuna l e  mediante Portari a d e se u 
Ministro-Presidente. 

5. Assi m a  elevaçã o d e u m níve l d e venci -
mento e m relaçã o a  cad a carg o d e D A S é perfei -
tamente legal , tendo , inclusive , j á sid o efetuad a 
nos demai s Tribunai s Superiores . 

6. E m fac e d o exposto , e  acatada a  present e 
propositura, assi m ficaria m o s nívei s do s cargo s 
D A S d a Secretari a d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral: 

Diretor-Geral -  DAS- 6 
Sec. Gera l d a Presidênci a —  DAS-5 
Assessor Esp . Presidênci a —  DAS-5 
Diretor d e Secretari a —  DAS-5 
Diretor d e Subsecretári a —  DAS-4" 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Senho r 
Presidente, esto u d e plen o acord o co m a  aprovaçã o d a 
proposta so b exame , sej a po r esta r so b o  amparo d a le -
gislação mencionada , sej a po r j á te r sid o efetuad a po r 
vários Tribunai s Superiores . N o entanto , po r um a 
questão d e equanimidade , sugir o qu e sej a concedida , 
também, a  todo s o s Tribunai s Regionai s Eleitorais , a 
elevação d e u m níve l d e vencimento , e m seus cargo s d e 
Direção e  Assessoramento Superiores . 

Finalmente, Sr . Presidente , sugeriria , também , a 
concessão, ao s funcionário s d a Justiç a Eleitoral , d e 
progressão funciona l e  movimentaçã o d e referênci a a 
todos o s ocupante s da s categoria s funcionai s d e níve l 
superior e  médio , co m a  elevaçã o do s respectivo s car -
gos a  um a referênci a acim a daquela s e m qu e atual -
mente s e encontram . 

É o  meu voto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.511 
(de 1 9 de dezembr o d e 1986) 

Processo n ? 8.576 —  Classe 10! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Dispõe sobre  o  prazo de  eficácia  do  compro-
vante de  pedido de  alistamento. 

O Tribuna l Superio r Eleitoral , n o us o d e sua s atri -
buições, resolve : 

Art . 1? . Par a o s efeito s d e quitaçã o eleitoral , o 
comprovante d e apresentaçã o d e pedid o d e alistament o 
eleitoral ter á eficáci a pel o prazo d e 9 0 (noventa) dias . 

Art . 2? . O  comprovant e referid o n o artig o ante -
rior, durant e o  prazo d e su a eficácia , servir á par a aten -
der à s exigência s d e le i relativa s à  exibiçã o d e títul o 
eleitoral. 

Art . 3? . Est a Resoluçã o entr a e m vigo r n a dat a d e 
sua publicação . 
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Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 

Brasília, 1 9 d e dezembr o d e 1986 . —  Néri  da 
Silveira, President e e  Relator . —  Aldir Passarinho  — 
Sydney Sanches  —  Otto Rocha  —  William Patterson  — 
Roberto Rosas  —  Vilas  Boas  —  José Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 24-12-86 ) 

RESOLUÇÃO N ? 13.51 2 
(de 1 9 de dezembr o d e 1986 ) 

r 
Processo n ? 8.57 8 -  Class e 10." 

Distrito Federa l (Brasília ) 

Dispõe sobre  a  movimentação de  referência  e 
progressão funcional  dos  funcionários  da  Justiça 
Eleitoral. 

O Tribuna l Superio r Eleitoral , considerand o o s ter -
mos d a Portari a d o Exmo . Sr . Ministr o President e d o 
Supremo Tribuna l Federal , d e 1 7 de dezembr o d e 1986 , 
seguindo o s termo s d a referid a Portaria , resolve: 

I —  movimentar o s ocupante s da s referência s 
iniciais e  intermediária s da s classe s finai s da s catego -
rias Funcionai s integrante s do s Quadro s Permanente s 
das Secretaria s d o Tribuna l Superio r Eleitora l e  do s 
Tribunais Regionai s Eleitorais, par a a  últ ima referênci a 
da mesm a classe ; 

II —  conceder progressã o funciona l ao s ocupan -
tes da s classe s iniciai s e  intermediárias , da s Categoria s 
funcionais do s Quadro s Permanente s da s Secretaria s 
do Tribuna l Superio r Eleitora l e  do s Tribunai s Regio -
nais Eleitorais , par a a  class e imediatament e superior , 
com elevaçã o do s respectivo s cargos , posicionando-o s 
nas referência s correspondente s à s qu e ocupa m n a 
classe originária , a  parti r d a inicial . 

III —  Esta Portari a produzir á efeito s a  parti r d e 
20 de dezembr o d e 1986 , revogad o o  art . 2°,  d a Resolu -
ção n ? 13.488/86 . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 9 d e dezembr o d e 1986 . —  Néri  da 

Silveira, President e —  William  Patterson,  Relato r — 
Aldir Passarinho  —  Sydney Sanches  —  Otto Rocha  — 
Roberto Rosas  —  Vilas  Boas  —  José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 24-12-86 ) 

• 

NOTICIÁRIO 

H O M E N A G E M PÓSTUM A A O DR . G E R A L D O D A 
C O S T A M A N S O 

O Senhor  Ministro  José  Néri  da  Silveira  (Presi -
dente): Senhore s Ministros , Senho r Procurador-Gera l 
Eleitoral, Senhore s funcionários . Desd e o  últim o sába -
do, temos , nest e Tribunal , experimentad o sentiment o 
de profund o pesa r pel o faleciment o d o Dr . Gerald o d a 
Costa Manso , e m virtud e d e grav e moléstia , n o Institu -
to d o Coração , e m Sã o Paulo , ond e s e encontrav a hos -
pitalizado, sepultado , domingo , dia 8, no Campo da Espe-
rança, nest a Capital . Nascid o em São Paulo, a 24-7-1922, 
filho d o Ministr o Manoe l d a Cost a Manso , qu e tan -
to ilustro u o  Suprem o Tribuna l Federal , e  d e Don a 
Semiramis Rodrigue s d a Cost a Manso , o  Bachare l e m 
Direito Gerald o d a Cost a Manso , a  11-10-1945 , ao s 2 3 
anos d e idade , ingresso u n o Quadr o d a Secretari a d o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d e Sã o Paulo , send o u m 
decênio após , a  25-10-1955 , elevado a o carg o d e Diretor -
Geral d a Secretari a daquel a Corte . Quand o o  Tribuna l 
Superior Eleitora l aind a funcionav a n o Ri o de Janeiro , 
a 15-4-1958 , o  entã o President e Ministr o Roch a Lago a 
nomeou-o Diretor-Gera l d e su a Secretaria , carg o qu e 
ocupou, se m interrupção , at é a morte . Servi u à  Jus t iç a 
Eleitoral, assim , po r mai s d e quarent a e  u m anos . H á 
servidores qu e apena s cumpre m seu s devere s e , assim , 
não merece m qualque r censura ; h á o s que , n o exercíci o 
dos cargos , n o cumpriment o pontua l d e sua s obriga -
ções, destacam-se , merecend o elogios ; há , porém , o s 
que, a  tud o isso , excedem , tornand o a  funçã o part e in -
tegrante d e se u ser , sacrificand o a  saúd e e  a  vida , n o 
desempenho d e seu s deveres , se m mensura r expedien -
tes o u computa r hora s d e trabalho . Esses , pode-s e as -
severar, serve m co m verdadeir o amor , porque , precisa -
mente, o  amo r est á n o da r se m espera r recompensa , n o 
servir se m limite , n o entrega r a  própri a vid a pelo s ou -
tros o u pel a caus a pública . Gerald o d a Cost a Mans o 
integra-se n a galeri a do s qu e exercera m sua s funçõe s 
com amor . Assi m fo i d a juventud e at é a  morte . Recor -
do, nã o se m emoção , qu e cerc a d e quatorz e hora s ante s 
de se u passamento , co m el e fale i pel o telefone . Lúcido , 
t ranqüi lo , interessado , com o sempre , pel o serviç o elei -
toral, indagou-me , d a form a respeitos a e  nobr e com o 

sempre o  fazia , n o se u relacionament o co m os Presiden -
tes e  Juize s d o Tribunal , s e nã o seri a interessant e con -
solidar toda s a s instruçõe s sobr e alistamento , posterio -
res a o recadastrament o eleitoral , e m u m únic o docu -
mento, par a assi m facilita r a  consult a pelo s Tribunai s 
Regionais, servidore s d a Just iç a Eleitora l e  Partido s 
Políticos. Su a atençã o estav a sempr e voltad a par a a 
Just iça Eleitoral . Estudios o d o Direit o Eleitoral , er a o 
consultor d e todo s que , pessoalment e o u po r telefone , 
Juizes, advogados , parlamentares , dirigente s partidá -
rios, jornalistas , desejava m informar-s e sobr e o s mai s 
diversificados ponto s d a complex a legislação eleitora l e 
em torn o da s decisõe s dest a Corte . Pesso a d e trat o 
ameno, educad o com o o s qu e mai s o  sejam , íntegro , 
bom, leal , generoso , Gerald o da Cost a Manso , qu e tan -
to amo u est e Tribunal , servindo- o at é com sacrifíci o d e 
sua saúde , privando-s e do s justo s lazere s junt o à 
família, deixa-nos , assim , imens o vazio . Chef e d e 
família exempla r e  dedicado , pranteiam-lh e a  saudos a 
memória su a esposa , a  excelentíssim a senhora , Don a 
Maria d e Lourde s d a Cost a Manso , seu s filho s Gilber -
to. Guilherm e e Vera , noras , genr o e  netos . O  nom e d e 
Geraldo d a Cost a Mans o ficará , nest a Casa , com o mo -
delo d e abnegaçã o à  caus a pública , d e vontad e cons -
tante d e servir , d e funcionári o inteligent e e  íntegro , d e 
auxiliar d e inexcedíve l lealdad e e  nobreza , ond e nã o 
faltava, sempre , a  independênci a para , co m oportuni -
dade, d e form a discret a e  reverente , faze r ponderaçõe s 
judiciosas e m torn o d e matéria s d e naturez a normativa , 
consideradas e m Conselho . Su a inestimáve l contribui -
ção à  administraçã o d a Just iç a Eleitora l deu-se , tam -
bém, tant o pel a segur a chefi a exercid a n a Diretoria -
Geral d a Secretari a d o T S E , quant o pel a funçã o tã o 
significativa qu e desempenhava , orientand o o s Dire -
tores-Gerais da s Secretaria s do s Tribunai s Regionais , 
no sentid o d a necessári a uniformidad e n o trata -
mento da s questõe s eleitorais , e m tod o o  territóri o na -
cional, e m conformidad e co m a  orientaçã o t raçad a po r 
este Tribural . É , dess e modo , po r at o d e Just iça , qu e 
faço, a o iníci o d e nosso s trabalhos , est e registro , par a 
que, também , o s anai s d a Cort e guarde m a  manifesta -
ção d e noss o profund o pesa r e  juízo d e apreç o a o exem -
plo d o modela r servido r d a Just iç a Eleitoral , qu e fo i o 
Dr. Gerald o d a Cost a Manso , cuj a figur a ser á sempr e 



Março d e 1987 BOLETIM ELEITORA L N ? 428 193 

pranteada n a lembranç a e  n a saudad e d e todo s o s qu e 
tivemos a  ventur a d e conhecê-lo , d e priva r d e su a bon -
dade, not a qu e tant o engrandec e o  se r humano , e  de re -
ceber su a eficient e colaboração . Esto u certo , po r últi -
mo, qu e o  Senho r j á lh e ter á concedid o a  palm a do s 
justos, merc ê d e su a vid a e  d e sua s virtudes . E  o  con -
solo qu e a  f é nos dá , quando, tã o profundamente, senti -
mos a  definitiv a ausênci a do s bons , qu e tant o merece m 
a felicidad e e  a  glória . Qu e n o sei o d o Senho r viv a Ge -
raldo d a Cost a Manso , com o prêmi o d e su a vid a d e 
simplicidade, d e virtude s e  d e serviç o constantement e 
marcado pel o amor . 

O Senhor  Procurador-Geral  Eleitoral:  Senho r Pre -
sidente, egrégi o Tribunal , Familiare s d e Gerald o d a 
Costa Manso , Funcionários , Senhora s e  Senhores . Nã o 
quis esta r ausent e dest a Sessã o porqu e sabi a qu e est e 
Tribunal prestari a a  homenage m devid a a o servido r 
exemplar qu e s e perdeu . Interrompi , assim , o  meu pró -
prio lut o que , coincidentemente , m e colhe u n o mesm o 
dia d e su a morte , par a trazer-lh e a s homenagen s d o M i -
nistério Públic o Eleitoral . Tornou-s e u m luga r comu m 
entre quanto s conheceram , nest a Casa , e  e m tod o rai o 
de açã o d a Just iç a Eleitora l d o Brasil , : i figura ímpa r 
de Gerald o da Cost a Manso , o  dizer que . s e algu m dia, 
neste Paí s s e erigiss e u m monument o a o Servido r Pú-
blico exemplar , est e monument o deveri a te r a s feiçõe s 
de Gerald o da Cost a Manso . É  qu e a  su a dedicação , à s 
tarefas funcionai s nã o era —  e disse-o be m V . Exa., Sr. 
Presidente —  a dedicaçã o fri a d o cumprido r d e u m de -
ver, ma s sim , a  caloros a dedicaçã o d e u m home m qu e 
soube, se m ambiçã o e  se m orgulho , identificar-s e com 
uma da s grande s instituiçõe s dest e País , qu e é  a  Justi -

ça Eleitoral , à  qua l servia com o calor de que m servi a à 
sua própri a image m e  à  su a própri a razã o d e vida . Me-
mória viv a d a Just iç a Eleitoral , nã o fe z jamai s d o se u 
conhecimento ímpa r d a históri a do s seu s precedentes , 
das sua s decisõe s um a font e d e discriminaçã o o u d e 
privilégio par a amigos . A  recordação , qu e trago , desd e 
jovem e  desconhecido advogado , entrand o pela s primei -
ras veze s nest a Corte , é  qu e é  dad o essencia l d a leal -
dade d o servido r qu e fo i Geraldo da Cost a Manso , é  a 
da su a absolut a equanimidad e n o trat o da s parte s e  d e 
quantos interessado s o  procurassem . E , assim , tornou -
se rotina , nest e Tribunal , qu e o s advogado s da s dua s 
partes recebesse m d e Gerald o da Cost a Manso , alé m d a 
cópia da s peça s essenciai s d o processo , um a informa -
ção precis a e  exata do s precedente s d a Corte , num e  no 
outro sentido , sobr e a  questã o qu e s e discutia . Disse o 
Presidente, co m palavra s inexcedíveis , d e todo s o s mé-
ritos d e Gerald o d a Cost a Manso . Com o advogad o e , 
eventualmente, com o Procurador-Gera l Eleitoral , nã o 
podia, entretanto , silencia r a minh a solidariedad e a  es -
ta homenagem . Amigo , pranteio-lhe , dolorosamente , a 
perda d a convivênci a amen a d e u m home m distinto , d e 
uma figur a nobre . Procurador-Gera l Eleitoral , presto -
lhe a  honra qu e a  naçã o dev e a  que m a  servi u co m tan -
tas qualidades . 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Presidente) : 
As palavra s proferida s nest a sessão , sobr e a  figur a d o 
Dr. Gerald o da Cost a Manso , constarã o d a at a do s nos -
sos trabalho s e  serã o comunicada s à  famíli a enlutada . 
(Consignada e m At a d a 4 ? Sessã o Ordinári a realizad a 
em 10 de fevereiro de 1987. publicada no DJ d e 23.3.87). 



Í N D I C E \ 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

PÁG. 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

ACÓRDÃOS Nfs : 
8.351, de 15-10-8 6 (Recurs o n f 6.46 3 -  RJ ) . . 13 5 
8.352, d e 15-10-8 6 (Recurs o nf 6.47 1 -  PR ) .  . 13 6 
8.353, d e 15-10-8 6 (Recurs o Especia l n f 6.46 0 
- P R ) 13 7 
8.354, d e 15-10-8 6 (Recurso nf 6.46 5 -  RJ ) . . 13 8 
8.355, d e 15-10-8 6 (Recurs o n f 6.46 8 -  RJ ) .  . 13 9 
8.356, d e 15-10-8 6 (Recurso nf 6.46 7 -  RJ ) . . 13 9 
8.357, d e 15-10-8 6 (Recurs o Especia l n f 6.47 3 
- SP ) 14 0 
8.358, d e 15-10-8 6 (Recurso nf 6.48 3 -  SP ) . . 14 0 
8.359, d e 15-10-8 6 (Recurso nf 6.47 0 -  MS ) .  14 1 
8.360, d e 15-10-8 6 (Recurso n f 6.45 8 -  PA ) . . 14 2 
8.361, d e 15-10-8 6 (Recurs o Especia l n f 6.47 9 
- RS ) 14 4 
8.364, d e 15-10-8 6 (Recurso n f 6.45 9 -  PR ) . . 14 5 
8.365, d e 15-10-8 6 (Recurs o n f 6.36 5 -  Em -
bargos d e Declaraçã o —  PE) 14 7 
8.366, d e 15-10-8 6 (Recurs o n f 6.44 4 -  Em -
bargos d e Declaraçã o —  RJ) 14 8 
8.367, d e 15-10-8 6 (Recurs o n f 6.47 8 -  Agra -
vo -  PB ) 14 9 
8.371, de 16-10-8 6 (Recurso nf 6.43 5 -  CE ) . . 15 0 
8.372, d e 16-10-8 6 (Recurs o nf 6.49 7 -  RJ ) . . 15 2 
8.373, d e 16-10-8 6 (Recurso nf 6.47 4 -  RJ ) . . 15 3 
8.374, d e 16-10-8 6 (Agrav o Regimenta l n o 
Mandado d e Seguranç a n. " 753 — DF) 15 4 
8.375, d e 16-10-8 6 (Mandad o d e Seguranç a n f 
747 -  Recurs o -  MS ) 15 4 
8.376, d e 16-10-8 6 (Recurso nf 6.46 9 -  MS ) .  15 7 
8.377, d e 16-10-8 6 (Recurs o n f 6.32 9 -  DF ) . . 15 7 
8.378, d e 16-10-8 6 (Recurso n f 6.48 8 -  GO ) . . 16 0 
8.379, d e 16-10-8 6 (Recurso nf 6.35 6 -  GO ) . . 16 1 
8.380, d e 16-10-8 6 (Recurso n f 6.48 6 -  GO ) . . 16 2 
8.381, d e 16-10-8 6 (Recurso n f 6.49 1 -  RJ ) . . 16 3 
8.382, d e 16-10-8 6 (Recurso nf 6.32 5 -  AL ) .. 16 3 
8.383, d e 16-10-8 6 (Recurso n f 6.36 0 -  GO ) . . 16 5 
8.384, d e 16-10-8 6 (Recurso n f 6.43 7 -  RO ) . . 16 6 
8.385, d e 16-10-8 6 (Recurso nf 6.47 2 -  RO ) .  . 16 7 
8.386, d e 16-10-8 6 (Recurs o n f 6.48 1 —  Agra-
vo -  MT ) 16 8 
8.406, d e 21-10-8 6 (Recurs o n f 6.46 3 -  Em -
bargos d e Declaraçã o —  RJ) 17 0 
RESOLUÇÕES Nfs : 
13.121, d e 24-9-8 6 (Processo n f 7.97 9 -  SP ) .  17 1 
13.165, d e 6-10-8 6 (Process o n: ' 8.230 -  MG ) 17 1 
13.177, d e 7-10-8 6 (Process o n f 8.24 0 -  RJ ) .  17 2 

PAG. 

- 13.181 , de 9-10-8 6 (Consult a nf 8.24 9 -  DF ) .  17 2 
- 13.189 , d e 9-10-8 6 (Representaçã o n f 8.20 9 — 

DF) 17 3 
- 13.199 , de 14-10-8 6 (Processo n f 8.26 1 -  SC ) 17 3 
- 13.207 , d e 15-10-8 6 (Process o n f 8.21 2 -  Re -

clamação —  DF) 17 4 
- 13.276 , d e 31-10-8 6 (Reclamaçã o n f 8.37 2 -

PA) 17 5 
- 13.277 , d e 31-10-8 6 (Reclamaçã o n f 8.24 8 -

RJ) 17 5 
- 13.288 , de 3-11-8 6 (Process o n f 8.37 4 -  BA ) .  17 6 
- 13.301 , d e 3-11-8 6 (Embargo s d e Declaraçã o 

nf 8.21 2 -  DF ) 17 6 
- 13.304 , d e 4-11-8 6 (Reclamaçã o n f 8.37 8 — 

PE) 17 7 
- 13.321 , d e 7-11-8 6 (Representaçã o n f 8.32 9 -

SP) 17 7 
- 13.323 , de 7-11-8 6 (Process o n f 8.40 9 -  DF ) .  17 7 
- 13.326 , d e 7-11-8 6 (Process o n f 8.37 9 -  Re -

clamação -  SE ) 17 8 
- 13.328 , d e 7-11-8 6 (Representaçã o n f 8.24 3 — 

DF) 17 9 
- 13.339 , d e 10-11-8 6 (Reclamaçã o n f 8.32 7 -

DF) 18 3 
- 13.353 , de 11-11-8 6 (Processo n f 8.40 8 - PA ) 18 4 
- 13.355 , d e 11-11-8 6 (Reclamaçã o n f 8.44 3 — 

DF) 18 5 
- 13.375 , de 12-11-8 6 (Processo n f 8.33 9 -  PI ) .  18 5 
- 13.380 , de 12-11-8 6 (Processo n f 8.41 8 -  RJ ) 18 5 
- 13.430 , de 18-11-8 6 (Processo n f 8.41 9 -  DF ) 18 6 
- 13.431 , d e 18-11-8 6 (Reclamaçã o n f 8.34 7 -

PE) 18 7 
- 13.432 , d e 18-11-8 6 (Reclamaçã o n f 8.29 7 -

SE) 18 7 
- 13.433 , d e 18-11-8 6 (Reclamaçã o n f 8.42 6 -

DF) < . .  18 7 
- 13.437 , d e 20-11-8 6 (Process o n f 8.36 7 -

MG) 18 8 
- 13.454 , de 9-12-8 6 (Process o n f 8.50 6 -  DF ) .  18 8 
- 13.488 , de 15-12-8 6 (Process o n f 8.54 2 -  DF ) 19 0 
- 13.511 , de 19-12-8 6 (Process o n f 8.57 6 -  DF ) 19 1 
- 13.512 , de 19-12-8 6 (Processo n f 8.57 8 - DF ) 19 2 

N O T I C I Á R I O 

— Homenage m póstum a a o Dr . Gerald o d a 
Costa Mans o 19 2 



Esta obra  foi  composta e impressa  no 
Departamento de  Imprensa  Nacional, 

SIG -  Quadra  06  -  Lote  800  -
Brasília -  DF-  CEP  70604, 

em fevereiro de  1988 




